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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 4.666 — az 8 DE

mai. o DE 1966
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, consig-
nado ao Conselho Nacional de Te-
lecomunicações, o crédito especial
de Cr$ 1.500.000.000, para aten-
der às despesas com a participação
do Brasil no Sistema Mundial de
Telecomunicações por Satélites.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
' Art. 19 E' o Poder Executivo au-
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, consignado ao Conselho Na-
cional de Telecomunicações, o crédi-
to especial de Cr$ 1.500.000.000 (um
bilhão e quinhentos milhões de cru-
zeiros), para atender às despesas re-
sultantes da participação do Brasil
no Sistema de Teleconiunicações por
Satélites.

Art. 29 O crédito de que trata esta
Lei será registrado pelo Tribunal de

1	 e distribuído auto-
mati-a te ao Tesouro Nacional, ob-
serve-10 o disposto no artigo 43 da
Lei n9 4.320, de 17 de março de :954.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de junho sie 1965; 1449
da Independência e 17 da RePubli-
ca.

H. Cssrrixo' Basncio
Otávio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.667 — DE 8 DE
JUNHO DE 1965

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Indústria e Comércio, do crédi-
to especial de Cr$ 1.000.000.000,
destinado à recuperação do edilicio
da Praça Maua, n9 7, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir, pelo Ministério da
Industria e Comércio, o ci écilto es-
pecial de Cr$ 1.000.%00.000 (um bi-
lhão de cruzeiros) para atender às
despesas de recuperação do edifício
da Praça Mauá, n9 7, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara,
nestas compreendidas as obras ge-
rais de remodelação interna e exter:
na; reparos e substituição de eleva-
dores; adaptações; reforma ou subs-
tituição das instalações elétricas - e
hidráulicas; aquisição de máquinas,
aparelhos e instrumentos; obras de
alvenaria e concreto, revestimento de
pisos e quaisquer outros serviços ne-
cessários ao total aproveitamento do
imóvel.

Art. 29 O crédito a que se refere
a presente Lei terá vigência nos exer-
cícios de 1965 e 1966 e será autornáti-

cimente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na-
cional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de junho de 1965; 1449
da Independência e 779 da Repúbli-
ca.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

J.11 N9 4.688 — DE 8 DE JUNHO
DE 1965

Revoga o art. 510 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovado pelo
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio
de 1943.
O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 19 . E' revogado o artigo 510
da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nfune-
ro 5.452, de. 1 9 de maio de 1943.

Art. 29 . Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 8 de junho de 1965; 1449
da Independência e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Motioyr Venoso Cardoso de Oli-
veira

LEI N9 4.653 — DE 31 DE
MAIO DE 1965

Altera o art. 49 da Lei n9 2.391, de
7 de janeiro de 1955, que fixa os efe-
tivos das Fórças Armadas em tempo
de paz.
(Publicada no D. O. de 3-6-65)

Retificação
Na página 5.257, 3 9 coluna, Art.

19, citação: "III — Aeronáutica —
Art. 49, letras b e 1, onde se lê: ...
b) Os capitães Militares do Serviço
de Assistencia Religiosa; ... f) 1.800
cadetes da Escola dç Aeronáutica e
Alunos de Acurso... — Leia-se:•...
b) Os Capelães Militares do Serviço
de Assistência Religiosa; ...f) 1.800
cadetes da Escola de Aeronáutica e
Alunos de Curso...

LEI N.9 4.654 — DE 2 DE JUNHO
DE 1965

Altera es Arts. 180 e 223, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-lei n. 9 5.452, de
1.9 de maio de 1943 que adotam.
medidas obrigatórias para diMI-
nuir a fadiga dos empregados.
(Publicvla no Diário Oficial de 3

de junho de 1965).
Retificaçãoicação

Na página 5.258, 1.9 coluna, nas
assinaturas, onde se lê:

... H. CASTELLO BRANCO
Moacyr Velloso Cardoso de Clivei-

Leia-se:
... H. CASTELLO BRANCO
Arnaldo Sussekind .

DECRETO N9 56.111 — DE 28 Da
ABRIL DE 1965-

Outorga ao Departamento de Aguas
e Energia do Estado de Pernam-
buco concessão para distribuir ener-
gia elétrica.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
Uso 87, inciso I, da Constituição, e
nos tei- -mos do art. 59 do Decreto-lei
n9 852, de 11 de novembro de 1938
e do art. 89 do Decreto-lei n9 3.763,
de 25 de outubro de 1941, decreta:

Art. 19 E' outorgada ao Departa-
mento de Aguas e Energia do Estado
de Pernambuco concessão para distri-
buir energia elétrica no Município de
Rio Formoso, no referido Estado, fi-
cando autorizado a construir os sis-
temas de transmissão e de distribui-
ção que se fizerem necessários.

1 19 Em portaria do Ministro das
Minas e Energia, após a aprovação
dos projetos, serão determinadas as
características técnicas das instala-
Off

29 A energia -a ser distribuída será
fornecida pela Companhia 1......dro
trica do São Francisco.

Art. 29 O concesisonário deverá sa-
tisfazer as seguintes exigências:

I — Submeter à aprovação do Mi-
nistro das Minas e Energia, em três
(3) vias, dentro do prazo de cento
e oitenta (180) dias, a contar da data
da publicação dêste decreto, os. estu-
dos, projetos e orçamentos relativos
aos sistemas de transmissão e distri-
buição.

II — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de trin-
ta (30) dias, contados da publicação
do despacho da aprovação da respec-
tiva minuta pelo Ministro das Minas
e Energia.

III — Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem aprovados pelo
Ministro das Minas e Energia, exe-
cutando-as de acórdo com os proje-

EXECUTIVO
tos aprovadas e a,	 eoçs que
forem autorizadas.

Parágrafo único. Os prazos referi-
dos neste artigo poderão ser prorro-
gados por ato do Ministro das Minas
e Energia.

Art. 39 As tarifas do fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e
revistas trienalmente pela Divisão de
Aguas do Departamento Nacional da
Produção Mineral, com aprovação do
Ministro das Minas e Energia.

Art. 49 A presente concessão vigo-
rará pelo prazo de trinta (30) anos.

Art. 59 Findo o prazo da concessão,
todos os bens e instalações que, no
momento, existirem em função ex-
clusiva e permanente dos serviços
concedidos reverterão à União.

Art. 69 O concessionário poderá re-
querer que a concessão seja renovada
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas.

Parágrafo único. O concessionário
devera entrar com o pedido a que se
refere êste artigo até seis (6) meses
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, entendendo-se se nãe o
fizer, que não pretende a renovação.

Art. 79 Este decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1965; 1449
da Independência e 779 da Renú-
bRca.

H. CASTELLO BRANCO.

Mauro Thibau.
(N9 49.097 — 15.12.64 — Cr$ 3.063)

DECRETO N9 56.113 — ra 26 DE
ABRIL DE 1965

Renova o Decreto n9 1.606, de 22 de
novembro de 1962.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição e nos
tèrmos do Decreto-lei n 9 1.985, de 29

ATOS DO PODER



ASSINATURAS

REPAleT1ÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:

Semestre •‘ 	  Cr$ 600

Ano 	  Cr$ 1.20C

Exterior:

Ano 	  Cr$ 1.300 .1

FermoNÁtles

Capital e Inter:mi
Semestre •	 • Cr$ 450,
Ano 	  Cr$ 900

Exterior:

Ano 	  Cr too(

EXPED!ENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIFILITOri - CIIDAL

ALEERTO D-e BRITO PEREIRA
E

CHDD12 DO atenvtao D eanstecaçõan
MURILO FERREIRA ALVES

CHUPC/ DA mtçÃo	 peoaato
MFLORIO GUIMARÃES

DIÁRIO wiciAL
on.çÂo e - et.A.nrix 1

Irnereese nas &Masa de Departamento da Imprenen Nacional

1311A5iLla

parte superior do ender(ko vão
impressos o número do talco
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

5 >33 Sota-feira 11	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte 1) Junho do 19'65
,e6.4 . • ~ume r,

- As Repartições Públicas
'd -verão remeter o expediente
c 1  stinado à publicação nos

mais, diúriainente, até às
E horas, exceto aos sábados.

:ando deverão fazé-lo até ás
1 ,30 horas.

- As reclamações peai:len-
I. à matéria retribuída, nos
e sos de erros ou omissões, de-
verão ser formulada: por es-
c *o, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
a é 72 horas após a saída dos

-gãos oficai s.
-- Os originais deverão ser
aetilografados e autenticados,
..ásalvadas, por quem de di-

1.119, rasuras e -emendas.
-- Excetuadas as para 0

(rterior. que serão sempre
( ajais, as assinaturas poder-

-do tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

-- As assinaturas vencidas
2 ,oderão ser suspensos sem

viso prévio.
Para facilitar aos assinantes

.! verificação do prazo de vali-
fade de suas assinaturas, vai

- A: Repartições Públicas
è3 assinaturas

anuais renovadas até 29 do
fevereiro ds cada ano e de
iniciadas, em qualquer época.
pelos órgãos. competentes.

- A fim de poesibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmenle cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgão: oficiai: só se
fornecerão Ws assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na veada avulsa, acresci-
do de Cr$	 se do mesmo
ano, e de Cr 1	 por ano
decorrido.

M nas Gerrie, n rua área de qua.renta
o 'n'o beetaree e trêa aree. (45.,4"

'Lts 11E0444 1121, 	 rolf,=.>

Autoriza

meeros (770m), sete gratà sudoeste
(79 SW) ; quinhentos noventa e cinco
metros (595rel, vinte e seis graus su-
doeste (269 SW); oitocentos e setenta
metros (870m), quarenta e sete graus
sudoeste (47 9 SW) cento e oitenta me-
tros (13(1m), trinta e dois graus trin-
ta minutos noroeste (329 30' NW);
oitocentos e trinta e cinco metros
(835m), quarenta e sete grosa nordes-
te (479 NE); quatrocentos e oitenta. e
cinco metros (485m), vinte e reis graus
nordeste (269 NE); setecentos e ses-
senta metros (760m), sete grais nor-
deste (79 NE); quatrocentos'. metros
(400m), freis graus noroeste (3 9 NW)
duzentos metros (200m), c lame:lenta e
sete graus nordeste (57 9 NE) . mil-
nhentoe e trinta metros (510m), três
graus sudeste (3 9 SE).

Parágrafo único. A execue5o,
presente autorização fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726. de 19 de feve-
reiro de 1063, e da Resalueee CNFN
n9 1-63, de 9 de janeiro de 1083, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear.

Art. 2 9 O titulo ria • autorizarão de
pesquisa, que será	 via autêntica
deste Decreto, pagara a taxa de qua-
trocentos e sessenta nruaciron (Cr$ ..
460.00) e será transcrito no livro pró-
prio de Rersistro das Autorizações
Pesquisa.

Art. 99 Revogara-53 as disposições
em contrário.

Brasília, 26 de abril de
Indenenciencia e 7'79 da República.

H. CAS7TILO BUXO°

Mauro Thibau

de Minas Gerais.

go 87, n9 1, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei n9 1.935, de 29 de.
janeiro de 1940 4 (Código de Minas),
decreta:

Art. 19 Fica autorizado o cid.adão
brasileiro Aureliano Sileeira Bruna
a pesquisar mica, em texrenoá de pro-
priedade da Empresa Fluminense de

•Energla Elétrica S.A., no distrito e
Município de Tombos, Estado de Mi-
nas Gerais, numa área de dezoito hec-
tares e onze ares (18.11 has, deemita-

•

zentos cruzeiros (Cr$ 800,00) e será.
válido por dois (2) enes a contar da
data da tranacrisião no livro próprio
de Registro das Autorizaçees de Pes-
quisa.

Art. 39 RCV02;0.111-se as disposições,
em contrário.

Brasilia, 20 de abre de 1955; 1449 rim
Indepene'ncia e 7e 9 cia República.

II. 1 \seleatee Beeieco
Mar . n Thibau

(139 33.501 - .9-3-63 - Cr$ 2.550,00

s. DECRETO N9 58.117 - DE 26 na
AEREL as 1e65

Autoriza a Cia. Desenvolvimento do
lizetestriaa , Minerais (COMM)
pesquisar cassiterita e minérios do
fanfai°, no mainiefpio de Nazareno,
Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, miando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, 119 I, da ;Constituição e noa
termos do Decreto-lei n 9 1.935, de 20
de janeiro de 1940 (Código de elmas),
decreta:

Art. I Q Fica autorizada a Cia. Da.
senvolvimento de Indústriae mtnerati
(00DIM) a pesquisar caseiterita
minérios de tantalo em . terrenos de
sua propriedade no lugar denomina-
do Volta Grande, dietrito e municie
nio de Naeareno, Lesado de renas
Gcrale, numa área de eeseenta e cin-
co hectares cinqüenta e ctnco .IDP.3 o
noventa e sete centiares (e5,5597 ha),
delimiteda por . um polieeno irregu-
lar, que tem um vértice a cento o
vinte e ura metros e c/nclexiata cen-
tímetro, (,21,50 m), no rumo verda-
deiro de seesenta e três greles e trin-
ta mine:oe nordeste (63 ei:3' NE), do
marco quilométrico n9 cento e seten-
ta (lem 170) da Rede eliesera do
Vicran), Ramal São Joie° dei Rei -
Lavras e es lados a partir desse vér-
tice, os senti intes comprimentos e ru-
mos serdadeiros: quatrocent os e vin-
te e quatro metros e cinqüenta cen-
tímetros (421.5 ,) m), sessenta e oito
graus e vinte minutos nordeste (88,
20' NE); dueentos e vinte e dois me-
troe (2e2 m), trinta o quatro grava
rgdnte (.5,2 t	 tanta e '502 Z130;,

j useiro de 1940 (Código de Mi- que tem um vértice na confluência do
nas) decreta:	 • córrego Agua Fria com o rio Santo

19 Fica renovada pelo prazo Antônio e os lacilea a partir desse ver-
Jmp orrogável de um (1) ano, nos tece, os seguintes comprimentos e ru-
tern • s da letra b do art. 19

 do De- mos maanétleos: setecentos e setenta

cree -lei n9 9.605, de 19 de ageato de
1946 a autorizaçeo concedida ao ci-
cindi o brasileieo Afonso Rodrigues de
Lim pelo Decreto n9 1.636 (mil seis-
cem 'is e seis), de vinte e dois (22)
de novembro de 1902, para pesquisar
hem state, 1105 lugares denominados
Mal iada, Branca, São Pedro, Mata
Ver( e e Barraca, da antiga Fazenda
Cor ,a, distrito e município de São
Jos)." de Belmonte, Estado de Fer-
rem busto.

A t. 29 A presente renovação que
será uma via autêntica deste decreto,
peeserá a taxa de cinco mil cruzeiros
(Cr: 5.000,00) e será transcrito no li-
vro próprio de Registro das Autoria
zaçe es de Pesquisa.

A t. 39 Revegarn-se as disposições
em contrário.

I, infli ge 26 de olaria de 1965; 1449
da Independência e 779 da Relva-
belo s.

R Caseou° Betumo.
Mauro Thibau.

(N i 47.246 - 4.12.64 - Cr$ 1.020)
-

)ECRETO N9 56.114 - n 28 rir
A111117, DE 1965

Ai: urbe o cidadão brasUeiro Lafaiete
1 odrigues Galudo a 'pesquisar dia-
1, arte no Munietpio de João Pinhei-
r ), Estado de 'Minas Gerais.

Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ale-
go it7, n9 I, .da Con.stituineo e nos ter-
mo) do Decreto-lei n9 1.935, de 29 da

Minas),lar tiro de 1940 (Código de

1935; 1149 da

•

da por Um polieono irregular que em
um vértice a direitas e- treze metros
no rumo magnético eloqüente e qua-
tro graus e trinta minutos sudoeste
(54930' SW) do esteio direito da Ig,re-
ja Matriz de Tombos e os lados, a
partir desse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos magneticee: oiten-
ta e quatro metros Cetra), seis graus
nordeste (69 NE): dezenove metros
(19 m), vinte. e oito graus nordeste
(289 Nr); oitenta e - cinco metros
(85m), onze graus e onarenee. e cinco
minutos nordeste (11 94.5' NE); cento
e quarenta e três metros (143m), vin-
te e seis greus e vinte minutos nor-
deste (2(3920' NE); cento e dezessete
metros 117m.). tr gs graus nordeste (39
NE); trezentos e sessenta e nove ias-
troe (359m), oitenta e dois graus no-
roeste (82e Neel): cento e vinte e um
metros (121m). eeeeente e oito graus
sudoeste (e89 SW); ritaltroccntos e
cinqüenta e seis metros (451m). dezoi-
to graus e . vinte minutos . striess e
(1020' SE): cento e cinqiienta e oito
metros (152m), trinta e sete rema e
trinta minutos sudest e (37 930' SE);
noventa e dois metros (92m), ruatoree
graus sudeste (14 9 SE) • rente e cin-
qüenta e sete metro! (157m). c ingem-
ta e dois enatis e quinze minutos nor-
deste (5e°15' NE); no eenta e centro
metros 94m), ou	 minae :aus e trinta

de: reta:	
minutos noroeste (153Y Nese).	 •

rt. 19 Fica autorizado o cidadão (N9 4.3(37 - 26-1-85 -- Cr$ 2.510) 	 Paree, rafo único. A execueão da

hr, sileiro Lafaiete 11 .odeignes Cialveo	 •	 presente autorieeção fica suieita	 ee-

pa anisar diamante em termos de	 nrcizzro NO 50.115 -	 tinulacetes do P.eard enien to ()provado

pr terladade de Aramita Rodrieuee	
DE 26 DE

DE 1955	 pelo Decreto n9 e1.e2e. •de 19 de fe-
,	 ;	 ABRIL

lvão, Lafaiete Rodrieues C4elveio e 	
ve.reiro de 1953, e da r? .:Alze50 UNEN;

f!^	 - de e de leereeo de 1983 da

n.z. airado Agua Fria, iistrito e Mu- no da Si
,

M r171. de Lourdes Gelveo no lugar de- - 	4 7
chiada() brasileiro 2021""
vcira Brum a pescrits ,.- -'- C	 Nacional e^ Micro:ia Nu-

ni, !pio de João Pinheiro, Estado de	 ca, n°	 (12 Tombos, 7":',1',0
Art. 29 O título da antorizazeo

'eira, que será urna via autentica
32 " à., Sads. en eg.	 .	 .

•
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Ceio o cinqüenta centímetros (38,50
Ca), cinqüenta e nove graus e vinte
tainutoe sudoeste (39920' SW); vin-
te e sete metros e cinqüenta centí-
teatros (27,50 na), sul (S) ; sessenta
O sete metros (67 m), vinte é cinco
orou e dez minutos sudeste (25910'
GE); trinta e três metros (33 m),
Geosenta e quatro graus e vinte mi-
(autos nordeste (64920' NE); trinta e
Cote metros (37 ai), sul (5); cento
O vinte e dois metros e cinqüenta
centímetros (122,50 m), quinze graus
O trinta\ minutos sudeste (15 930' SE); •
quatrocentos e dezenove metros e
Cinqüenta centímetros (419,50 mi, se-
tenta graus e vinte minutos sudeste
1(70920' SE); quatrocentos e cinqüen-
ta metros (450 m), quarenta e sete
(maus e cinqüenta minutos sudoeste
(47950' SW); duzentos e cinqüenta

O um metros e cinqüenta centímetros
(251,50 m), cinqüenta e nove graus e
'Vinte minutos sudoeste (59920' 35V);
trezentos e noventa e seis metros
(396 m), trinta graus e vinte minu-
tos noroeste (uno' NW); trezentos
o trinta e dois metros e. cinqüenta
Centímetros (332,50 m), setenta e
Sete graus sudoeste (779 SW); qua-
trocentos e quinze metros (415 mi,
sessenta e um graus e cinqüenta mi-
nutos noroeste (61 9 55' NW); :ente
o quarenta e cinco metros e cinqüen-
ta centímetros (145,50 m), trinta e
cinco graus e dez minutos nordeste
.(35910' NE); o décimo sexto e últi-
mo lado é o segmento retilíneo que
liga a extremidade do décimo quinto
lado descrito com o vértiCe inicial.

Parágrafo único. A execução da
prenente autorização fica sujeita as
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
ievereiro cia 1.963, e da Resolução
CNEN n9 1-63,_ de 9 de janeiro de
1963, da Comissão Nconal de Eners
gia Nuclear.

Art. 29 O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autentica
deste decreto, pagará a taxa de seis-
centos e setenta cruzeiros 	
(Cr$ 670,00) e será válido por dois
(2) anos a contar da data da trans-
crição no livro próprio de Registro
das Autorizações de Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário:

Brasília, '26 de abril de 1965; 1449
da Independência e 77 9 da Repúbli-

H. CASTSJ.W" Batoco
Mauro Thibatt

(N9 22.817 — 29 . 5. 63 — Cr$- 2 . 530. )

DECRETO N9 56.121 — DE 27 DE
/men DE 1965

Caneca° ã F. Beneduce 8. A.. — Mi-
neração e Comércio, autorização
para funcionar como empresa de
mineração.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n9 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta:

Artigo único. E' concedida à P.
Beneduce S. A. — Mineração e Co-
mércio, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, consti-
tuida por instrumento particular em
18 de novembro de 1955, arquivado
sob n9 187.867 em 2 de dezembro de
1955, na Junta Comercial cio Esrado
de São Paulo, e alterado por Instru-
mento de 20 de março de 1959, 12 de
julho de 1962 e 12 dê março de 1963,
arquivados respectivamente sob nú-
meros 239.843. em 7 de abril de 1959
e 296.862 em 7 de agesto de 1952 na
mesma Junta, autorização para tua
Colear como empresa de mineração
ficando obrigada a cumprir Integral
mente as leis e regulamentos em vi-

gor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

Brasília, 27 de abril de 1965; 1449
da Independência e 779 da Repúbli-
ca.

II. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
(N9 43.902 — 6.12.63 — Cr$ 1.020,.)

--
DECRETO N9 56.435 — ez 8 Dg

amuro DE 1965
Promulga a Convenção de Viena sõ-;

bre Relações Diplomaticas
O Presidente da República
Revendo o Cory;i.e..so Niacor aL apro-

vado pelo Decreto Legislativo n9 103,
de 1964, a Coneenção de Viena . sôbre
Relações' Diplomáticas, assinada a 18
de abril de 1961; •

E havendo a referida Convenção
entrado em vigor para o Brasil, de
acôrdo com seu artigo 51, parágrafo 2,
a 24 de abril. de 1965, trinta dias após
o depósito do Instrumento brasileiro
de ratificação, que se efetuou a 25 de
março de 1965 decreta:

Que o mesmo, apenso por cópia ao
presente decreto, seja executado e
cumprido tacI inteiramente como
se contém.

Brasília, 8 de Junho de 1965: 1449
da Independência e 779 da República.

H. atoleimo BRANCO
V. da Cunha

CONVENÇA0 DE VIENA SOBRE
RELAÇÕES DIPLOMATICAS

Os Estados Partes na presente Con-
venção,

Considerando que; desde tempos re-
motos, ois povos de todas as Nações
tens reconaecid-o a condição dos agen-
tes diploraaticos;	 •

Co/iam:ames dos propósitos e princi-
pies da Carta dos Nações Unidas rela-
tivos à igualdade soberana dos Esta-
dos, à manutenção da paz e da segu-
rança internacienal e ao desenvo/v1-
mento das relações de amizade entre
as Nações;

Estimotclo que uma Convenção In-
ternacional sobre relações, privoegioe
e imunidades diplomáticas contribuirá
para o ciesenvolvunento de relaçoes
amistosas entre as Nações, indepen.
dentemente da diversidade dos seus
regimes constituconais 'e sociais:

Reconhecendo que a finalidade de
tais privilégios e imunidades não é
beneficiar indivíduos, mas, sim, a de
garantir o eficaz desempenho das fun-
ções das Missões diplomáticas, em seu
caráter de representantes dos Esta-
dos;

Afirmando que as normas de Direi-
to internacional consuetudinário de--
vem continuar regendo as questões
que não tenhean sido expressamente
reguladas nas disposições da presente
Convenção;

Convieram no seguinte:
Artigo 1

Para os efeitos da presente Con-
venção:

a) "Chefe de Missão" é a pessoa
encarregada peio estado acreditante

ide agir nessa qualidade;
b) "Membros da Missão" são o

!Chefe da Missão e as membros do
! pessoal da Missão;

c) "Membros ' do Pessoal da Mis-
'são" são os membros do pessoal diplo-
mático, do pessoal administrativo e

/ técnico e 'do pessoal de serviço da
Missão;
, d) "Membros do Pessoal Diplomá-
tico" são os membros do pessoal da

: Missão que tiverem a qualidade de
'diplomata;

e) "Agente Diplomático" é o Che-
/ te da Missão ou um membro do pes-
soal diplomático da Missão;

f) "Membros do Pessoal 
Adinini!trativo e Técnico" são os membros ao

/ pessoal da Missão empregados no ser-
!rico administrativo e técnico da Mis-

I	 "Membros do Pessoal de Servi-
ço." silo os membros do gemi:ta da

f Missão empreeadoa ne =viço domes-
' tico da Miesão;

h) "Criado particular" é a pessoa
do serviço doméstico da um membro
da Missão que não seja empregado do
Estado aereditante;
,i) "Laceis da Missão" são os edi-

ffclos, ou parte dos edifícios, e terre-
nos anexos, seja quem fôr o seu pro-
prietário, otilindos ;,,,tra as finalida-
des da Missão, nclusive a residência
do Chefe da Missão.

Artigo 2	 •
O estabelecimanto de relações diplo-

me:teses entre Estrdos e o envio de
Missões cliplometimes permanentes
efetua-se por consentimento mútuo.

Arti.ço 3
As funções de uma Missão diplomá-

tica consistem, entre outras, era:
a) representar o Estado racreditan-

te perante o Estado ocreditado;
b) proteger no Estado acreditado

os interesses do Estado acreditante e
de seus nacionais, dentro dos limites
permitidos pelo direito internacional;

c) negcciar com o Governo do Es-
tado acreditado;

d) inteirar-se per todos os meios
lícitos das -condições existentes e da
evolução dos acenteeimentoe - no Esta-
do 'acreditado e inforneer a êsse res-
peito o Governo do Estado acreditan-
te;

e) promover relações nmistose,s e
desenvolver as relações económicos,
culturais e cientificas entre o Estado
acreditante e o Estado acreditado.

2. Nenhuma disposição da presen-
te Convenção poderá ser interpretada
corno impedindo o exercício de 'fun-
ções consularas pela Mirsão diplomá-
tica.

Artigo 4
1. O Estado acrediter te deverá

certificar-se de que a pessoa que pre-
tende nomear como Chefe da Missão
perante o Estado acreditado obteve a
Agréntent do referido Estado,

2. O Estado acreditado não está
obrigado a dar ao acreclitante
as razões da negação do "agrtment".

Artigo 5
1. O Estado acreditou te poderá., de-

pois de haver feito a devida notifica-
ção aos Estados acreditados interessa-
dos, nomear um Chefe de Missão ou
designar qualquer membro do pessoal
diplomático perante dois ou mais Es-
tados, a não ser que um aos' Estados
acreditados a isso se oponha exoras -
emente.

2. Se um Estado acredita um Chefe
de Missão perante dois ou mais Esta-
dos, poderá estabelecer- uma- Missão
diplomática dirigida por um Encarre-
gado de Negócios ad inferirei em caati
um dos Estados onde o Chefe da Mis-
são não tenha a sua sede permanente.

3. O Chefe da Missão ou qualquer
membro do pessoal diplomático da
Missão poderá representar o Estado
acreditante perante orla organização
internacional.

Artigo G
Dois ou mais Estados poderão acre-

ditar a mesma pessoa como Chefe de
Missão perante outro Estado, a não
ser que o Estado acreditado a isso se
oponha.

Artigo 7
Respeitadas as disposições dos arti-

gos, 59 , 89,- 99 e 11, o Estado acredi-
tante poderá nomear livremente os
membros do pessoal da Missão. Na
caso dos adidos militar, naval ou aé-
reo, o Ratado acrednado poderá exi-
gir que seus nomes lhe sejam previa,-
mente submetidos para efeitos de
aprovação.

Artigo 8
1. Os membros do pessoal diplomá-

tico da Missão deverão, em principio,
ter a nacionalidade do Estaco cretli-
tante.

2. Os membros do pessoal diplomá-
tico da Missão não poderão ser no-
meados dentre pessoas que tenham a
nacionalidade do Estado acreditado,
exceto com o consentimento do refe-

rido Estado, que poderá retirá-lo em
qualquer momento.

3. O Estado acreditada poderá
exercer o mesmo dreito cem re1acii0
a nacionais de terceiro Estado que
não sejam Finalmente nacionais de
Estado acreditante.

Artigo 9
1. O Si:t.ido acreditado poderá a

qualquer momento, e Sjitl ser ubri=ii-
do a justificar a sim decisão, notinear
ao Estado e.creditente que o C belo
da Missão ou qualeuer memoro do
pessoal diplometmo da Missão e per

-sone non grata ou eme outro membro
do pessoal da It.l'issao nõo e ame-
tável. O Esta do ricreditente, confor-
me o caso, retirará a pesem em meie-
tão ou dará por terminadas as sia' s
funções na eliseOo. Uma peesoa pear-
rã ser declarada ran grata ou neo
aceitável mesmo entes de chr.ar ao
território do notado ecreditedo.

2. Se o Estado acme:tante e-
cusar a cumprir, ou não compc e den-
tro de um prazo rarcável, as mirem-
ções que lhe incumbem, TIO; ternas
do parágrafo 19 deste artigo, o Estado
acreditado poderá recusar-se' a re-
conhecer tal pessoa como membro da
MISS:SC.

Artigo 10
1. Seião notificados ao Ministérd

das Relações Exteriores do Estado
acreditado, ou a outro Minísterio era
que se tenha convindo:

a) a nomearão dos membros do
pessoal da 1Wssão, sua chegada e par-
tida definitiva eu o têrtno das suas
funções na Missão; -

b) a Chegada e partida definitiva
de pessoas pertencentes à familia de
um membro da missão e, se fôr o
caso, o fato de urna pessoa vir a ser
ou deixar de mo membro da fernilia
de um membro da Missão;

c) a chegi.i'da e a partida definitáa,
dos criados particulares a serviço das
pessoas a que se refere a alinea a)
deste parágrafo eo se fõr o caso, o
fato de terem deixado o serviço de
tais pessoas;

d) a admissão e a despedida de pes-
soas residentes no Estado acreditado
como membros da Missão mi como
criados particulares com direito a In i-
vilégios e imunidades.

2. Sempre que possivel, a chegada
e a partida definitiva deverão tam-
bém SCA' previamente notificadas.

Aritgo 11
1. Náo havendo acôrd.o explicito

sôbre o número de membros da Mis-
são, o Estado acreditado 'poderá exi-
gir que o efetivo da Missão seja man-
tido dentro dos limites que considere
razoável e normal, tehdo em conta as
circunstâncias e condições existentes
nesse Estado e as necessidades da re-
ferida Missão.

2. O Estado ate:editado poderá
Igualmente, dentro dos mesmos limi-
tes e sem discriminação, recuear-se a
admitir funcionários de uma determi-
nada categoria.

Artigo 12
O Estada acreditado não poderá,

sem o consentimento expresso e pré-
via , do Estado acreditado, instalar es-
critórios que façam parte da Missão
em localidades distintas daquela em
que a Missão tem a sua sede.

Artigo 13
1. O Chefe da Missão é considerado

corno tendo assumido as suas funções
no Estado acreditado no momento em
que tenha entregado suas credenciais
ou tenha comunicado a sua chegada
e apresentado as cópias figuradas de
suas credenciais ao Ministério das Re-
lações Exteriores, ou ao Ministério em
que se tenha convindo, de acordo com
a prática observada no Estado acre-
ditado, a qual deverá ser aplicada de
maneira uniforme.

2. A ordem de entrega das creden-
ciais ou de sua cópia figurada aerá
determinada pela data e hora da cie-
goda do Chefe da Missão.
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Artigo 14
1. )s Chefes de Missão dividem-

se eir três classes:
f:mbaixadores ou Núncios acre-

dita& s perante Chefes de Estado, e
outros Chefes de Missão de categoria
deitei lente;

bi Enviados, Ministros ou Inter-
nunc is, acreditados perante Chefes
de E: .ado;

C) encarregados de Negócios, acre-
ditock s perante Ministros das Rela-
ções ' ederiores.

2. ;alvo em questões de preceden-
ela e etiqueta, não se fará nenhuma
distin:ão entre Chefes de Missão em
razão de sua classe.

Artigo 15
Os Estados, por aCórdo, determina-

rão c classe a que devem pertencer
os C te! es de suas Missões.

Artigo 18
1. A procedência dos Chefes do

alisa 3, dentro de cada classe, se o-
tabel, cera de acôrdo com a data o
hora em que tenham assumido suas
funçi es, nos termos do art. 13.

2. As modificações nas credenciais
de u n Chefe de Missão, desde que
não impliquem mudança de classe,
não alteram a sua ordem de prece-
dênc a.

3. O presente artigo não afeta a
prát: ;a que exista ou venha a existir
no e stado acreditado com respeito
prece dência do representante da San-
ta E.

Artigo .17
O Chefe da Missão notificará ao

alin stério das Relações Exteriores, ou
a ot tro Ministério em que as partes
Une un convindo, a ordem de prece-
dera ta, dos Membros do pessoal di-
pion ático da Missão.

Artigo 18
O Cerimonial que se observo em

cedi Estado para a recepção doe Che-
fes le Missão deverá ser uniforme a
resp eto de cada classe.

Artigo 19
1. Em caso de vacância do poeto

de chefe da Missão, ou se um Chefe
de 'asseio estiver impedido de desem-
pen ar suas funções, um Encarregado
de tegócios ad interint exercerá pro-
visó lamente a chefia da Missão. O
non e do Encarregado de Negócios ad
frite ara será comunicado ao Ministé-
rio das Relações Exteriores do Esta-
do acreditado, ou ao Ministério em
que as partes tenham convindo, pelo
Cia fe da Missão ou, se este não r der
fazt-lo, pelo Ministério das Relações
Exi !dores do Estado acreditante.

2 Se nenhum membro do pessoal
dip omático estiver presente no Es-
tad ) acreditado, um membro do pas-
sos administrativo e técnico poderá,
con o consentimento do Estado nerei-
da do, ser designado pelo Estado
acr alitante para encarregar-se doo
ass intos administrativos correntes da
Mi são.

Artigo 20
Missão e seu Chefe terão o direi-

to de usar a bandeira e o escudo db
Esi edo acreditante noe locais da Mis-
eãc, inclusive na residência do Chefe
da Missão e nos seus meios de trem-
pe), te.

Artigo 21
1 O Estado acreditado deverá fa-

ell lar a aquisição em seu território,
de acórdo com as suas leis, pelo Es-
ta( o acreditado, dos locale necessários

vIissão ou ajudá-lo a consegui-los
de outra maneira.

1. Quando necessário, ajudará tam-
be: as Missões a obterem alojamento
ad quado para seus membros.

Artigo 22
' . Os locais da Missão são inviolá-

vel s.• Os Agentes do Estado acreditado
ná poderão neles penetrar sem ncon-
rei timento do Chefe da Missão.

. O Estado acreditado tem a
ob igação especial de adotar tôdas as

didas apropriadas para proteger os

locais da Missão contra qualquer 51-
trusão ou dano e evitar perturbações
à tranquilidade da Missão ou ofensas
à sua dignidade.

3. Os locais da Missão, sem mobi-
liário e demais bens neles situados,
assim como os meios de transporte da
Missão, não poderão ser objeto de
busca, requisição, embargo ou Medida
de execução.

Artigo 23
1. O Estado acreditante e o Chefe

da Missão estão isentos de todos os
impostos e taxas, nacionais, regionais
ou municipais, sobre os locais da
Missão de que sejam proprietários ou
inquilinos, excetuados os que repre-
sentem o pagamento de serviços espe-
cíficos que lhes sejam prestados.

2. A isenção fiscal a que se refere
este artigo não se aplica aos impostos
e taxas cujo pagamento, na confor-
midade da legislação do Estado acre-
ditado, incumbir as pessoas que con-
tratem com o Estado acreditante ou
com o Chefe da Missão.

Artigo 24
03 arquivos e documentos da Mis-

são são invioláveis, em qualquer mo-
mento e onde quer que se encontrem.

Artigo 25
O Estado acreditado dará tôdas as

facilidades para o desempenho das
funções da Missão.

Artigo 28
Salvo o disposto nas leis e regula-

mentes relativos a zonas cujo acesso
é proibido ou regulamentado por mo-
tivos de segurança nacional, o Estado
acreditado garantirá a todos os mem-
bros da Missão a liberdade de circula-
ção e trânsito em seu território.

Artigo 27
1. O Estado acreditado permitirá

e protegerá a livre comunicação da
Missão para todos os fine oficiais.
Para comunicar-se com o Governo e
demais Missões e Consulados do Es-
tado acreditante, onde quer que se
encontrem, a Missão poderá empre-
gar todos os meios de comunicação
adequados, inclusive correios diplomá-
ticos e mensagens em códigos ou ci-
fra. Não obstante, a Missão só pode-
rá instalar e usar uma emissora de
rádio com o consentimento do Estado
acreditado.

2. A correspondência oficial da
Missão é inviolável. Por correspon-
dência oficial entende-se teida corres-
pondência concernente à Missão e
suas funções.

3. A mala diplomática não poderá
ser abertura ou retida.

4. Os volumes que constituam a
mala diplomática deverão conter si-
nais exteriores visíveis que indiquem
o seu caráter e só poderão conter do-
cumentos diplomáticos e objetos des-
tinados a uso oficial.

5. O correio diplomático, que de-
verá estar munido de um documento
oficial que indique sua condição e o
número de volumes que constituam a
mala diplomática, será, no desempe-
nho das suas funções, protegido pelo
Estado acreditado.

8. O Estado acreditante ou a Mis-
são poderão designar correios diplo-
máticos "ad hoc". Em tal caso, apli-
car-se-ão as disposições do parágrafo
5 deste artigo, mas as imunidades
néle mencionadas deixarão de se apli-
car, desde que o referido correio te-
nha entregado ao destinatário a mala
diplomática que lhe feira confiada.

7. A mala diplomática poderá ser
confiada ao comandante de uma
aeronave comercial que tenha de ater-
rissar num aeroporto de entrada . au-
torizada, O comandante será munido
de uni documento oficial que indique
o número de volumes que constituam
a mala, mas não será considerado
correio diplomático. A Missão poderá
enviar um de seus membros para re-
ceber a mala diplomática, direta e li-
vremente, das mãos do comandante da
aeronave.

Artigo 28
03 direitos e emolumentos que a

Missão perceba em razão da prática
de atos oficiais estarão Isentos de to-
dos os impostos ou taxas.

Artigo 29
A pessoa do agente diplomático é

é inviolável. Não poderá ser objeto de
nenhuma forma de detenção ou pri-
são. O Estado acreditado trata-lo-á
com o devido respeito e adotará tôdaa
as medidas adequadas para impedir
qualquer ofensa à sua pessoa, liber-
dade ou dignidade.

Artigo 30
A residência particular do agente

diplomático goza da mesma inviola-
bilidade e proteção que os locais da
missão.

2. Seus documentos, sua corres-
pondência e, sob reserva do disposto
no parágrafo 3 do artigo 31, seus bens
gozarão igualmente de inviolabilidade.

Artigo 31

1. O agente diplomático gozará de
imunidade de jurisdição penal do Es-
tado acreditado. Gozará também da
imunidade de jurisdição civil e admi-
nistrativa, a não ser que se trate de:

a) uma ação real sôbre imóvel pri-
vado situado no território do Estado
acreditado, salvo se o agente diplo-
mático o possuir por conta do Estado
acreditado para os fins da missão.

b) uma ação sucessória na qual o
agente diplomático figure, a titulo
privado e não em nome do Estado,
como executor testamentário, admi-
nistrador, herdeiro ou legatário.

e) uma ação referente a qualquer
profissão liberal ou atividade comer-
cial exercida pelo agente diplomáti-
co no Estado acreditado fora de suas
funções °Miais.

2. O agente diplomático não é obri-
gado a prestar depoimento como tes-
temunha.

3. O agente diplomático não está
sujeito a nenhuma medida de exe-
cução a não ser nos casos previstos
nas alíneas "a", "b" e "c" do pará-
grafo 1 deste artigo e desde que a
execução possa realizar-se sem afetar
a inviolabilidade de sua pessoa ou re-
sidência.

4. A imunidade de jurisdição de
um agente diplomático no Estado
acreditado não o isenta da jurisdição
do Estado acrediteante.

Artigo 32
1. O Estado acreditante pode re-

nunciar à imunidade de jurisdição
dos seus agentes diplomáticos e das
pessoas que gozam de imunidade nos
têrmos do artigo 37.

2. A renúncia será sempre ex-
pressa.

3. Se um agente diplomático ou
uma pessoa que goza de imunidade de
jurisdição nos termos do artigo 37
inicia uma ação judicial, não lhe será
permitido invocar a imunidade de ju-
risdição no tocante a uma reconven-
Oto ligada à ação principal.

4. A renúncia à imunidade de ju-
risdição no tocante às ações civis ou
administrativas não implica renúncia
a imunidade quanto as medidas de
execução da sentença, para as quais
nova renúncia é necessária.

Artigo 33
1. Salvo o disposto no parágrafo

3 deste artigo o agente diplomático
estará no tocante aos serviços presta-
dos ao Estado acreditante, isento das
disposições seobre seguro social que
possam vigorar no Estado acreditarh.

2.A isenção prevista no parágrafo
1 de'ste artigo aplicar-se-á também
aos criados particulares que se acham
ao serviço exclusivo do agente diplo-
mático, desde que.

a) Não sejam nacionais do F-stario
acreditado nem nêle tenham residên-
cia permanente; e

b) Estejam protegidos pelas dispo-
Isições sôbre seguro mial vigentes no

Estado acreditado ou em terceiro ete-
tado.

3. O agente diplomático que em-
pregue pessoas a quem náo se aplique
a isenção prevista no parágrafo À des-
te artigo deverá respeitar as obriga-
ções impostas aos patrões pelas dis-
posições sôbre seguro social vigentes
no Estado acreditado.

4. A isenção prevista nos pará-
grafos 1 e 2 deste artigo não exclui a
participação voluntária no sistema do
seguro social do Estado acreditado,
desde que tal participação seja acena-
tida pelo referido Estado.

5. As disposições deste artigo não
metam os acordos bilaterais ou mui -
Metereis sobre seguro social já con-
cluidos o não impedem a celebraçao
ulterior de acOrdos de tal natureza.

Artigo 34
O agente diplomático gozará de

isenção de todos os impostos e taxas,
pessoais ou reais, nacionais, regional.,
ou municipais, com as exceções se-
guintes:

a) os impostos indiretos que este-
jam normalmente mcluiaos no preço
das mercadorias ou dos serviços;

h) os impostos e teime sobre bens
imóveis privados situadas no terrno-
rio do Estado acreditado, a nao ser
que o agente diplomático os possua
em nome do c..3. Lacto acrediante e
para os fins da missão;

C) os direitos de sucessão percebi-
dos peio Estado acreditado, Jaivu õ
disposto no parágrafo 4 do artigo 39,

a) os impostos e taxas stebre renai -
mentos privados que tenham a sus
origem no Estado acreditado e os
postos sagre o capital referentes
investimentos em empresas comerciais
no Eataao acreentaao.

e) os impostos e taxas que incl.)) e..)
sôbre a remuneração relativa a ser-
viços específicos;

1) os direitos de registro, de hipote-
ca, custas judiciais e imposto de
relativos a bens Imóveis, salvo o ais-
posto no artigo 23.

Artigo 35
O estado acreditado deverá isento,

os agentes diplomáticos de tôda ores-
taçao pessoal, de todo serviço público,
seja qual fôr a sua natureza, e de
obrigações militares tais como requi-
sições, contribuições e alojamento mi-
litar.

Artigo 38
1. De acôrdo com leis e regulamen-

tos que adote, o estado acreditado per-
mitirá a entrada livre do pagamen-
to de direitos aduaneiros, taxas e gra-
vames conexos que não )onstituain
despesas de armazenagem, transporte
e outras relativas a serviços análogos;

a) dos objetos destinados ao uso ofi-
cial da missão;

b) dos objetos destinados ao )
pessoal do agente diplomático cu dos
membros de sua familia que aoin ele
vivam, incluidos os bens destinados á
sua instalação.

2. A bagagem pessoal do agente di-
plomático não está sujeita a illgrnçãO,
salvo se existirem motivos sérios .ra
crer que a mesma contém objetos não
previstos nas Menções mencionadas no
parãgrafo 1 dêste artigo, ou objetos
cuja importação ou exportação é proi-
bida pela legislação do Estado acredi-
tado, ou sujeitos aos seus regulamen-
tos de quarentena. Nesse caso a ' 3-
peçâo só poderá ser feita em presen-
ça de agente diplomático ou de seu
representante autorizado.

Artigo 37
1. Os membros da família de une

agente diplomático que com ele vivam
gozarão dos privilégios e imunidades
mencionados nos artigos 29 e 36. desde
que não sejam nacionais do estado
acreditado.

2. Os membros do pessoal adminis-
trativo e técnico da missão, assim co-
mo os membros de suas famílias que

I com eles vivam, desde que não 'sejam
!nacionais do estado acreditado nem
inêle tenham residencia permanenta.



1. Sem prejuízo de seus privilegies
e imunidades, tôdas as pessoas que
gozem desses privilégios e imun ida-
des deverão respeitar as leis e Is re-
gulamentos s do Estado acreditado
Têm também o dever de não ee imis-
cuir nos assuntos internos do refe-
rido Estado.

2. Todos os assuntoe oficiais que
o Estado acreditante confiar à Mis-
são para serem tratados com o Es-
tado acreditado, deverão sê-lo eom
Ministério das Relações Exteriores, ou
por seu intermédio, ou com outro Mi-
nistério em que se tenha convindo.

3. Os locais da Missão não devem
ser utilizados de maneira incompatí-
vel com as funções da Missão, tais
como são enunciadas na presente
Convenção, em outras normas de di-
reito internacional geral ou em acor-
dos especiais em vigor entre o Estado
acreditante e o Estado acreditado..

Artigo 42
O agente diplomático não exercerá

no Estado acreditado nenhuma ate
vidade profissional ou comercial em
proveito próprio.

Artigo 43
As funções de agente

terminarão, "interalia":
a) pela notificação do Estado acre-

ditante ao Estado acreditado e que
as funções do agente dip.omático ter-
minaram;

b) pela notificação do Estado acre-
ditado ao Estado acreditante de quo,
nos têrmos do parágrafo 2 de artigo g,
se recusa a reconhecer o agente 41-
Plomátio0 Gemo membro da

diplomático

Artigo 44
O Estado acreditado deverá, mesmo

no, caso de conflito armado, conceder
facilidades para que as pessoas que
gozem de privilégios e imunidades, e
não sejam nacionais do Estado me-
ditado, bem rpm° os membros de suas
famílias, seja qual fôr a sua nacio-
nalidade, possam deixar o seu terri-
tório o mais depressa possível. Es-
pecialmente, deverá colocar à sua dis-
posição, se necessário, os meios de
transporte indispensáveis para tais
pessoas e seus bens.

Artigo 45
• Em caso de ruptura das relações
diplomáticas entre dois Estados, ou
se unia Missão é retirada definitiva
ou temporàriamente;

a) o Estado acreditado está obri-
gado a respeitar e a preteger, mesmo
em caso de conflito armado, os 10-
cais da Missão bem como os seus bens
e arquivos;

b) o Estado acreditante poderá con-
fiar a guarda dos locais da Miseãe,
bem corno de seus bens e arquivas, a
um terceiro Estado aceitável para o
Estado acreditado;

O) o Estado acreditante poderá con.
fiar a proteção de seus interesses e
dos de seus nacionais a um terceiro
Estado acreditado.

Artigo 45
Com o consentimento prévio do Es-

tado acreditado e a pedido de em ser-
ceiro Estado nele não representado, o
Estado acreditante poderá assumir a
proteção temporária dos interesses do
terceiro Estado e de seus nacionais

Art'go 47	 •
1. Na, aplicação das disposições (3a

presente Convenção, o Estado acre-
ditado não fará nenhuma discrimina-
ção 'eotre Estado.

2. Todavia, não
discriminação:

a) o fato de o Estado acreditante
aplicar restritivamente uma das dis-
posições da presente Convenção, quan-
do a mesma fôr aplicada de igual
maneira à sua Missão no Estado acre-
ditado;

b) o fato de os Estados em virtude
de costume ou convênio, se concede-
rem reciprocamente um tratamento
mais. favorável do que o estipulado
pelas daposições da presente Con-
venção.

Artigo 48
A presente Convenção ficará aberta

para assinatura de todos os Estados
Membros das Nações Unidas r)ti de
uma organização especializada, bem
caro dos Estados Partes o Estatuto
da Côrte Internacional de elistiça e
de qualquer outro Estado convidado
pela AssembléiaGeral das Nações Uni-
das a tornar-se Parte na Convenção,
da maneira seguinte: este 31 de ni-
tubro de 1961, no Ministério Federal
dos Negócios Estrangeiros da Austria
e, depois, até 13 de março de 1962,
na sede das Nações Unidas, em Nova
York.

Artigo 49
A presente Convenção será ratifi-

cada, os instrumentos de ratificação
serão depositados perante o Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas.

Artigo 59
A presente Convenção permanecerá

aberta à adesão de todo o Estado per-
tencente a qualquer das quatro cate-
gorias mencionadas no artigo 18. Os
instrumentos de adesão serão depo-
sitados perante o Secretário-Geral das

ações Unidas.
Artigo 51

1. A presente Convenção entrará
em vigor no trigésimo dia que se ee-
emir à data do depósito perante o
Secretário-Geral das Nações Unidas
do vigésimo-segundo instrumento de
ratificação ou adesão.
rt5z. 12?ftarrea cada um 403 Bstadas que

m a cesivtmeto Mi a ela ode-

será considerada

rd----	

, resdigão civil e achnnistrativa do as- ditado era devida tnicamente e pre-
,tesealva de que a imunidade de ju- móveis cuja situação no Estado acre-

(Mearão dos privilégios o imunidades do falecimento. Não serão 'cobrados

Cerá aos atos por eles praticados sra membro da família de um membro
do exercício de suas funções; gozarão eia missão,

inencionaclos nos artigos 29 a 35, som direitos de sucessão sôbre os bens

rfessaafo 1 do artigo 31, não se esten- como membro da Missão ou como
tad° acreditado, mencionado no .pa- sença do falecido no referido Estado,

também dos privilégios mencionados	 Artigo 40

eeeda-feira 1 1	 DIÁRIO OFICIAL neção ! -

ao parágrafo 1 do artigo 36, no que V Se o agente diplomático atravessarespeita aos objetos importados para
G primeira instalação, 	 o território ou se encontra no terei-

3. Os membros do pessoal de ser- tório de um -terceiro Estado, que lhe
viço da Missão, que não sejam na- concedeu visto no passaporte quando
°tonais do Estado acreditado nem nele esse visto fôr exigido, a fim de assu-
Calham residência permanente, goza- mir ou reassumir o seu pôsto ou re-
tão de imunidades quanto aos: tos gressar ao seu pais, o terceiro Es-
praticados no exercício de suas tado conceder-lhe-á inviolabilidade eemas todas as outras imunidades necesá

bre os salários que perceberem pelos 	
-lides, de isenção de impostos e taxas

rias, para lhe permitir o trânsito ou(O 
- cens serviços e da isenção prevista o regresso. Esta regra será igualmen-
' no artigo 33	 te aplicável aos membros da família

4. Os criados particulares dos mem- que gozem de privilégios e imunida-
dos, que acompanhem o agente diplo-taxes da Missão, que tão sejam nacio-

nais do Estado acreditado nem nele mático, quer viagem separadamente,
tenhamn residência permanente, estão. para reunir-se a êle ou regressar ao
bentos de impostos e taxas sôbre os seu Pais .	 -
Galáxias que perceberem pelos seus ser- 	 2. EM circunstâncias análogas às
viços. Nos demais casos, só gozarão Previstas no parágrafo 1 deste artigo,

	

de privilégios e imunidades na medida os terceiros Estados não deverão 0i 	
reconhecida pelo referido Estado. To- ficultar a passagem através do seu
devia, o Estado acreditado deverá território dos membros do pessoal ad-
exercer a sua jurisdição sôbre tais ministrativo e técnico ou de serviço
pessoas de modo a não interferir de- da Missão e dos membros de suas fa-
Masiadamente com o desempenho tas ralhas.
ftuições da Missão. 	 3. Os terceiros Estados concederão

Artigo 38 à correspondência e a outras comas

1. A não ser na medida em que o nicações oficiais em trânsito, inciu-
sive às mensagens em código oh ci-Estado acreditado conceda outros mee fra, a mesma liberdade e proteção

vilegios e imunidades, o agente liplo- concedida pelo Estado acreditado)
Mático que seja nacional do ieterido Concederão aos correios diplomásicas
Estado ou nele tenha residência per- a quem um v'eeso. no passaporte te-
manente gozará da imunidade de lu- nha sido concedalo, quando êsse vistorisdiçãô e de inviolabilidade apenas fôr exigido, bem como as malas di-
quanto aos atos oficiais praticados no plomáticas em trânsito, a mesma In-
desempenho de suas funções. 	 violabilidade e proteção a que se acha2. Os demais membros do pessoal obrigado o Estado acrc ditado,
da Missão e os criados particulares,	 4. As obrigações dos terceiros Es-
ditado ou nele tenham a sua residen-
que sejam nacionais do Estado acee- todos em virtude dos parágrafoe 1,

2 e 3 deste artigo serão aplicave-seia permanente, gozarão apenas dos também às pessoas mencionadas res-glivilégios e imunidades que lhes fo- pectivamente nesses parágrafos, bemreconhecidos pelo referido Esta- como às comunicações oficiais e às
verá exercer' a sua jurisdição sabre
do. Todavia, o Estado acreditado de- malas diplomáticas quando as me.s-
tais pessoas de maneira a não inter- mas se encontrem no território do

terceiro Estado por motivo de gema,ferir demasiadamente com o desem-
penho das funções da Missão.	 maior.

Artigo 38
1. Tôda pessoa que tenha direito a

mesmos a partir do momento em
privilégios e imunidades gozará doe
entrar no território .do Estado mie
ditado para assumir o seu pôsto cu,
no caso de já se encontrar /10 referido
território, desde que a 'sua nomeação
tenha sido notificada ao Ministeleo
das Relações Exteriores ou ao Minis-
tério em que se tenha convindo.

2. Quando terminarem as funções
de uma pessoa que goze de privilégios
e imunidades, esses privilégios é imu-
nidades cessarão normalmente no mo-
mento em que essa pessoa deixar o
país ou quando transcorrido um prazo
razoável que lhe tenha sido concedido
pafa tal fim, mas perdurarão até esse
momento mesmo em caso de conflito
armado: Todavia, a imunidade sub-
siste no que diz respeito aos atos pra-
ticados por tal pessoal no exercício
de suas funções, como Membro da
Mamão.

3. Em caso de falecimento de um
membro da 'Missão, os membros de
sua família continuarão no gotSzo dos
privilégios e imunidades a que tem
direito, até a expiração de um prazo
razoável que lhes permita deixar o
território do Estado acreditado.

4. Em caso de falecimento de um
membro da Missão, que, não seja na-
cional do Estado acreditado nem nele
tenha residência permanente, ou de
membro de sua familia que com êle
viva, o Estado acreditado perraitirá
que os bens móveis do falecido sejam
retirados do país, com exceção dos
que nêle foram adquirido3 o cuja sa-
Porta40 ceda PrOibida ItO memento
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Artigo 41

Parte I) Junho de 155 5511

rirem depois do depósito do vigésimo-
segundo instrumento de ratiticaçáo
Gu adesao, a Convenção entrará em
vigor no trigésimo dia após o depó-
sito, por êsse Estado, do instrumento
de ratificação ou adesão.

Artigo 52
O Secretário-Geral das Nações Uni-

das comunicará a todos os asmuos
pertencentes a qualquer das ,,:ia
categorias mencionadas no artigo 48:-

a) as assinaturas apostas à pre-
sente Convenção e o depósito los ins-
trumentos de ratificação - ia adc'.1J,
nos termos dos artigos 48, 4.9 e 50;

b) a data em que a presente geon-
venção entrará em vigor, nos sermos
do artigo 51.

Artigo 53
O' original da presente Convenção,

cujos textos 21I1 chinês, espa...., 1,
francês, inglês e russo, fazem s..*
mente fé, .. será depositado perare e
o S-cretário-Geral das Nações Uni-
das, que enviará cópias cert a-
conforme a todos os Estados perten-
centes a qualquer das quatro catego-
rias mencionadas no artigo 18

Em fé do que, os plenipotenciários
ab • -o assinados, devidamente ae-
rizados pelos respectivos Governos,
assinaram a presente Convenção.

Feito em Viena, aos dezoito dias do
mês de abril de mil novecentos e ses-
senta e um.

DECRETO N.9 56.447 - DE 9 ta
JUNHO DE 1965

Exclui do sistema de retribuição ins-
tituído pelo Decreto n.9 55.090, de
28 de novembro de 1964, o Conse-
lho Deliberativo da Comissão do
Plano do Carvão Nacional -
(CPCAN).
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
3.9 da Lei n.9 4.374, de 4 de agôsto
de 1964, decreta:

Art. 1.9 Fica excluído do sistema
de retribuição instituído pelo Decreto
n.9 55.090, de 28 de novembro de
1964 (Anexo I), o Conselhe Delibe-
rativo da Comissão do Plano . do Car-
vão Nacional.

Parágrafo único. A exclusão a que
se refere êste artigo vigora a partir
de 2 de dezembro de 1964.

Art. 2.9 Este decreto . entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1965; 1449
da Independência e 779 da Repú-
blica.
' H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

DECRETO N9 56.378 - DE 31 DE
MAIO DE 1965

Regulamenta o art. 31 da Lei número,
3.115, de 16-3-1957.
(Publicado no Diário Oficiai de 2

junho de 1965).
Retificação

Ra página 5.217, le coluna, no pre-
âmbulo,

... usando da satribuições que lhe
confere...

Leia-se:
..usando das atribuições que lhe

confere..

DECRETO INT9 56.390 - roa 19 de
JUNHO DE 1965

Altera a lotação numérica e nominal
do Departamento de Arrecadação do
Ministério da Fazenda.
(Publicado no Diário Oficial de 2

de junho 1965).
Retificação

Na página 5.219, 20 coluna, Art. 19.
Onde se lê:

... no t,ado da Bahia...
Leia-se:

... no Estado da Bahia..
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
DECRETO DE 10 DE JUNHO

DE 1965
O Presidente da República

Noemea:
De acôrdo cosi o art. 49 , § 29, do De-

creto-lei no 8.403, de 27 de deuin-
bro de 1945,
O Tenente-Coronel Eng . QEMA —

Norton da Costa Chavespara como

representante do Estado-iVialor cle‘
Exército, exercer a função de zumbi%
do Conselho Rodoviário Nacional, et
Departamento de Estradas de Roda.
gem.

Brasília, 10 de junho de 19615; 14C4
! da Independência e 779 da República,
I	 H. Castrixo Basneo

Juares Tdvora

resolve

Delc=e)	 59 065 — ne 17 Lz 	 1, Presidente da Regalice resolvo
eireo 1. 1965	 •	 Removee, ex-orricio, NO nerrauts-

eclara de utilidade pública, para 	 se DA ADMINISTRAÇÃO:

tais de dssaptopriação, o terreno Is aciirdo com o artigo 'I v, item 1, do
sem edificaeõ,s ave menciona, em Regulamento do Peâsoal do Minis-
Belém, Estado do Pará. ; 'tério das Relações Exteriores, apro-
(1,ublicado no Diário Ofieíal de 1! indo pelo Decreto rel 2, de 21 de se-

i tembro de 1961einino de 1963).
IReteaçáo	 Meacyr Ribeiro Priees, ocupante de

t,'-,r0 de Ministro Ge: Primeira Classe,
Na	 5.105,	 coluna, onde se ca - carreira de Diplomata, do Quadro
:	 Cie Pes.eoal, Parte Peimanente, do Mi-_ Braeiria, 23 de maio de 19e5; ,nietétio das Relaçuee Exberiores, da

Leia-se:	 1,:mbaixer1.a do Brasil em Belgrado pa-
ra a Secretaria de Estado._ Brasília, 10 de jerho de 1965: 1449

LI INISTÉRIO	 da Independencia e 77 0 da República.
H. CASTELLO Dr ANCO

Vasco da Certial

O Preeldente da Ilepúl,:ica 'resolve
Rerrovie, EÁ-e,	 ao -

SE DADA AO5JINI•.3

O P.esidente da Repeibliea re. eive	 acerdo cem os ertigos 22 e 24 daDe

r C5 arem em Slei 1 rancisco, de 24 a	 Milton Faria, )eanante de cargo de
E a da certa das 1:a•-• ees Unidas, a se	 tiQ 2, de 21 de .seerabro do 1961

la Indeprenciteeela e 77 9 da Retse1 , 11ea. )eoal, Parte Perman ente, do Ministério

alio e JoeSi	 1-2C rnara Filho para ) I, e 13, itan I, do Regulamento doCs Embre..eaderee Cyro d Freitas	 combinados com as artigos 79, Item

)1.e.s,..az,a,reci o Leeeil nas conremo- '• Pessoal do Mi fé7-io das 'esações

i:eu:eira, 10 de jer ao de 1.265: 11; 9 reira de Dtplornate, do Quadro de i'es-
de junho próximo.	 M...rUstro de Seguada Classe, da car-

H. CAZTZLL0	 de Estado para a Leeaçáo do Brasil

do XX aniveseerio ca ass.reetu- • Exteriores, aprovado pelo Decreto

das Relações Exteriores, da Secretaria

Lei n9 3.917, de 14 de julho de 1961,

l'a. • :ef.i da Ces)' • a	 em Budapeste e designá-lo para exer-
cer a fuxção do Enviado Extraordina-

O Pr.dente da República resolve 'rio e Ministro Plenipotenciário do
INTLRts- Brasil junto ao Governo da República

?•!•-0 n1",-,..1, E'.-0:TICIO, NO	
• 1 1"opular da Hungria.SZ DA Ar,"'INITV,ÇãO:

9e aeLreo cem os artigos 22 da Lei	 Braellia, 10 de junho de 1965: 1449
n' 3.917, de 14 de julho de 19e,, e da Independencia e 779 da República'.
22. § 1;9 da nv.ma Les, modificado	 11. CASTELLo BRANCO
pe'o artigo 49 da Lei n9 4.415, ae 24
de ser.mbro de 1934, combina com	 Vasco da C -ha
c; arl.leo3 7, item. I, e 99, fl 29 e 39,	 —
e 13, item I, do Regulamento do
PPssoal do Minbterio e Pelações
E:leriore2. aprovado pelo Decreto
no 2, de 21 de setembro de 1961
Manuel Antonio Maria de Pimentel

iltranciao. ocupante de cargo de Minis-
tro de Segunda Clase:e, da carreira de
Diplomata, do Quadro de Pessoal, Par-
te Permanente, do Ministério das Re-
lações Exteriores, da Legação do Era-

em Budapeste para a Embaixada
do Brasil .em Oslo e designá-lo para
exercer, em missão, a função de Em-
baixador Extraordinário e Plenipoten-
ciário do Brasil junto ao Governo
Real da Norue,m.

Brasilia, 10 de junho de 1935; 1449
da Independencia e 779 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Vasco da Cunha

O Presidénte da República resolve
REMOVER, EX-OFFICIO, NO ire/Tiles-

SE DA einaninserieçÃo:
Pé acórdo com os artigos 22 da Lei

n9 3.917, de 14 de julho de 1961, e
23, § 39 da mesv. Lei, modificado
pelo artigo 49 da Lei n9 4.415, de 24
de setembro de 1964, combinados
com os artigos 79, item I, e 99, H 29
e 39, e 13, itens 1, do Regulamento
do Pessoal do Ministerlo das Rela- De acârdo com o disposto no Artigo

ções Exteriores, aprovado pelo De-	 35, do Decreto-1 ,-i 4.014, de 13 do

creio n9 2, de 21 de retembro de 1961	 janeiro de ICC, alterado pelo

Wagner Pimenta Bueno, ocupante 719 5.989, de 11 de novembro da

de cargo de Ministro de Segunda 1943, c com e redaçdo dada pela
Classe, da carreira de Diplomata, do Lei Ite 1785 "E", de 29 de dezembro
Quadro de Pessoal, Parte Permanente, de 1952
do Ministério das Relações Exteriores,	 ,e,„""„A Vieira do Andrade para
do Consulado-Geral do Brasil em No- 	 ""-
va Orleans para a Embaixada do , exercer a função do Despachante
Brasil em SE,o Salvador e designá-lo Aduaneiro junto h Alfândega em

para exercer, em comissão, a função Aracaju em vaga decorrente da dio-
de Embaixador Extraordinário e Pie- pCnce, do Antonio Paixão D'Oliveina.
nipotenciário do Brasil junto ao Go-
Vérno da República em El Salvador.

Brasília, 10 de junho de 1965: 1449
da Independência e 779 4 11cpábEva.
• N. CASTZLT-0 BeArtoo

rge:-...*.	 ..Nrs

— MINISTÉRIO
— Processos

	

PR
	 6.462-65 — N 9 S. C. 92.172-65.

(Publicado no Diário Oficiai do I) de junho do 10C,
à página 5.453, 1° e 2$ colunas).

Retif1caçdo
Onde se lê:

"N9 S.C. 912.172-65"
Leia-se:

"N9 S.C. 92.172-65".
— MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS
— Exposições de Motivos
Pn 27.326-84 — N9 980/GM, de 3 de junho do 1965. Extensão, ao crécitt

destinado aos serviços de conservação de linhas telegit
ficas, da autorização concedida ao Departamento de
Correios e Telégrafos, por despacho de 25 de março d
corrente, exarado na Exposição de Motivos n9 591/011
MVOP, de 24 do mesmo mês, publicado no Diário Oficia
de 30 subseqüente, para aplicar, sob regime de adiante
mento, imetendentemente de concorrência pública c ee
leta de preços, os créditos que mencionou. "Autoriza
Em 4.6.65". (Rest. ao M.V.O.P., em 11.6.65).

FT1 8.892-63 — NO 984/GM, de 4 de junho de 1905. Afastamento do pai
no período de 21 de junho corrente a 1 9 de julho prõid
mo vindouro, nas condições que menciona, do Engenhe!
ro JOSÉ DE SOUZA BATISTA, do Departamento Ne
cional de Estradas de Ferro. "Autorizo. Em 4.8.65". -

.	 (Rest. ao M.V.O.P., em 11.8.65).

— inansTraio DA INDUSTRIA E DO COMÉRCIO
— Exposições de Motivos
Pu 0.469 -6e — N9 21, de 10 de fevereiro de 1965. Afastamento do par

por dez (10) meses, a partir do 2 de fevereiro do etc
rente ano, nas condições que menciona, do Matemátie
RENATO DE CASTRO FERNANDES, da Companhia II
derurgia Nacional. "Autorizo. Em 7.8.65". (Rest.
M.I.C., em 11 de Junho de 1965).

6.471-65 — N9 68, de 5 de abril de 1963. Afastamento do pais, pc
três (3) meses, dos servidores Engenheiro ODIVAL PI
REMA DE AVILA, Engenheiro ROBERTO BARBOS
ANCHITE e Técnico HENRIQUE PEREIRA DA CUNFII
todos da Companhia Siderúrgica Nacional, em eco I
bolsa de estudos concedida pelo Serviço Nacional e
Aprendizagem Industrial (SENAI), complementada ix
aquela Companhia. "Autorizo. Em 7.8.65". (Rest. c

em 11 de junho do 1965).

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTO°

DO GABINETE CIVIL

•

Portarias

(

	

e-
	 p . 900 -65 — N9 84, de 10 de junho de 1963.

PORTARIA N 9 84 DE 10 DM JUNHO DE 1935
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da

bitus, no uso de 'suas atribuiçõee o do acõrdo com a
n9 4.019, de 20- 12 -6,, regulamentada pelo Decreto ntbzu
ro 807, de 30 -3 -62, resolve incluir na lotação do Gabir
Civil da Presidência da República, em Brasília, a
do 8 de junho de 1983, OSCAR RM:13 DA FON
servidor do Instituto do Apo=dadorin o Pent.;503 doo
dustriArico. — Luis Viana Mito, Mizezt-o
rio para cro A=antos do Gatato C.

1 . ) AS RE I., A c: õ S
.2;X:TERIORES

Dzc-nrros CE 19 DE
D1 Ire5

LIIN1STÉRIO
D

FAZENDA
DECRETOS DE 10 DE JUNHO

DE 1965
O Presidente da República revolve

Nossrdat:
De acõrdo com o artigo 29, do Decre-

to n9 54.767, de 30 de outubro de

1964
Felizardo Gomes do Carvalho,

Agente Fiscal do Impósto de Renda,
nevel 18, para exercer como repre-
sentwte da Fazenda, até 31 de julho
de 1966, a função de membro da
29 Câmara do 19 Conselho de Con-
tribuintes.

Brasflia, 10 do junho de 1965; 1449
da Independência e 779 da Rei:sá-
dica.

Brasília, 10 do junho do 1963; Itr,
Ce Indepeldtncia o 779 da itept»

n. Qcsmi.au not..ioa

O Presidente da República revivo
CONCEDER AUTORIZAÇÃO:

R. Cásrx..ao Basnoo
Otário Gorada de Builtões

PRESIDENCIA
DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REM:CLICA

— MINISTÉRIO DA MARINHA
— Exposições de Motivos
PR	 6.834-65 — N9 87, do 27 de maio de 1985. Pedido do islarinlatiro

19 Classe, Refo.rne.do, JOAQUIM FRANCISCO GUI2dA-
RAES, de compu-açao do tempo de serviço em que cA.ev;
asilado, revisão de provento: e promoção por equidade),
"Indeferido. Em 7-6-65". (Reli. ao M. M., em 11 tf,
junho de 1965.)

PR 6.835-65 — In1 9 89, de 28 de maio de 1655. Pedido de promoção c;
pesto de Capitão-Tenente, formulado pelo Prkraeiro-Vè
nente (ES), Reformado, liOMIMO DE AGUIAR 130TEC
DE MELO. "Indeferido. Em 7.0.65" (R,est. ao M.
em 11.6.65).

DA FAZENDA
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E%	 0.901-65 - N7 85, de 10 de junho de 1965.
PORTARIA N 9 85 DE 10 DE JTJNHO DE 1965
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repte-

blica, no uso de suas atribuições e de acôrdo com a Lei
n9 4.019, de 20-12-1961, regulamentada pelo Decreto nte-
niero 807, de 30.3.62, resolve incluir na lotação do Ga-
binete Civil da Presidência da República, em Brasília, a
partir de 8.6.65, DUGUAY CAVALCANTE DE MELLO,
Auxiliar de Portaria, nivel 8, da Administração do Pôrto
do Rio de Janeiro. - Luiz Viana Filho, Minietro eieetra-
ordinário para Assuntos do Gabinete Civil.

Telegrama-Circular
PR	 6.940-65 - Sem número, de 10 de junho de 190.

(Dirigido aos seguintes Orgãos: MinLetérios da Ma-
rinha, da Guerra e da Aeronáutica; Conselho de Segu-
rança Nacional e Estado-Maior das Fôrças Armadas).

Brasília - DF, 10 de junho de 1965.
De ordem Senhor Presidente República vg comunico

Vossência será facultativo ponto nas Repartições Mill-
tareie dia onze junhe vg data Comemorativa Centenário
Batalha Naval Riachuelo pt Atenciosas saudações pt
Luiz Viana Filho vg Ministro Extraordinário Assuntos
Gabinete Civil Presidência República pt

CONSELHO. 'NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N9 129, DE 5 DE MAIO
DE 1965

O Presidente do Conselho Nacional
(se Telecomunicações, usando das
otribuições que lhe confere o art. 38,
(tem 89 do Regulamento baixado com
O Decreto n9 52.026, de 20-5-63, e
Da conformidade do que consta do
Processo n9 52.180-64 - CONTEL,
resolve:

1. Autorizar a Usina Santa Terezi-
Ma S. A. - Açúcar e Alcool, a exe-
(lutar Serviço Limitado Interior, me-
diante a instalação das seguintes es-
tações de radiocomunicações, obser-
vando as seguintes condições:

1.1 - Locais de transmissão e :e-
cepção:

a) Em sua sede em Nova Louzã,
/município de Mogi-Guaçu - SP;

b) Rua Dr. Costa Aguiar IV 648 -
109 - Campinas - SP;

c) Fazenda _Paineiras, em Pinhal
- SP.
2 - Freqüência: 0.060 KW.
4 - Sistema irradiante: Direcional.
5 - Classe de estação e natureza

do serviço: FX-CV - estações fixas,
correspondência ,privada.
6 - Classe de emissão e largura

da faixa: 16 F 3.
7 - Horário de funcionamento: Hx

- compartilhado com especificação
de horário.

2. Aprovar as especificações técni-
cas e diagramas, anexos, rubricados
pelo Responsável da Divisão de Ens
frenharia - DENTEL, relativos ao
Transmissor "Control" S. A., modêlo
11-52-11Se0 B. - 'José Mudio Beltrão
'Frederico, Presidente do Conselho Na-
cional de Telecomunicações.

(N9 6.271 - 2-8-65 - Cr$ 2.040)
PORTARIA N9 144, DE 21 DE MAIO

DE 1965	 •
O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações, usando das
atribuições que lhe confere o art. 38,
item 89 do Regulamento baixado com
o Decreto ne 52.028, de 20-5-63, e
21e. conformidade do farecer núme-
ro $47-64 - CONTEL, 'exarado no
Processo n9 52.178-64, aprovado pelo
Plenário em sua 133e Sessão, realiza-
da em 10-12-64, resolve autorizar:

I. Gilberto de Almeida Prado, a
'executar Serviço Limitado Interior,
mediante a instalação de estações de
tadiocomunicações, observadas as se-
guintes condições:

1 - Locais de Transmissão e Re-
cepção:

a) Fazenda São Luiz - Andradina
e- SP.

b) Fazenda Santa Fé - Jardinó-
polis - SP.

2 - Freqüência: 5.832,5 kHz'
- Potência: 0.1 ker.

4	 Sistema irradiante: Dipolo de
V2 onda.

6 - Clame de estação e natureza
da lesrviçO: PX-CV - estações fixas,
dm corretwondênda. 121178dr

6 - Classe de emissão e largura
de faixa: 3A3 Banda Superior.

7 - Horário de funcionamento:
10:00 às 10:30 e 15:30 Sts 16:00 horas.

II. A utilizar o transmissor modêlo
SSB-GRV2, de 100 w, de fabricação
da "Control S. A., aprovado pela Por-
taria n9 11 de 3-3-65, publicada no
D. O. de 13-1-65. - Ten. Cel. Hélio
Gomes do Amaral, Vice-Presidente, no
Exercido da Presidência.

(N9 6.272 - 2-6-65 - Cr$ 2.040)
PORTARIA N" 148. DE 21 DE MAIO

DE 1965
O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações, usando das
atribuições que lhe confere o art. 38,
Item 89 do Regulamento baixado com
o Decreto n9 52.026, de 20-5-63, e
na conformidade do Parecer núme-
ro 237-65-CONTEL, exarado no Pro-
cesso n9 11.116-65, aprovado pelo Ple-
nárie em sua 181e Sessão, realizada
em 30 de abril de 1965, resolve:

I - Autorizar a Ordem dos Servos
de. Maria, a executar Serviço Limita-
do Interior, mediante a instalação de
estações de radiocomunicações, ob-
servadas as seguintes condições:

1 - Locais de Transmissão e Re-
cepção:

a) rua do Fico n9 100 - São Paulo
-SP;

.b) rua Epaminonclas Jácome - Rio
Branco - AC.

2 - Freqüência: 14:490 kHz;
3 - Potência: 0.1 Kw;
4 - Sistema irradiante: não dire-

cional;
5 - Classe de estação e natureza

do serviço: FX-CV, estações fixas -
correspondência privada;	 • -

6 - Classe de emissão e largura de
faixa: 3A3 - Banda Inferior;

7 - Horário de funcionamento:
11:00 às 12:00 e 17:30 às 18:30 horas
(Hora legal de Brasília - DF).

II - Autorizar a utilização do
transmissor modelo 6RR-250-01, de
fabricação da Indústria Brasileira de
Eletricidade "INBELSA" S. A.

'
 apro-

vado pela Portaria n9 3, de 6 de ja-
neiro de 1965. - Ten. Cel. Hélio G-o-
ntes do Amarai, Vice-Presidente no
Exercício da Presidência.

(N9 6.289 - 2-6-65 - Cr$ 2.244)

PORTARIA DE 1 9 DE JUNHO
DE 1965

"O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 38,
item 89, do Regulamento baixado com
o Decreto n9 52.026, de 20-5-83, na
conformidade do Parecer n 9 204-65-
CONTEL, exerado no Processo 52.065,
de 1964, aprovado pelo Plenário em
sua 175 Sessão, realizada em 9 de
abril de 1965, resolve:

N9 170 - Permitir ao Ministério da
Educação e Cultura, executar Serviço
Limitado Interior, mediante- a Insta-
lação de estações de radiocomunica-
çdes, observadas as seguintes con-
dições-

m) João Pessoa - PB - Avenida
Duarte da Silveira

Freqüência: 9.310 - 15.725
Potência: 375 w
a) Curitiba - PR - Praça Santos

de Andrade, sem número
Freqüência: 5.221 - 12.315
Potêneia: 375 w
o) Recife - PE - Rua do Hospí-

cio, 619
Freqüência : 9.310 - 15.725
Potência: 375 w
o) Natal - RN - Av. Hermes (ia.

Fonseca, 780
Freqüência 9.310 - 15.725
Potência: 375 w
p) Porto Aieene - R3 - Avenida

João Pessoa, 31
Freqüência: 5.221 - 12.311
Potência: 1.0e0 w
(1) Santa Maria - RS - Rua Bor-

ges de Medeiros, 132
Freqüência: 5.221 - 12.315
Potência: 1.000 w
r) Florianópolis - SC - Rua Bo-

caiúva, 60
Freqüência: 5.221 - 12.315
Potência: 375 w
2. Sistema irradiante: Dipolo de

1/2 onaa
3. Classe de estação e natureza do

serviço: FX-CO de.a.vies fixas, cor--
respondência oficiai

4. Classe de emissão e largura de
faixa: 3A3J-Banda Superior

5. Herário de funcionamento: H-24.
Autorizar o uso do equipamento

transmissor modelai) XS-4010 (100w)
XS-4019 (375w) XS-4002 (lkw) de fa-
br.re e)...o NJ ele.isnica Ltda."
aprovados pelas Portaria n9 25, de
2o-3-a, 15, ae 3-3-ue e 51, de 10-5-ee.
- Ten- Cel. Hélio Gomes do Amarai,
Vice-Presidente, no .exercicio da Pre-
sidência do CONI.EL.

Departamento Nacional de Telecomunicaçoes
•	 PORTARIA N9 40, DE 7 DE MAIO DE 1965
O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações, usando

da,s atribuições que lhe confere a Decisão n9 6/63, de 2-7-63, do Conselho
Nacional de Telecomunicações, publicada no Diário Oficial de 11-7-63 aten-
dendo ao que requereu a CONTROL S/A, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
APARELHOS ELETRÔNICOS, tendo em vista à Informação n9 109/65, da
Divisei& de Engenharia e -o que consta do Processo ne 51.645/64 - CONTEI.,
resolve aprovar, em caráter preeár in, e até que o CONTEL tenha creden-
ciado um laboratório para a execução dos ensaios ternir". as esnecificacões.
diagramas, abaixo discriminados:

1) Fabricante: CONTROL S/A.
2) Modelo: Y-52/11M25

4) Faixa de operação: 352 - 174 Mhz
4) Tipo de emissão: 16 F3 ou 36 F3
5) Estabeliciade freqãênciai --e 1 KHz
6) Distorção de áudio freqüência: 10%
7) Curva Resposta de Audio freqüência: 2 db (300 - 3000 Hz)
8) Onda Portadora Nível de zumbido: 50 db
9) Desvio da onda Portadora: ee 5 KHz - 16 F3

-e•- 15 KHz - 36 F3
10) Estágio Final RF (Válvulas: 6146

(Corrente de placa por válvula: 120 mA
(Voltagem de placa: 400 •v

11) Valor da Potência de Trabalho: P = 400 x 0,12 x 0,5 . 25 W
12) Atenuação de sinais espúrios: 60 db
13) Atenuação de 29 Harmônico: 60 db. - Djalnia S. Ferreira, Dire-

tor-Geral - DENTEL.
• (N9 6.273 - 2-6-85 - Cr$ 2.040)

PORTARIA N9 41, DE 7 DE MAIO DE 1965
O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações, usando

das atribuições que lhe confere a Decisão 8/63, do Conselho Nacional de
Telecomunicações, publicada no Diário Oficial de 11-7-63, atendendo ao que
requereu a CONTROL S/A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS
ELETRÔNICOS, tendo em vista à Informação n9 139/65, da Divisão de En-
genharia DENTEL e o que consta do Processo n9 51.648/64 - CONTEI.,
resolve aprovar em caráter prediria, e até que o CONTEL tenha credenciado
um laboratório para a execução dos ensaios técnicos. as especificações, dia-
gramas, abaixo discriminados:

1) Fabricante: CONTROL S/A.
2) Modelo: Y 52/11E360-B
3) Faixa de operação: 30 a 50 MHz
4) Tipo de emissão: 16 F3
5) Estabilidade de freqüência: 0,001%
O) Distorção total de audio freqüência: 10%
7) Curva de resposta: 3 db (300 - 3000 Hz)
8) Onda Portadora nivel de zumbido: - 50 db
9) Desvio: 5 KHz

10) Estágio final leF (Válvulas: 2 x 6146
(Corrente de placa por válvula: 200 mA
Vagem de placa: 300 v

1. Locais de transmissão e recep-
ção - freqüência e potência:

a) Brasília - DF - Edifício do
MEC - Esplanada dos Ministérios

Freqüência : 5 2 !1-9.310-12.315-15.725
Potência: 1.00 w
b) Maceió - AL - Av. Borbo-

rema, sem núMei o
Freqüência. 9.310 - 12.315
Potência: 375 w
e) Salvador - BA - Rua João das

Botas, sem número
Freqüência: 5.221 - 12.315
Potência: 375 w
(1) Vitória - Lie - Rua Coutinhce

Masearenhas, sem número
Freqüência : 5.221 - 9.310
Potência: 375 w
e) Fortaleza - CE - Avenida Vis-

conde de Caiune, 2.853
Freqüência : 9310 - 15.725
Potencia: 1.00C w
1) Niterói - RJ - Hospital Antô-

nio Pedro
Freqüência: 5.221 - 9.310
Potência: 375 w
g)Goiânia - GO - Av. Marechal

Deodoro, e
?requerida: 52'U - 9310
Potencia: 160 w
h) Rio de Janeiro - GB - Aveni-

da Pasteur, 250
Preguei-ira: 5.221 - 9.310
',meneie: 1.000 w

• Belo Horizonte - MG - Cidade
Univereitier ta t Pampulha )

Freqüência: 5.221 - 9.310
Potência: 100 w
1) Juiz de Fora - MG - Rua Hal-

feld, 414
Freqüência: 5.221 - 9.310
Potência: 375 w
1) Belém - PA - Av. Governador

José Malcrier, 1.192
Freqüencia:, 9.310 - 15.725
Potência: 375 w
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11) Valor da Pot:inala de Trabalho: P = 500 Z 0,2 x 0,8 ea. 60 W
12) Atenuaçao de sinais espúrios: 80 db
13) Atenuaçâo de sinais do 29 Harmonico: 60 db. - DjaZina S. Fer-

reira, Diretor-Geaal - - DENTEL.
(N9 6.274 - 2-6-65 - Cr$ 2040).

PORTARIA N 9 42, DE '7 DE MAIO DE 1965
O Diretor-Geeal do Departainen,o Nacional de TelacuaidnicaeSes, usando

elas atriouições que lhe carnere a Deciaao 6/63, do Curiaalliu ;Nacional de
Telecomunicaçuee, puoilcaaa no Diário Oficiai de 11-7-els, ai,enden nlo ao que
requereu a CONTIaOL S/A. INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELLOS
ELETRUNICOS, tendo em vista á Informação n 9 140/65, da Divisão de En-
genharia DENTEL e o que consta do Processo n9 51.64316 .1 - CONTEL,
resolve aprovar em carater precário, e até que o CONTEI, tralha credenciado
um laboratorio para a execuçao dds ensaias técnicos, as especieicações,
gramas, ataino d. xrimtnadce:

1) Faarleania: CON rtOL A.
21 Modelo : TR-41/ ille2b0 C
3) Faixa de oi,eraea.e: 2 a i eellz
4) Tipo de einiesao: 6A3
5) Eetabilidade	 freqaencta: 0,003%
6) Distorçao total de audio freqüencia:
7) Curva de respos ta: ae 3 Lb (300 - 3000Hz)
8) Onda Portaadra nível de zumbido: --0 db
9) Desvio: 5(e (corrente)

10) Estagio final HF (Valvula 0B3 '3(0
(correia e de placa por válvula: 160 mA
(Voltaaem de placa: 2000 v

11) Valor da po.,encia do trabalho P = 0,16 x 2000 x 0,8 ,ae 250 W
12) Ateauação dos sinais esnarios: 60 db
13) Atenuação do 29 Harrnunico: 50 db. - Djalma S. Ferreira, Dire-

tor-Geral - DENTEL.
(N9 5.275 - 2-6-65 - Cr$ 2.040)

PORTARIA N9 43. DE 7 DE MAIO DE 1965
O Diretor-Geral do Dcpartamento Nacional de Telecomunicações, usando

das atribuiaões que lhe confere a Decisão 6/63, do Conselho Nacional de
Telecomunicaçoes, publicada no /Maio Oficial de 11-7-63, atendendo ao que
requereu a CONTROL S/A. INDUSIRIA E COMÉRCIO DE APARELHOSEI
ELETRONICOS, tendo em vista à Informaeão n9 138/65, da Divisão de En-
gennaria - DENTEL, e o que consta do Processo n9 51.651-64 - CONTEL,
resolve aprovar em caráter precário, e até que o CONTEL tenha credenciado
uns laboratório para a execução dos ensaios técnicos, as especificações, dia-
gramas, abaixo discriminados:

1) Fabricante: CONTROL SeA.
2) Modelo: Y52/11S250-C
3) Faixa de operação: 30 a 50 MHz
4) Tipo de emissão: 16F3
5) Estabilidade de freqüencia: 0,001%
6) Distorçao total de audio freqüência: menor que 103
7) Curva da Resposta: 3 db (300 - 3000 Hz)
8) Onda portadora nível de zumbido: 50 db
9) Desvio: e- 5 KHz

10) Estágio final RF (Válvulas: QB3/300
(Corrente de placa por válvula: 200 ra.A
(Voltagem de placa: 2000 v

11) Valor da Potência do Trabalho: P a-- 200 x 0,200 x 0,89 = 275 W
12) Atenuação dos sinais asparias: 60 db
13) Atenuação do 29 Harmónico: 60 db. - Djalma 5: Ferreira, Dire-

tor-Geral - DENTEL. (N9 6.276 - 2-8-65 - Cr$ 2.040)

PORTARIA N9 44, DE 7 DE MAIO DE 1965
O Diretor-alcei:1 do Departamento Nacional de Telecomunicações, usando

das atribuições que lhe confere a Decida) 6/63, de 2-7-63, do Conselho
Nacional de Telecomunicações, publicada no Diário Oficial de 11-7-63, aten-
dendo ao que requereu a CONTROL S/A. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
APARELHOS ELelTieÓNICOS, tendo em vista à Informaaão n9 118/65, da
Divisão de Eaaenhar,a e o que consta do Processo n9 51.647/04 - CONTEL,
resolve aprovar, em cará,ter precário e até que o CONTEL tenha credenciado
um laboratório p'u' a execar cl crisalos técnicos, as especificações, dia-
gramas, ai g 'XO de c.

Eal azar : CONTIXIL fi/A_
2) P..Iodéla:	 52/11.ae.al B
3) liatabiltdade de la Itianc'a: 0,001%
4) Distorção de áudlo iacetiaac'a: 10%
5) Curva de respo:, a de audio feeatiência • 3 b (360 - L'023 Hz)
ei Onda Portadora Nivel de auribido: - 50 db
'7) Desvio da onda Portadora: ±- 5 KHz
8) Ertagio final RF (Válvulaa:6146

(Corrente de' placa por válvula: 120 mA
(Voltagem de placa: 400 v

9) Valor da potêncta de trabalho: P eee 400 x 0,12 x 0,0 = 23 W
10) Atenuaçáo de 29 Harmônico: 60 db
11) Atenuação de sinais espúrios: 60 db
12) Tipo de emissão: 18 F3. - Djalma S. Ferra:rd, Diretor-Geral -

DENTEL. (N9 6.277 - 2-6-65 - Cra 2.040)

PORTARIA N9 45, DE? DE MAIO DE 1965
O Diretor-Geral do Departamento Nacional de r.ralecomunicaçõesausando

Cra.s atribuições que lhe confere a Decisão 6/63, de 2-7-63, do Conselho
Nacional de Telecomunicações, publicada no Diário Oficial de 11-7-63, aten-
dendo ao que requereu a CONTROL S/A. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
APARELHOS ELETRÔNICOS, tendo em vista à Informaçào n9 115/65, da
Divisaa da Eneenharia - DENTEL e o que corista do Procezzo n 9 51.650/64

- CCesera.E, reeoe a aprovar, em et-tratar raerário, e ate que o CONTEL te-

nha credenciado um laboratório para a execução doe enmlon técnica% r
especificações, diagramas, abaixo discriminadoai

1) Fabricante: CONTROL S,A,
2) Modelo: TR-41/11P50-A
3) Estabilidade de fieqüencia: 0,001%
4) Dietorçao total ae audio freqüencia: tno
5; Curva de resposta de audio freqüencia: 3 db (ZOO - 9000 Ha
6) Onda Portadora de Nivel de Zumbido: 80 db
7; Desvio da onda portadora: 5% (Corrente)
8) Estagio Final RF (Válvulas - (2) - 807

(Corrente de placa por válvula: 1120 DIA
(Voltagem de placa 350 •

9) Valor da potcncia de Trabalho: P = 60 W ( 13A3)
P = 73 W (01A1)

10, Atenuaçao de 29 Harmônico: 80 db
11) Atenuação de sinais espurios: 80 db
12) Tipo dc emissào: 0.1A1 e 6A3. - /Mame S. Ferreira, Diretor-Ct

ml - DENTEL.
(N9 6.278 - 2-6-65 - Cr$ 3.040)

PORTARIA N9 46, DE 7 DE MAIO DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações, uzand

das atribuições que lhe confere a Decisão n9 8/03, de 2-7-63, do ConaelC
Nacional de Telccomunicacces, publicada no Diário Oficial de 11-7-63, ateia
dando ao que requereu a CONTROL S/A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO D:
APARELHOS ELETRÔNICOS, tendo em vista à Informação n9 108/88, d'
Divisão de Engenharia - DENTEL e o que consta do Processo n9 51.846/C
- CONTEL, resolve aprovar, em caráter precário, e até que o CONTEL C
ilha c eeclenciado um laboratório para a execução dos ensaios técnicos,
especificações, diagramas, abaixo discriminados:

1) Fabricante: CONTROL S/A.
2) Modelo: Y-52/11S25
8) Estabilidade de freqüència: = 1 Bliz
4) Distorção total de áudio freqüência: 5%
5) Curva de resposta de audio freqüência: ± 2 db (300 - 9000 F1r),
6) Onda portadora Nivel de zumbido: 50 db
7) Desvio da onda portadora: -= 5 KHz p/ 16F3

15 KHz p/ 36193
a) Estagio final de RF (Válvulas 6146 (uma)

(Corrente de plata por válvula 0,120 A
(Voltagem de placa - 400 v

9) Valor da potência de Trabalho: . P = 0,120 x 400 x 0,8=25W
10) Atenuação de 29 Harmónico: 60 db
11) Atenuação de sinais espúrios: 60 db
12) Tipo de emissão: 16 F3 e 36 F3. - 'Mima S. Ferreira, Dlre•

Geral - DENTEL.
(N9 6.219 - 2-6-65 - Cr$ 9.040)

PORTARIA N9 47, DE 7 DE MAIO DE 1985
O Diretor-Geral do Departaraento Nacional de Telecomunicações, usand

das atribuições que lhe confere a Decis5,o 6/63, de 2-7-63, do Cometer
Nacional de Telecomunicações, publicada no Diário Oficial de 11-7-63, ater
dando ao que requereu a CONTROL S/A. - INDUSTRIA E COMÉRCIO
APARELHOS ELETRÔNICOS, tendo em vista a Informação n9 117-65, d
Divisão de Engenharia e o que consta do Processo n 9 51.649/64 - CONTEI.
resolve aprovrr, em caráter precário, e até que o CONTEL tenha credencind
um laboratório para a execução dos ensaios técnicos, as especificaçõea, de
gramas, abaixo discriminados.

1) Fabiacante: CONTROL S,'A.
2) Modelo: Y-44/11S100
3) Estabilidade de freqüência: 0,0001%
4) Distorção total de audio freqüência: 6%
5) Curva de resposta de audio freqüência: = 2 db (500 - 3000 11e3
0) Atenuação da onda portadora: 50 db
'I) Atanuação da banda lateral não irradiada: 50 db
8) Estasio final de RE (Válvulas: duas 6146

(Corrente de placa por válvula 115 inA
(Voltagem de placa: 703 v

9) Valor da potência de Trabalho: P = 760 x 0,23 x 0,6 =_..- 100 V,
10) Atenuação de 29 Harmônico: 50 db
11) Atenuação de sinais espúrios: 50 db
12)DENTEL.Tipo de emissão: 3A3. - Djahna S. Ferreira, Diretor-Geral

(N9 6.280 - 2-6-63 - Cr$ 2.040)
PORTARIA N9 aft, DE 7 DE MAIO DE 1965

O Diretor-Geral do Departamen to Nacional de Telecomunicações, uaand
das atribuições que lhe confere a Decisão n9 6163, de 2-7-63, do ConzeLte
Nacional cl) Telecomunicações, publicada no Diário Oficial. de 11-7-63, ata 
detido ao que requereu a CONTROL S/A. INDUSTRIA E COMERCIO rx
APARELHOS ELETRONICOS, tenda cm visa à Informação n9 111-65, eiDivisão de Engenharia e o que consta do Processo n9 51.640/64 - CONTEaresolve aprovar, em caráter prectça-lo, e até que o CONTEL tenha caedencised
um laboratório para a execução dos enaaloa técnicos, as especificaçaes, diagramas, aaaixo discriminados:

1) Fabricante: CONTROL S/A.
2) Modêlo: TR-43/11S1000
3) Faixa de operação (freqüência): 2a 15 MHz
4) Tipo de emissão: A 1, A 3, ASA,	 fo5) Estabilidade freqüência: -
(I) Distorção de audio freqüência: 5%
7) Onda Portadora nível de zumbldca - 40 db
8) Estágio final RF (Válvulas: 4x 811 A

(Corrente de placa por válvula: 600 mA
(Voltaaem de placa: 1870 v

9) Valor da Potência de Trabalho: 1000 W. - Dfalma S. PerreireDiretor-Geral - DENTEL.
(N9 6.281 -- 2-0-65 -- Cr$ 2.0W)
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PORTARIA N9 49, DE 7 DE MAIO DE 1965
O Diretor-Gera/ do Departamento Nacional de Telecomunicações, usando

das atribuições que lhe confere a Decisão n9 6/63, de 2-7-63, do Conselho
Nacional de Telecomunicações, publicada no Diário Oficial de 11-7-63, aten-
(lendo ao que requereu a CONTROL S/A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
APARELHOS ELETRÔNICOS, tendo em vista à Informação n 9 110/65, da
Divisão ed Engenharia e o que consta do Processo n9 51.641/64 — CONTEL,
resolve aprovar, em caráter precário, e até que o CONTEL tenha credenciado
um laboratório para a execução dos ensaios técnicos, as especificacões, dia-
gramas, abaixo discriminados:

1) Fabricante: CONTROL S/A.
R) Modelo: TR,-43/118275
3) Tipo de emissão: A 1, A 3, A3A, a% ro'
4) Distorção de áudio freqüência: 5%
5) Onda Portadora Nível de zumbido: — 40 db
6) Estágio Final RF (Válvulas: 813

(Corrente de placa por válvula: 180 mA
(Voltagem de placa: 2250 v

7) Valor da Potência de Trabalho: P = 0,18 x 2250 x 0,68 = 275 'S
— Djalma S. Ferreira, Diretor-Geral — DENTEL.

(N9 6.282 — 2-6-65 — Cr$ 2.040)

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS
REGIONAIS

Cláudio Dantas Campos, Secretário
Particular, a fim de conduzir expe-
diente reservado deste Ministério. —
Milton Soares Campos.

Administração e Coordenação" da Co-
missão Executiva da Rodovia Belém —
Brasília (RODOBRAS).

N 9 17 — Designar Henrique Gui-
lherme Muller para exercer as fun-
ções de "Assistente de Administra-
ção e Coordenação" da Comissão Exe-
cutiva da Rodovia Belém — Brasília
(RODOBRAS), em decorrência da dis-
pensa de Mário Acatauassii Nunes.

N9 18 — Designar João Farias de
Barros Júnior para exercer as fun-
ções de "Assistente Contábil" da Co-
misaão Executiva da Rodovia Belém —
Brasília (RODOBRAS), em decorrên-
lia da dispensa de José Porpino da
Silva. — Osicaldo Cordeiro de Farias.

GABINETE DO MINISTRO
EXTRAORDINÁRIO

PORTARIAS DE 17. DE MAIO
• DE 1965

O Ministro Extraordinário para• a
Coordenação dos Organismos Regio-
nais, resolve:

NO 15 — Dispensar José Porpino da
Silva das funções de "Assistente Con-
lábil" da Comissão Executiva da Ro-
dovia Belém — Brasília (RODO-
BRÁS).

N9 16 —Dispensar Mário Acatauassú
Nunes das funções de "Assistente de

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 9 DE JUNHO

DE 1965
O Ministro de Estado da Justiça e

Negócios Interiores, de acôrdo •om o
disposto no artigo 5 9 do Regimento
aprovado pelo Decreto n 9 42.510, de
26 de outubro de 1957, resolve:

N9 106-B — Dispensar Alvaro Nar-
ciso Mendes, Oficial de Administra-
ção, classe B, nível 14, do Grupo
Ocupacional AF-201 — Administrati-
vo, do Quadro de, Pessoal — Parte
Permanente dêste Ministério, da
função gratificada de Chefe da Datil-
são de Administração 2F do Serviço
de Assistência a Menores, por moti-
vo de aposentadoria.

PORTARIA DE 29 DE ABRIS.,
DE 1965

O Ministro de Estado da Jusaça e
Negócios Interiores, resolve:

• N9 23-R — Autorizar a viagem
Rio-Belo-Horizonte-Rio do Chefe do
Gabinete, Professor Caio Mário da
Silva Pereira, para entrar em anten-
dimentos com a Delegacia dêste Mi-
nistério, naquele Estado, a fim de
decidir sobre problemas de menores.
— Milton Soares Campos.

Em 8 de junho de 1965
Averbação de Tempo de Serviço

MJ-45.441-64 — Olímpio Marques
da Rocha, cabo-de-esquadra da Poli-
cia Militar do Distrito Federal. Des-
pacho: "Defiro o pedido, tendo em
vista os pareceres constantes do pro-
cesso".
'MJ-857-65 — Altair Menezes do

Prado, soldado-motorista da Policia
Militar do Distrito Federal. Despa-
cho: "Defiro o pedido, na forma dos
pareceres constantes do processo".

Prestação de Contas
MJ-16.889-61 — Colégio Dom Basco,

Brasília, DF. Despacho: "Aprovo a
prestação de contas".

Plano de Aplicação
MJ-1.041-65 — Arquivo Nacional.

Despacho: "Nos térmos dos pareceres,
aprovo o plano e autorizo a movimen-
tação".

MJ-16.131-65 — Delegacia Regional
do MJNI no Estado de Mato Grosso.
Despacho: "Aprovo o plano de apli-
cação do crédito orçamentário de Cr$
45.000.000, reduzido para Cr$ 	
31.300.000, (30%) de acôrdo com o de-
creto 55.623-65, destinado à interna-
ção de menores a cargo da Delegacia
Regional, no Estado de Mato Grosso".

Readmissão
MJ-18.571-54 — João Batista de

Carvalho, ex-Guarda Civil dêste Mi-
nistério. Despacho: "Arquive-se, de
acôrdo com os pareceres".

MJ-63.618-63 — Gabriel Vivacqua.
Despacho: "Estão proibidas as read-
missões, como bem mostra o parecer
da Consultoria Jurídica, e ainda o
acentua a Circular n o 6 da Presidên-
cia da República, mais recente.

Por isso, não pode o pedido ter de-
ferimento".

Naturalização
Tiveram o seguinte despacho os

processos abaixo relacionados: "De
acôrdo. Arquive-se".

MJ-25.773-61 — Isabel Maria da
Silva, natural da Espanha — SP.

MJ-25.669-61 — Amnon Sitshin,
natural de Israel — SP.

MJ-22.744-61 — Kaisuke Takeuchl,
natural do Japão — SP.

MJ-08.348-62 — Elza Grieco Mi-
lano, natural da Itália — SP.

MJ-08.401-62 — João José de Sosa
y Ramos, natural da Espanha — SP.

MJ-08-840-62 — Robert Roth, na-
tural da Hungria — SP.

MJ-14.720-62- — Masah iro Kaki ta,
natural do Japão — SP.

MJ-17.276-62 — William Ambro-
se Shechan, natural dos Estados Uni-
dos — SP.

MJ-17.844-62 — Emidia Gomes
Teixeira, natural de Portugal — SP.

MJ-18.058-62 — Marie Karakha-
nian Yenikomochian, natural do Lí-
bano — SP.

MJ-20.634-62 — Joaquim Oliveira
Reis, natural de Portugal — SP.

MJ-22.099-62 — Fouad Kyriakos
saad, natural do Líbano — SP.

MJ-22.112-62 — Josef Studenlk,
natural da Tchecoslováquia — SP.

MJ-25.618-62 — João Rafael Vaga
Pareja, natural da Espanha — SP.

MJ-33.745-62 — Antonio Menegal-
do, natural da Itália — SP.

MJ-33.760-62 — Salvador Nuevo
Rivera, natural da Espanha — SP.
MJ-34.642-62 — Isaak Lasman, na-
tural da Polônia — SP.

MJ-36.672-62 — Leila Chukri ater-
zian, natural da Transjordania —
São Paulo.

MJ-17.024-63 — Abdes Saler Em-
ran Muhd Sha/ash, natural da Jor-
dânia — RGS.

MJ-26.694-62 — Julio de Matos
arvalho Faneca, natural de Portu-

gal — GB.
Despacho: "Arquive-se, tenao em

vista os pareceres do Departamento
do Interior e da Justiça."

MJ-362-63 — Francisco Antonio
Taomingues Amaral, natural de Por-
tugal — GB. Despacho: "Arquive-
se, tendo em vista os pareceres do
Departamento do Interior e da Jus-
tiça."

MJ-45.510-64 — Fajwel Lewkowlez,
e Maria Lewkowicz, naturais da Po-
lônia, residentes em São Paulo. Des-
pacho: "Indeferido, porque o reque-
rimento não satisfaz o requisito do
art. 89, VI, da Lei n9 818, de 1949."

MJ-06.066-64 — Shigeru Matsumo-
ri, natural do Japão — SP. Despa-
cho: "Indeferido, de acôrdo com os
pareceres."

MJ-10.697-65 — Antonio Narvaez,
natural da Espanha — SP. Despa-
cho: "Indeferido, pelos fundamentos
dos pareceres constantes do proces-
so."

MJ-13.151-65 — Edmondo Tripla-
chio, natural da Itália — SP. Des-
pacho: "Indeferido, de acôrdo com
os pareceres constantes do processo".

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉR)0 DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

N9 107-B — Designar Francisco
Eduardo Monteiro, Oficial de Admi-
nistração, classe B, nível 14, do Grupo
Ocupacional AF-201 — Administra-
tivo, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente dêste Ministério, para
exercer a função gratificada — 2-P,
de Chefe da Divisão de Administra-
ção do Serviço de Assistência a Me-
nores, vago em virtude da dispensa
de Alvaro Nasciso Mendes. — Hilton
Campos.

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1965

O Ministro de Estado da Justiça 'e
Negócios Interiores, resolve:

No 22-R — Autorizar a viagem
Rio-Belo Horizonte-Rio, do Dr. João

MINISTÉRIO DA MARINHAGABINETE DO MINISTRO
(*) PORTARIA DE 11 DE MAIO

DE 1965

O Ministro de Estado resolve:
N9 716 — Reformar por invalidez

definitiva, na graduação de Terceiro-
Sargento, nos têrmos dos artigos 25,
alínea b), 27, alínea c), 30 alínea d),
31 e 33 1 29, da Lei n9 2.370, de 9
de dezembro de 1954, o FN 57.1710.6-
131:1 — Marinho Alves dos Santos; e,
nessa situação prornovê-lo à de Se-
gundo-Sargento, de acôrdo com o ar-
tigo 19 da Lei n9 3.067, de 22 de de-
zembro de 1956, percebendo os pro-
ventos de que tratam os artigos 146,
alínea d), 148 e 188 do Código de
Vencimentos dos Militares. Paulo Bo-
*isto, Ministro da Marinha.	 •

• ( 0 ) Republicada por ter saído com
Incorreção no Diário Oficial do dia
IS de maio de 1965.

TRIBUNAL MARÍTIMO
PORTARIAS DE 26 DE ABRIL

DE 1965

O Almirante-de-Esquadra, Juiz Pre-
sidente do Tribunal Maritimo da Re-
pública dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições que lhe confe-
re o ar„igo 31, letra "1" do Regimento
Interno do mesmo Tribunal,

NO 276 — nos têrmos dos artigos 97
e 98 da Lei no 1.711, de 28 dei outubro
:de 1952, e de acôrdo com a papeleta
de 19 de feveriro de 1965, do Serviço
de Biometria Médica do Ministério da
Saúde,
Conceder a Léa Teixeira, Oficial de
Administração, nível 12-A, 1 (hum)
dia, em 22 de janeiro dle 1965, de li-
cença para tratamento de saúde.

O Almirante de Esquadra, Juiz-Pre-
sidente do Tribunal Marítimo, da Re--;

pública dos Estados Unidos do Brasil,
usando das atribuições regimentais
que lhe são conferidas, tendo em vista
o Decreto de 25 de fevereiro de 1965,
publicado no Diário Oficial de 26 de
fevereiro do corrente ano, que conce-
deu exoneração a Waldir Carvalho de
Oliveira, Auxiliar- de Portaria, códige
GL-303-7-A, do Quadro do Pessoal da
Secretaria dêste Tribunal, resolve:

N9 277 — Considerar o referido fun-
cionário-desligado do Quadro do Peá-
sdal da Secretaria, a partir de 19 de
dezembro de 1964, face sua posse em
outro cargo público, na Justiça do Es-
tado a Guanabara. — José Moreira
Maia, Almirante de Esquadra, Juiz-
Presidente.

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 1965

pública do, Estados Unidos do Brasil,
no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 31, letra "1" do Regimento
Interno do mesmo Tribunal, resolve:

No 278 --- Dispensar o Diretor de
Divisão, Damascena Pereira, do exer-
cício das atribuições do cargo de Di-
retor Geral da Secretaria, sara cujo
exercício foi designado pela Portaria
nO 218, de 13 de dezembro de 1963.

NO 279 — Dispensar o Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, Maria Emílio,
Eaker Pires Soares, Chef.. da Seção
de Cadastro, da Divisão de Registro
da Propriedade Marítima, do exerci-
ia, em substituição, do cargo de Di-

retor da referida Divisão, para cujo
exercício foi designada pela Portaria
o 220, de 19 de dezembro de 1963.
O Almirante de Esquadra. Juiz-Pre-

sidente do Tribunal Marítimo da Re-
pública dos Estados Unidos do Brasil,
no uso das atribuições que lhe confere

O Almirante de Esquadra, Juiz-P; :e- o adia° 31, letra "1", do Regimento
sidente do Tribunal Marítimo, da F.4 .- .1.eoterno do neesmo Tribunal, tendo em



• -lete a rezo tição contida na Portaria
e) 878, desti data, resolve:

179 280 - Designar o Diretor do Dl-
oleteo Nelso:i Gomos da Silva, para
exercer as t tribuiçoes do cargo de Di-
eetor-Geral da Secretaria, vago em
v lreude da mosentadoria de teu titu-
lar. - Jos, Moreira Mala, Almirante
de Ezquadr ,, Juiz-Presidente.

PORTAR A N9 281 - DE 28 D13
131ill.. DE 1903

O Alraira tte de Esquadra - Juiz-
PM:Mente lo Tribunal Marítimo. da
teepública cl rs Estadeie UniGoe do Bre-

til, no uro dai atribuições que lhe eon-1
fero o trtiez ti., letra 9" de Ileetratel-
to Interno, do mesmo Tribunal, rezol-
ve:

Ne 231 - Dieqe>ennar, a partir desta
dato, o Olioltd do Administração, ni-
vel 12-A, Jeilo Vesconeedoz Várzea,
Chefe da LeereSo de Documentação, do
exercício, em subetituição, do cargo do
Diretor da Divieâo do Jurieprudencia,
e Documentecao, face t reaseunção do
reepectivo titular. - Josõ Moreira
Meio, Almirante Co roque-dr:e Juiz-
Preeldrate.
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PORTAR LieS DE 17 DE MAIO
DE 19£5

014

	

	 O Minis ro de Estado da Chie=
reeolve:

N9 883-D - Do acôrdo com a lo-
trn "1" do artigo 89 da Lei número
2.370, de de deeembro de 1954 e
Decrti,o-lei n9 47.743, de 2 de feve-
reiro de :1e0, agregar respectiva
Q M, a c nntar de 20 de março do
1965, o 2'? Sgt 77-101 - Jose Ale-
eandre M 7.

N9 881-E - De acôrdo com o ar-
tigo 94 de Decreto-lei n9 9.698, de
2 do setembro de 1946, mandar re-
verter ao serviço ativo do Exército,
a contar c a 19 de dezembro de 1934,
o 3 9 Sm; 3-CA5 - Volber Roberto
da Silva. c'en Ex Arthur da Costa e
Silva.

PORTAe IAS DE 27 DE MAIO
DE1£65

O Mine) ro de Estado da Guerra
reettive:

Ne 550-1 F - Nomear, por neces-
sidade do ,erviço, Oficial-Auxiliar de
seu Galem e, o 2? Tenente do Q O E
- Carlos &tenso Alcântara.

N? 951-12 - De aeõrdo com o ar-
Decreto n9 41.433, de 15
O de 1959, combinado com
, de 30 de março de 1932,
ma servir em Bratilia, o
do Q O E - Carlos Mon-
a, transferindo-o, por ne-
io serviço, do Gab M G,

para o Esc Av do seu
3rasilia.▪ - Transferir, por no-
.0 serviço,serviço, da le Bia Ind

Ae para o Contingente
Avançado de seu Gabine-
t, 44-FE - Armando da

a.
- Transferir, por no-

o serviço, do E C S para
lajor Intendente - Edson

tino 2? do
de dezemb
o de n9 50
ossiemar 1
2? Tenente
so Alcanta
cessidade
Guanabare
G-ah:ente,

N9 952-1
'cessidade
Can Au
do Escalão
te, o 29
Silva Mou

Ne 953-1
cessidade
a D S, o
Carvalho.

N9 934-1
ceesidade
ciais Inte

- da 49

)F - Transferir, por nee
o serviço, os seguintes ofi-
,entes:
Cia. Int para o E R F-4,

o Major I eurenço de Oliveira;
__. da D 3 para o E R 3-3, o Ma-

j. - O ilhermino Meirelles Pilho.
9eo- - De aceirdo com os

artigos 5e e 99 da Lei n9 4.448, de
2e de out ,bro de 1964, promover ao
peste) de eapitao, em ressarcimento
de pretere to, a contar de 25 de agõe-
to de 156

•
 o 19 Tenente de Intene

denela - Sebeetião Fernanden da
Silva Jen : ne Cal Ex Arthur da Cos-
ta 5 :Jaz%

PORTA RIAS DE 27 DE MAIb
DE 1965

O Men : :o de Estado da Guerra re-
solve:

Is - Tornar ensubsietente
n9 545-DF de 22 de março
e nomeou Auxiliar de Ine-
el BA, O 1 9 Tenente da Ar-
di/leria - Paulo Caetarei

E30.5.LAO AVANÇADO
Despachos do ncturimentsc

Do 4 do mato Co lree

Weldemier C meeerotti, Major do En-
genheria, pleiteio pecnnoção ao peto
do Tenente-Coronel peio principio do
entieuidado. Deepecho: Indeferido,
taco a informação de CPO (Fe' ....
2135-65 1103-Del ) .

Oficio n9 232-Ai Scc-e4 em que o
Instrutor da rz fe A	 Cmt 199 RI concite eeja retificada a

- Capitão de Arma de Cavalaria - data do nascimento. oonetante no Al-
Merino do Myron Cardou), para os m	 =anem	 L-eito, do 19 Teoento
anos de 1965-1068, semeie h-andei-ido ;)arco Antônio de Olheira Vaecorc-

cellos. Dee echo: Indeferido, face ao
conetanto rt Lei n9 2.929, do 27-10-0e,
art. 39, 1 19, letra "b" (FF 21751-64
11592-DF).

Alfredo Alencar erareat, Capitão 111
(1(3-393.031), solicita tetificação
data do nascimento, ',e:kW:ante do fel-
monaque do Exército Deepveho: In-
deferido, face a0 const: ate da Lei nú-
mero 2.92e, do 27.10.3e, art. 3 9, 1 19,
loira "a" (FF 16661-e4 9361-DF).

Paio Mazzoni Silva, Adejar, so-
licita redilcaçâo de dato de nasci-
mento, constante no Almenaque do
Leército. Despacho: Deterido. Retill-
que-se, no Almanaque do Exercito, o
data de nascimento do Major nato
Maezoni da Silva; de 1, do março do
1923 para 18 de março de 1928 (FP
15369-64 8757-DF):

Lenalda Campos Deboe, 1 4 Tenente
R-2 Enfermeira Convocada, solicita

Ferreira.	 e ale registrado, no Aimanacue do
N9 943-DF - De &cerdo com o arti- exército, o periodo ae 10.9.44 a 3.9.45,

go 94 do Decreto-lei 119 9.698, de 2 de em que erVve convocada em Serviço
setembro de 1946, mandar reverter ao Ativo do Exército, como de sua pri-
serviço ativo do Exército, os seguintes mede% praça. Despacho: Deferido. Re-
sargentos:	 gistre-se, no Almanaque do Exercito,

- 19 St 66/0e2	 Adm.ar Santos, a como primeira praça da 1 e Tenente
contar de 31 de julho de 1964; 	 1e-2, Enf Conv Lenadie Campos Du-

- 29 Sgt 07/001 - Albano Policio e boa, o período de 10.9.44 a 3.9.45,

39 Sgt 07/001 - Gercy Alves da Cosia, em que eereid cerne lerneinseira
a contar de 17 de novembro de 1564. Rt,serVa do Exército, convocada, em

Serviço Ativo, na forma do are 97,
do Decreto-lei n9 9.693, de 2.9.46 (FF
16981-64 9404-DF).

Jacyra de Souza Coes, 14 Tenente
R-2, Enfermeira Convocada, solicita
seja registrado, no Almanaque do
iexéreito, o período de 25.4.44 a ....
14.1.48, em que esteve convocada em
Serviço Ativo do :exercito, como de
sua primeira praça. Despacho: Defe-
rido. Registre-se, no Almanaque do
Eeercito, como prImeire orare d,s la
Tenente R-2 Enf Cov Jacyra de SOU-
25 Coes o período do 25 4.44 a 14 1.46,
em que serviu como Enfermeira da
Reserva do Exército, convocado., em
Serviço Ativo, na forma do art. 97, do
Decreto-lei n9 9.828, de 2.9.45 (P'?
16982-64 9406-DF).

Walfredo Teixeira de Andrade, Te-
nente-Coronel IE (10-125.109), soli-
cita promoção ao põsto de Coronel.
Despacho: Indeferido, Iara a infor-
mação da CP0 (FF 5682-133 2610-DF).

Sady Magalhâee Monteiro, Coronel
de Engenharia, solicita rerleão no QA
por escolha, relativo ao 1 9 semestre
de 1965. Despacho: Indeferido, faca
a Informação da CP0 (EF 3230-55
'2053-DF).

José Alves de Moura, Subtenente,
solicita retificarão de promoç3e. Des-

- no QC111-2, o Major Antônio de pacho: Indeferido (FF 11292-64 	
Pontes Benicio;

:70EI-DP).- no ERS-9, o Major Raymundo Humberto da Costa Chaves, Major
dos Santos Mala;	 :é Cavalaria, pleiteia reelsào de suas

- na PIP-2, o Major Nildo Braga erorrocõee, desde a de esp a of a 29
da Silva;	 Tere n te. Despacho: tn el e 'ericei face

- no ERP-6, o Major Altino Aruá- as informaçôes da CP0 (FF 13211-64
jo Vasconcelos.

N9 926-DF - e‘ransferir, por necee-
sidace do serviço, do Clef/Cmetiba
para a DPA, o Major da Arma de In-
fentaria, QSG - Aloysio da Rocha checo de Macedo.
Teixeira. N9 919-DF - Classificar, por no-

No 937-1)F - Transferir, por neces- ceseidade do serviço, os seguintes aí 1-
lede do terviço, do QEMA para o ciais Veterineziai:

2SG, o Tenente-Coronel da Arma de'
Lefentarea - Salustino de Faria Vi- - no enalt-4, o Ceironel nobervalBarral Tavares);	 -
neere.

- na Es II E, o Tenente-Coronel
Fernando Martins de Figueiredo e o
Major Paulo Cezar Lacerda. - Gen
Ex Arlhor da Costa o Silva.

N9 839-DP - Transferir, par necene
cidade do serviço, do 10e 00 103 peru
o 19 RO 103, o Major da Arme. de Ar-
tilharia - Breno Viotoriano.

NO 940-DP - Nomear, por necesel-
dado do serviço, do acórdo oom ces ar-
tigos 45 e 63 da Lei n9 4.323, de 30 do
abril do 1834 o Aviso n9 C32-D5D1, do
10 do outubro do 1933, co eteuintem

N9 826-1
a Por‘earia
de 1965, ql
trut,or
um do A:
Dantna.	 rete

I N9 927-DL' - Tornar Insubsistente
'a Porterte n9 734-DF do 23 do abril
do 1863, referente ao Major da Arma
do Artilharia Caricio Mondei Dó-
ria.

N9 928-DP - Claselficar, por neces-
sidade do serviço, a contar de 2 de fe-
vereiro Cio 1965, no 1 9 Gpt E, os Te-
nentez-Coronéis da Arma de En genha-
ria - Ney Eller Padilha e Joáo Bap-
neta R:mime Lima, sendo en come-
qtlf nela no Q O. ficando in-
suesistente a Portaria n9 160, de 2 do
Ieverelro de 1905, na parte referente
aos crie:ale em apreço.

N9 923-DF Claseificar, por neces-
sidade do serviço, no Q0/li D C, o
Tenente-Ceronel da Arma de Infanta-
ria - Muc'e Menne Derreto de Bar-
roe Falceo, sendo em conseqüência in-
cluído no C) £3 G.

N? 830-DE - Classificar, por neces-
sidade do serviçá, na 19e C R, o Major
da Arma de Artilharia - José Lyra
de Almeida, sendo em conseqesneia
incitado no Q $ G, ficando insubsls-
tentes na Portarias no 2.179, de 20 da
outubro de 1964 e n9 423-DP de 24 de N9 944-DF - De acõrdo rem a letra
fevereiro de 1965, na parte referente
ao oficial em apreço.	

"e" do artigo 89 da Lei n9 2.370, de 9
do dezembro de 1954, combinado com

114 931- DF - Texonerar da Cill
eia 10e C R. o Tenente-Coronel da

efla

DA GUERRA

O Decreto-lei n9 47.743, de 2 de teve-

Arma de Infantaria, QEMA - Leo- reiro de 190, agregar à reepectiva

poldo Freire dos Santos. 	 QM, a contar de 19 de abril de 1963,

Ne 932-D19 - Classificar, por necese o 2? Sgt 77/101 - Cid de Campos Dor-
:idade do serviço, no C rd/Fortaleza, 8m
o Major da Arma de Infantaria - N9 945-DP - De acórdo com a letra
José Bezerra de Arruda, sendo era "b" do artigo 89 da Lel n9 2.370, de
coneequêncla incluído no Q 5 G, ti- O do dezembro de 1954/ Decreto-lei
asado insebsistente a Portaria número no 47.743, de 2 de fevereiro de 1960,
272-DP de 11 de fevereiro de 1965, na agregar à respectiva QM, a contar de
parte referente ao oficial em apreço. 7 de janeiro de 19e5, o 3 9 St 00/112

Ne 933-DF- Transferir, por 21C-CC3- 	 Dereed Ferreira da seva.
sidade do serviço, os seguintes oficiais,
da Es IE: - do Q 5 P para o Q G, N9 946-DF - De acôrdo com a le-

ira "1" do art. 89 da Lei n9 2.370, de
o Capitão da Arma de Infantaria José
Pedro dos Santos Filho; 	

9 de dezembro de 1954, e Decreto-lei
no 47.743, de 2 de fevereiro de 1950,

- do Q 5 G para o Q 8 P, o P Te- agregar à respectiva QM, a contar de
nente da Arma de Infantaria - Fran- 20 de abril de 19e5, o 3 9 Sgt 77-029
cisco Ilerrerias Riehter. 	 - Pedro Gabriel Nora Filho.

N9 :14-DF - Transferir, por neces-
sidade do serviço, os seguintes ofielate N9 947-DP - Classificar, por ne-
da Arma de Infantaria:	 cessidade do serviço, tu seguintes oh- -

e- Co 14 /34 RI para o Is R 1, Te_ ciais Intendentes:
isente-Coronel Sylvío Almeida;	 - no EcT, os Majores Izio de Pi-

-- do 19/18e R I para o 99 II I, o nho e•Murillo de Mello Brandão;
Tenente-Coronel Clovis Pessoa;	 - no ECP, o Major Arnaldo Kat-

- do 1e/199 R I para o 99 R I, o zer;
Tenente-Coronel Ney de Moraes Fer-
nondes;

- P/239 le I para o 99 R I, o
Tenente-Coronel Hélio Ferraz de An-
drade.

N9 935-DF - Transferir, ror neces-
sidede do serviço, da CELNE para a
D 5 G, o Major QEM Eng Geo/Top
José Eram:eco Pombo do Amaral.

-- no Q0-20 DO, o Tenente-Coronel
N9 938-Des - Transferir, por necee- José Yeddo de Freitas Drumond;

sidade do serviço, da 49 CR para o
Q0/21 EM, o Major da Arma de da.
velaria, QS0- - João da Coeta 78)sn-

do QO para QSP.
Auxiliareo-de-Instrutor do C=

Aet
- 19a Tenentes da Arma de Infan-

taria - Joz4 Alves Machado e Amil-
car Borges Gonçalvez, para os anos de
19135 e lace.

N9 e41-D7 - Nomear, por neeezei-
dado do serviço, Diretor Interino do
DR/sed1/7, o Major da Arma de Cava-
laria, QS0 - Dynalmo Domingos cie
Souza.

Ne 942-DP - De acõrdo com a letra
"f" do artigo 8? da Lei n9 2.370, de 9
de dezembro de 1954, combinado com
o Decreto-lei n9 47.743e de 2 de feve-
reiro de 19e0, agrogar l reepectiva
QM, a contar de 14 de agfleto de 1934,
o 29 Sgt 09/051 - Hiroito José Gomes

N9 948-DF - Incluir no QrmA. a Jerandyr eirtpurei est. -les, Ceelsin.
contar de 25 de abril de 1968, o Te- els Leeenharia (10-3S3.0e3), eu:leite
nente-Coronel Veterinário António Pa- traneferencla de Arma, por agilidade.

De macho: Indeferido, face ai infor-
reaç-oes da DPA (FF 2838-65 1433-DF)

Aylton Prado laces, Tenente-Coro-
nel Earmaceutico elC1-173.03, plei-
teia reconeideraolo de decreto. Dea-
recho: Indeferido, face as Informa-

-s da Cem 1FT0 12(33-D11)
L:adora Bittencourt Xerez de Castro,

ááva do 29 Tenente de Infantaria
Otavio Xerez de Castro, pisitcía a
promoção post moreem. de seu fale-
cido espezo, ao peste de 1 9 Terente.
Despacho: Indeferido, face as lufar-
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Inações da CP0 (FF 13474-64 	
tin a-DF) .

Francisco de Paula Gonzaga de 011-
mira, Coronel de Engenharia (1G-
157.1364), solicita antiguidade, no pôs-
p de Coronel, a contar de 25.3.64.
Despacho: Indeferido, face as infor-
Ilações da CP0 (FF 3692-65 1795-DF)

João Baptista Baére de Araújo, Ma-
ur (1G-206.962), solicita inclusão no
Qatal, relativo ao 19 semestre de 1955.
Despacho: Indeferido, face a Informa-
40 da CP0 (FF 4198435 2054-DF).

Thiago Rebello, 1 9 Tenente do QOA
(40-99.752), solicita, pela terceira vez,
retificação de data de sua promoção
6 graduação de 39 Sargento. Desin-
cho: Indeferido. Ao requerente riao
sabe direito a outro pedido (FF 	
4427-64 3084-DF).

Clemente Ramos. Cabo (2G-72,177),
QM 09-045, solicita promoção à gra-
iluação de 39 Sargento, QM 77-099.
Despacho: Arquive-se, a pedido do in-
teressado (FF 4025-63 2005-DF).

Edmilson Carneiro Leão, Tenente-
Coronel "T" Engenheiro de Automó-
vel- (10-157.051), solicita promoção, ao
M3E:o de Coronel, 'em ressarcimento.
Despacho: Indeferido, face a Informa-
Ao da CP0 -(PF 3471-65 1792-DF).
José Olavo de Castro, Major de In-

fantaria (30-118.240), solicita retifi-
cação de princípio, referente b, sua
promoção ao pasto atual. Despacho:
Indeferido, face a informação da CPO
(FF 224-66 135-DF).

Santo IVIerlotti Dalatéa, 29 Sargen-
to, solicita LTS. Despacho: Deferido.
Concedo 90 (noventa) dias de licença
para tratamento de saúde, própria, em
prorrogação, a contar de 20.11.64, ao
requerente, de acõrdo com a letra ,a
do art. 19, letra b do art. 29; art. 99
a letra a do art. 12, tudo do Decreto
na 44.242, de 4.8.58 (FF 3848-65 ...
I929-DF).

Gemma Immaculata Reis, r Tenen-
te R-2 Enfermeira Convocada, solicita
130 dias de LTS. Despacho: Deaarido.
Concedo cento e oitenta dias de li-
cença para tratamento de saade, pró-
pria, em prorroaação, e a contar de
28.10.63, de acôrdo com a letra a do
art. 19, letra b do art. 29, art. 99 e le-
tra a do art. 12, tudo do Decreto nú-
mero 44.242, de 4 de agósto de 1938
(FF 9157-C4 5589-DF).

Oscar de Abreu Paiva, Tenente-Co-
ronel de Infantaria, solicita reconsi-
deração de processo. Despacho: Inde-
ferido, por falta de amparo legal (FF
4828-65 2211-DP).

Sarau Mesquita, Cabo (30-453.230)
da QM 11-075, solicita transferência

DL para Unidade de Fronteira,
a fim de continuar nas fileiras do
Exército. Despacho: Indeferido, por
falta de vaga (FF 658-65 602-DF).

Aquino Fernando Borges Costa, 39
Sargento (3G-381.372), QM 02-001,
solícita transferência do 39 RCM para
qualquer 01n1 de fronteira. Despacho:
Deferido. Seja transferido sem Ónus
para a Fazenda Nacional, para a vaza
existnite no 119 P.C. Ponta-Porã. (MT)
(FF 657-65 601-DF).

PORTARIA DE 27 DE" MA/0
DE 1965 •

O Ministro de Estado da Guerra
resolve:

N9 956-DF — Classificar, por neces-
sidade do serviço, na 16 9 'C R, o Ma-
jor da Arma de Cavalaria, QSCI —
Ary I,Vennholz de Araújo.

N9 958-DP — Classificar, por neces-
sidade do serviço, na 3ç, C R, o Ma-
jor da Arma de Infantaria — Renato
Adnet Cantinho, sendo em c-onseqiiOn.-
eia incluído no QSG.	 .

N9 959-DP — Transferir, por neces-
sidade do serviço, do H Ge J F para
oLQF Ex, o Tenente-Coronel IP' ar-

— Valter de Medeiros Ro-
cha..

139 960-15F — Classificar, por neces-
siaacle do serviço, no II Ge J F, o
Tencinte,-Corcnel Farmacêutico — Ge-
rald:no flitbello, ficando insubsistente
a Portaria n9 2.193, de 20 de outubro
de IN4, na parte relativa ao citado
oficial.

N9 961-DF — Exonerar das funções
que exerce na Es A G, o Capitão da
Arma de Cavalaria — Giacomo Bia-
gio DI Gesu.

N9 962-DP — Classificar, por frite-
rêsse próprio, no DPO—o Major
QEM, Com — Eudes Barreto de Car-
valho Freitas, ficando insubsistente a
Portaria n9 530-DF, de 12 de março de
1965, na parte referente ao oficial
em aprêço.
• N9 963-DF — De acôrdo com o ar-
tigo 29 do Decreto n9 47.433, de 15 dr
dezembro de 1959, combinado com o
de n9 807, de 30 de março de 1952,
transferir, por necessidade do serviço
do DPO, Guanabara, para o SSRMG-
11, Brasília, o Major Qaait Com —
Eudes Barreto de Carvalho Freitas,
ficando insubsistente a Portaria nu-
mero 518-DP, de 24 de março de 1965
referente ao oficial em aprêço.

PORTARIAS DE 28 DE MAIO
DE 1965

O Ministro de Estado da Guerra re-
solve:

N9 964-DP — De acOrdo com o ar-
tigo 29 do Decreto no 47.433, de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o de n9 807, de 30 de março de 1962,
designar para servir em Brasília, o
Tenente-Coronel Intendente — Anto-
nio Ribeiro de Jesus, transferindo-o,
por necessidade do serviço, do Et G P
Guanabara, para o E R F41, Brasi-
lia.

No 965-DP — Classificar, por neces-
sidade do serviço, os seguintes oficia
Intendentes:

— No E R F-7, o Tenente-Coronel
Adalvaro Alves Cavalcanti;

— No E R 3-8,- o .Tenente-ConJ 1
Theobaldo Lourenço Branner;

— Na Fabrica Presidente Vareaa
o Tenente-Coronel Seslau Gea.a.4
Lima;

— No D G P, o Tenento-Co..onet
Anton.o P..ibetto de Juxts.

IN 96-D.to —	 p.o• ,u,4-
dacie do seniço, Instrutdz
Recife, para os enes a-culaies de 2d3
a 1966, de acárdo com os arte. 63 e
45 da Lei ne 4.328, de :,U
1964 e Aviso n 9 402-D31)1, de :0 la
outubro de 1933, o Capijia da Arma
de Engenharia — Stel.o Nob, e :'àe
.rendo em conseqLência tranae.ree da
Q O para o Q S P.

N9 967-DF — Classificar, por races-
cidade do serviço, no E M E, na si-
tuação de ad i do como se efetivo toe-
sa para exercer as funções de Cm-
sultor de comunicações, na Sc'.e do
Exercito Norte-Americano da C \il.-
BEU, pelo prazo de dez meses, o re-
nente-Coronel da Arma da Cornani-
cações — José Maria Labecca Spin-
dola, sendo ern conseqüência exone-
rado das funções de Diretor do Pq
Dep M Com e transferido do QSP
para o Q S G.

NO 968-DF — Classificar, por neces-
sidade do serviço, no Sv Rd M G, o
Major da Arma de Infantaria — Vi-
cente Guarino Junior, sendo em con-
seqüência incluído no Q S G, ficando
insubsistente a Portaria n 9 1.18,1 de
8 de junho de 1964, na parte referen-
te ao oficial em aprêço. — Gen Ex
Arthur da Costa e Silva, Ministro da
Guerra.

Preços Votante
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Junho do 1965

MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINI:TE DO MINISTRO

PORTARIÁ N9 05-204, DE 8 DE
o JN1I0 DE 1965

O Minis •ci de Estado dos Negó-
cios da I a. enda, no uso das atribui-
ções que 1/ e confere o artigo 26 do
Decreto li t. 55.284, de 14 de -.nato
de 1935, e	 •Consido,i ndo que nos têrmos
artigo 2, c esse. ineJmo Decreto, que
regularocnt ia as disposições dos ar-
tigos 19 a O da Lei n9 4.621, de :)0
de abril di 1J5i, a subscrição coai-
puLoria dL (1112 trata essa Lei "in-
cidirá sC,b: os rendimentos corres-
pondentes tos meses de maio a de-
zembro de 19,5";

Consideri nclo que rendimentos cor-
resporraen• s a esses meses são ren-
dimentus e eles pertinentes, no s rn-
tido de n les produzidos, excluidos,

Resum . de fõlha de par,amenic de gratificação pela Re presentação deGabinete, ;.fe..ente ao mes de junho de 1965.

Germano e, Moura Rolim, Subchefe 	
Oswalao A .1olfo Engelhardt, Assessor 	
Olavo José Monteiro, Assessor 	
Antonio P reira, Assessor 	

Fernando leis Lima, Assessor 	
Darcy Can pos de Medeiros, Assessor 	
Evilásio A. es Maia, Assessor 	
Gabriel PI ihciro Chagas, Assessor 	
Ilza de Ali uquerque Hugo, Assessor 	
Alberto P( ..es, Auxiliar 	
Alou bial lao, Auxiliar 	
Enéas da ;ily a Pires, Auxiliar 	
Jacyr Fer. i:a dos Santos, Auxiliar 	
Alfonso M reira Sobrinho, Auxiliar 	
Denise Fc, nandes Rodrigucs, Auxiliar 	
Luiz Carlc ; Caminha Pacheco, Auxiliar 	
Joao Bapt sta Lopes, Subalterno 	
Sebastião le Lima e Silva, Subalterno 	
Josino Fr i no:soo da Silva, Subalterno
Antônio E tas de Sá, Subalterno 	
Sylvio Fei .eira Lima, Subalterno 	
José Antro es Rocha, Subalterno 	
Milton Vi; ira Coelho, Subalterno 	
Octacilio udinho dos Santos, Subalterno 	
Octávio B. ancião do Valle, Subalterno 	
António A ves da Silva, Subalterno 	

Ary Mor iira, Subalterno 	
José de F citas Banhos, Subalterno 	

TOTAL 	  640.000
Lei n 4.539 de 10-12-64. Verba 3.0.0.0. Despesas de Custeio 3.1.1.

Pessoal; ( onsignação 3.1.1.1. - Pessoal Civil - Subconsignação 02.00 -
Despesas .ariáveis com o pessoal civil - 05 - Gratificação pela Represen-
tação de ilabinete. Subanexo 4.14.01.

Dispo ição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da concessão.
Art. 18, item VI e art. 145, item IV, da Lei n9 1.711, de 28 de outubrode 1952.
Confe 'e e importa a presente falha de pagamento na quantia de era(seiscento; e quarenta mil cruzeiros).
G.M. P ., em .. de junho de 1965. - Alberto Peres, Auxiliar.

Contadc	 Geral da República
PORT/ RIAS DE 8 DE JUNHO

• DE 1965

O Contador-Geral da República, no
uso da a ribuição que lhe confere o
Item XII, do artigo 46, do Regímentb
aprovado pelo Decreto n9 1.508, de 12
de novem iro de 1962, resolve:

N9 417 - Designar o cupante do
cargo niv é 21-B, da série de classes
ft Conta or da P.P. deste Ministério
Benedito Bárbaro Fausto - matricule,
n9 1.994.306, com exercício na Con-
tadoria 1 eccional junto à Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional, no Estado
de Minas Gerais; para proceder ao le-
ventamo: () da Tomada de Contas da
Diretoria Regional dos Correios e Te-
légrafos ano Diamantina, no mesma
Estado, r ferente ao exercício de 1964,
arbitranch e concedendo-lhe 25 diá-
rias no • alor unitário de Cr$ 18.000
(dezoito 1111 cruzeiros), nos térmos do
artigo 13;•da Lei n9 1.4P11, de 22 de
outubro c e 1952.

emn conseqaencia, aqueles que, embo-•
ra recebidos em tais meses, corres-
pondam a meses anteriores;

Considerando que dar àquela nor-
ma legal aplicação retroatica

ferir situações jurídicas perfei-
tas e acabadas sob o regime de leis
precedentes; --

Considerando que a fixação do ren-
dimento básico sôbre o qual incide
a subscriçao compulsória de obriga-
ções reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal se subordina a normas próprias;

Declara que para os efeitos do De-
creto n9 56.284, de 14 de maio de 1965
os rendimentos de que trata o seu
aritgo 19 são os correspondentes aos
•sieses de maio a dezembro de 1965,
excluídos, portanto, ainda que rece-
bidos em tala meses, os rendimentos
relativos a período anterior. Octávio
Gouvea de Bulhões.

Departamento das Rendas
Internas

CIRCULAR N9 173 DE 15 DE
OUTUBRO DE 1965

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade I,
com o resolvido no processo fichado
neste Ministério sob o n 9 114.333-63,1

Declara aos Senhores Chefes das
repartições subordinadas, para seu .
conhecimento e devidos fins, que
concedeu, por despacho de 7 de ou-
tubro corrente, a firma Hoechst do
Brasil Quimica e Farmacêutica S.A.,
sediada na rua Sá Ferreira, n9 58, no
Rio de Janeiro e fábrica em Suzano,
no Estado de. São Paulo, licença para
de acórdo com o artigo 134, do vi-
gente Regulamento do Impósto de
Consumo, aprovado pelo Decreto nú-
mero 45.422, de 12 de fevereiro de
1959 e observado o 1 V do artigo 64
das mesmas Normas e Regulamento
fabricar no Brasil os produtos far-
macêuticos, de uso veterinário. abaixo
enumerados;

ma de Estatística (T.E.) desta Sec-
cional.

NO 12 - Designar a Escrevente-Da-
tile/grafa AP 204-7 (percebendo ven-
cimentos do nível 12) Alice Perreirr
Calligaris, lotado nesta D.8., parr
exercer a função gratificada, sim.
bolo 6-P, de Encarregada da Turmi
de Declarações de Pessoas Jurídica
(T.D.J.) desta Seccional.

N9 14 - Designar o Escrevente-Da
tilógrafo AP 204-7 - José Fonsecr
lotado nesta D. S., para exercer r
função gratificada, símbolo 6-F, el(
Encarregado da Turma de Declaraçõa
de Pessoas Físicas (T.D.P.) dests
Seccional. - Deusdedit Ferraz Rollin
Delegado Seccional.

PORTARIAS DE 31 DE 1VIAIt;
DE 1965

O Delegado Seccional do Impost
'de Renda em Rio Claro, no uso a,
atribuição que lhe confere o item V
do art. 81, do Regimento do Impbst
de Renda, baixado com o Decret
n9 55.855, de 24 de março de 1955,
tendo em vista o disposto no art. 5'
combinado com o art. 31, do mesm
Decreto, resolve:

Total
por

pagar
Cr$

100.000
50.000
40.000
40.000
30.000
30.000
30.000
30.000
30.000
20.000
20.000
20.000
20.000
20.000
20.000
20.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000
10.000

N9 418 - Prorrogar por mais 25
(vinte e cinco) dias o prazo de afas-
tamento do ocupante do cargo nivel
8-A, da série de classes de Mecânico
Operador, da P.P. déste Ministério
- José Puggi - matricula número
2.035.096, autorizado pela Portaria
n9 383, de 19 de maio de 1965, desta
Contadoria, a fim de acompanhar, co-
mo motorista do auto oficial desta
Repartição, o Contador-Geral da Re-
pública, em sua viagem de inspeção
as W)ntadories e Subcontadorias Sec-
caonals, sediadas nos Estados de São
Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio
Grande do Sul - autorizada pelo Se-
nhor Ministro da Fazenda no Pro-
cesso n9 95.044-65 - arbitrando e
concedendo-lhe 25 (vinte e cinco)
diárias no valor unitário de Cr$ 18,000
(dezoito i1l cruzeiros) e 1 (uma)

ajuda de custo, correspondente a 1
(uns) mès de vencimento, nos ter-
mos da legislação em vigor. - Reit-
mundo èbs Assis Rocha, Contador-Ge-
rei, Cabititto.

"NOVALGINA".
"OSMARON".
"PELIDOL".
"RIVANOL".
"TONOPOSPAN".
"NEMURAL".
José Lopes Fernandes, Diretor.

(N9 28.137 - 3-6-65 - Cr$ 1.326)

Departamento do ImpOsto
de Renda

Delegacia Seccional em Rio
Claro - SP

PORTARIAS DE 20 DE MAIO
DE 1965

O Delegado Seccional do Impasto
de Renda em Rio Claro, no uso da
atribuição que lhe confere o item VI
do art. 61, do Regimento do Impôsto
de Renda, baixado com o Decreto
n9 55.855, de 24 de março de 1955, e
tendo em vista o disposto no art. 52,
combinado com o art. 31, do mesmo
Decreto, resolve:

NO 8 - Designar o Escrevente-Da-
tilógrafo AF-204-7 - João Baptista
Zaccaria Rodrigues, lotado nesta D.S.,
para exercer a função gratificada,
símbolo 8-F, de encarregado da Tur-
ma de Administração (T.A.) desta
Seccional.

N9 9 - Designar o Escrevente-Da-
tilógrafo AP' 204-7 - Antonio Silvio
Magalhães, lotado nesta D.S., para
exercer a função gratificada, símbolo
6-F, de Encarregado da Turma de
Tribuntação nas Pontes (T.T.F.)
desta Seccional. Deusdedit Ferraz
Rotim, Delegado Seccional.

PORTARIAS DE 24 DE MAIO
DE 1965

O Delegado Seccional do Impósto
de Renda em Rio Claro, no uso da
atribuição que lhe confere o item VI
do art. 61, do Regimento do Inipôsto
de Rendas. baixado com o Decreto
n9 65.855, de 24 de março de 1955, e
tendo em vista o disposto no art. 52,
combinado com o art. 31, do mesmo
Decreto, resolve:

NO 10 - Designar a Escrevente-Da-
tilógrafa AF 204-7 - Alice Escobar
Machado, lotada nesta D.S., para
exercer a função gratificada, símbolo
6-F, de Encarregada da Turma de
Contróle de Lançamento e Paga-
mento (T.C.L.) desta Seccional.

N9 11 - Designar a Escrevente-Da-
tilógrafa AP 204-7 (percebendo ven-
cimentos do nível 17) - Maria José
Leonhardt David, lotada nesta D.S.,
para exercer a função gratificada,
símbolo 6-P, de Encarregada da Tur-

N9 15 - Designar a Agente Pisa
, do Impbsto de Renda, nível 18-E -
I Valderez do Carmo Fernandes Soar(
iroppmair, lotada nesta D.8., par
exercer a função gratificada, símbo,

:4-F, de Chefe da Secção da Tributs
çao e Fiscalização (Sç.T.P.) des1
Seccional.

FT9 16 - Designar o Agente Pisa
cio Impósto de Renda, nível 18-E -
Jorge Silva, lotado nesta D.S., pai
exercer a função gratfiicada, simb6
6-F, de Encarregado da Turma c.
Revisão e Fiscalização (T.R.P.)
ta Seccional. - Deusdedit Ferr(
Rolim, Delegado Seccional.

Banco Central da Repúblic
do Brasil

DESPACHOS DO PRESIDENTE

De 7.6.65, deferindo, na forma d
pareceres, o requerido no proces
número:

De Sociedade de Crédito, Financi.
mento e Investimentos.

Aumento de capital e reforma
estatutos.

831-65 - Handra S. A. - Credit
Financiamento e Investimentos. - I
Cr$ 50.000.000 para Cr$ 200.000.00

De 8.6.66, deferindo, na forma cl
pareceres, o requerido nos process
números:

I) De Bancos.
a) Instalação de agências.
290-84 - Banco da Lavoura de

nas Gerais 8. A.
No Rio de Janeiro (GB), Belo H

rizonte (MG), Manaus (AM), S'
Luis (MA), e Belford Roxo (distrii
do Município de Nova Iguaçu -.RJ

b) Transferência de localização
Departamentos.

1.784-64 - 1.903-64 - 2.582-64
Banco da Lavoura de Minas Gers
S. A.

De Bernardino de Campos (SP) p.
ra Cosmópolis (SP);

De Presidente Bernardas (SP) Pa
Tietê (SP)

De Nanuque (MG) para Parque I,
dustrial (distrito do Município
Contagem - MG);

De Bueno Brandão (MG) para 13
rueri (SP);

De Carmo de Minas (MG) pa:
Chavantes (SP);

De Fumas (MG) para Ventar
(distrito do Município de Tibagi
PR);

De 2,Suniz Freire -(ES) para Cari
cias - (21ELN,



Art. 29 Durante
venção que terá
(cento o oitenta)

o período de inter-
°, duração de 180
dias, o interventor

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

b.•

Considerando o disposto no artigo
89 do Decreto 43.552, de 15-4-58, re-
solve:

149 127 — No uso das atribuições
que lhe confere aquele dispositivo:

.Art. 19 Determinar a intervenção
na Cooperativa de Consumo dos ser-
vidores Públicos Ltda., com sede em
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, designando interventor a Di-
retoria de Assistência ao Cooperati-
vismo daquele Estado na pessoa do
seu Diretor.

GABINETE DO MINISTRO
ITORTARIAS DE 4 DE JUNHO

DE 1965
O Ministro de Estado dos Negócios

Viação e Obras Públicas, tendo em
tstz o que consta do processo n9 ..

.056, de 1965, do Departamento de
tração, de acôrdo com o art.

do Decreto n9 47.433, de 15 de de-
tamhro de 1959, combinado com o De-
troto n9 807, de 80 da março de 1962,
tcoolve:

$19 293 — Autorizar, a pedido, o
cicio em Brasília de Jorgée Rol-

Alvas do Amaral, Oficial de Ad-
tração AP-201.12.A, do Quadro

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE lt DE MAIO
DE 1883

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, resolve:

119 214 — Determinar que Norma
, funcionária do Departamento

Produção Vegetal da Secretaria da
tara do Estado de São Paulo,

Desta à disposição do Ministério da
,I.Uultura conforme despacho publi-

no Didrio Oficial, de 15 de abril
1965, do referido Estado, preste co-
ração ao Colégio de Economia Do-

ia-ó-dica Rural de Brasília da Superin-
Iondencia do Ensino Agrícola e Vete-

- Hugo de Almeida Leme.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 14 DE MAIO
DE 1965

••••

O Diretor Geral do Departamento
C:1 Administração, resolve:

N9 413 — Remover, a pedido, de
peórdo com o artigo 56, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ea,mbinado com o artigo 18, item I, do
Decreto n9 53.481, de 23 de janeiro
de 1964, Homero Coelho, TiVlotorista,
ar. 401-10B, do Serviço de Proteção
nos Indios para a Divisão de Material,
este Departamento, preenchendo o
claro existente na lotação, em virtude
da aposentadoria de Januário Mon-
%%da.

DEPARTAMENTO DE
PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA

Divisão de Cooperativismo e
Organização Rural

PORTARIA DE 25 DE MAIO
DE 1965

O Diretor da Divisão de Cooperati-
vismo e Organização Rural do Mi-
nistério da Agricultura,

Considerando as irregularidades
verificadas na Cooperativa de Con-
sumo dos Servidores, Públicos Ltda.,
com sede em Pôrto Alegre, Faiado do
Rio Grande do Sul;

Considerando os têrmos do oficio
n9 659, de 7 de maio de 1965, da Di-
retoria de Assistência ao Cooperati-
vismo do Estado do Rio Grande do
• cônstante do processo número
MA-020-8.289-65;

4

praticará os atos normais de rotina,
referentes á administração do pes-
soal, resguardo do patrimônio da
Cooperativa e 'recebimento dos seus
créditos pelos respectivos valores no-
minais sem abatimento de quaisquer
espéeles.

Art. .39 Concomitantemente, o in-
terventor deverá estudar a possibili-
dade de soerguer-se a Cooperativa,
objetivando a normalidade de suas
atividades.

Art. 49 Concluída a sua missão, o
interventor convocará a Assembléia
Geral da Cooperativa, para apreciar
o seu relatório, no qual lhe dará
conta de todos os atos que praticou
no desempenho do seu Mandato, e
proporá as medidas que julgar mais
convenientes, e que poderão visar ao
prosseguimento das *MI/idades nor-
mais da cooperativa, com os ajustes
julgados necessários;.

.Art. 59 Se for o caso, deverá ser
promovida a responsabilização civil e
criminal, dos membros das adminis-
trações anteriores da cooperativa in-
criminados por sua atual situação e
de quaisquer outros que, investidos
de função normal ou extraordinária,
lhe tenham, em seu exercício, acar-
retado prejuízo.

Art. 69 Se a Assembléia aprovar o
estabelecimento no Art. 49 elegerá os
novos órgãos de administração e fis-
cal da cooperativa para os quais não
poderá ser eleito nenhum dos mem-
bros das administrações anteriores
responsáveis pela atual situação so-
cial da referida Sociedade.

Art. '79 Ressalvado ato expresso
desta Divisão, dispondo em contrário,
a intervenção cessará com a resolução
da Assembléia 'Geral da Cooperativa,

Junho de 1965 5549,

prevista no ext. 49 da presente por-
taria. — Renato Azzi, Diretor da
DCOR.

PORTARIA DE 28 DE MAIO
DE 1965

O Diretor da Divisão de Coopera-
tivismo e Orgeanzação Rural do Mi-
nistério da Agricultura,

Considerando as irregularidades ve-
rificadas na Cooperativa Agrícola
Mista de Brasília de Resp. Ltda.,
com sede na Il Avenida n9 650 —
Núcleo Bandeirante — Distrito Fe-
deral, registraaa nesta Divisão sob o
n9 2.770;

Considerando o disposto no arti-
go 39 do Decreto n9 43.552, de 15 -4
de 1958, resolve:

N9 130 — No uso das atribuições
que lhe confere aquele dispositivo:

Art. 19 Determinar a inter. vanção
na cooperativa Agrícola Mista de Bra-
mia). de Resp. Ltda., designando in-
terventor o sr. Luiz Gonzaga Borges
dos Reis.

Art. z9 Durante o período da • in-
tervenção, que terá a duração de 180
(cento e oitenta) pias, o interventor
waticará os atos normais de rotina,
relerentes à administração do pessoal,
resguardo do patrimonio da Coopera-
tiva e recebimento dos seus créditos
pelos respectivos valores nominais sem
abatimento de quaisquer espécies.

Art. 39 Concomitantemente, o in-
terventor deverá estudar a possibili-
dade de soerguer-se a Cooperativa,
objetivando a normalidade de suas
atividades.

Art. 49 Concluida a sua missão o
interventor convocará a Assembléia
Geral da Cooperativa, para apreciar o
seu relatório, no qual lhe dará conta
de todos os atos que praticou no de-
sempenho de seu mandato, e proporá
as medidas que julgar mais conve-
nientes, e que poderão visar ao pros-
seguimento das atividades normais
da cooperativa, com os ajustes julga-
dos necessários.

Art. 59 Se fôr o caso, deverá ser
promovida a responsabilização, civil
e criminal, dos membros das admi-
nistrações anteriores da cooperativa
incriminados por sua atual situação
e de quaisquer outros que, investidos
de função normal ou extraordinária
Lhe tenham, em seu exercício, acarre-
tado prejuízo.

Art. 69 Se a Assembléia aprovar
o estabelecido no Art. 4 9, elegerá os
novos órgãos de administrações e fis-
cal da cooperativa para os quais não
poderá ser eleito nenhum dos mem-
bros das administrações anteriores
responsáveis pela atual situação so-
cial da referida Sociedade.

Art. 79 Ressalvado ato expresso
desta Divisão, dispondo em contrário,
a intervenção aessará com a resolução
da Assembléia Geral da Cooperativa,
prevista no Art. 49 da presente por-
taria.

DEPARTAMENTO
DE RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS

Serviço de Defesa da Flora
o da Fauna

	

.PORTARIA N9 60 DE 28 DE ABRS/	
DE 1955

O Diretor do Serviço de Defesa da
Flora e da Fauna tendo em vista o
que consta do processo 	
M. A. 01-01235 -65, resolve:

Conceder registro à firma F. Car-
doso & Cia. Ltda., estabelecida ig. Rua
Dragão do Mar, n9 80, em Fortaleza,

[

Estado do Ceará, para comerciar com
couros o peles de animais silvestres.
— Jodo Quirino Neto, Diretor do
OID219.
M9 4.€23 — 5.0.0 — Cr$ 1.020).
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte I)

III — Parte Permanente — déste Mi-
nistério.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Viação e Obras Públicas, resolva:

149 294 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 270, de 25.5.65 e designar
nova Comissão integrada pelo Pro-
curador Hugo Machado Monteiro, do
B. T. B. G. — como Presidente —
Engenheiro Jorge Avelino Boeri, da
R. F. F. S. A. e Engenheiro Geral-
do Gomes de Almeida, da R.F.F.S.A.
— como Vogais para, através de in-
quérito administrativo, apurar irregu-
laridades no 59 Distrito perroviário,
situado 0111 S. Paulo. — Juarez Td-
vora.

MINVIDTRIQ
AGizituLliuRÀ

Nb. •.

••

••••• • •

REGULAMENTO

DO CONCURSO PARA JUIZ

SUBSTITUTO DA JUSTIÇA DO

ESTADO DA GUANABARA

IkvuLoAçÃo kr, 920

PREÇO: Cr$ 120

A VENDA f

Na Guanabara

Seção da Vendas : Av. Rodrigo= aves, 1'
Agência I : Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso PaJ-5

3raJilia

Na Seda da D.1.

•L.~••n••;•-
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— Irenir o Instituto Nacio-
Filuca a ,J de Surdos na Por-

si ei nQ 475-64 acima ci-
e cicio da gratificaç-.00

:)..avista no artigo 11.5,
, Ga Ezdaatto dos Funcionárias

Civi s da União, fixando, para
O, 2 funçaes de Asseacrea, sim-
'.
)ortãncia das arai:fica:aias aci-
das sar2 igual á diferaiaa
air do sandoio estabelecido e o
ato do cargo efetivo, quando
.r de funcionário do In lauto
tisitado e Integral quando es-
ao serviço público.
ncionário designado para o

dos encargos acima é facul-
tar pelo vencimento e demais
as de seu cargo efetivo, rires-

gratificação fixa, corraapan-
20'a, vinte por cento) cio va-

tivo ao símbolo da funçáo..
signações serão feitas por ato
ter do Instituto e as despesas
ente exercício correrão à conta
ia _3.0.00 — Consignação ...
— Subconsignação 3.1.07 —
Nacional do Ensino Primário
ao Orçamento de 1964) cons-
a rubrica: Serviços Eventuais,
b" — Despesas com represen-
Direção e gratificação de Ga-

P0.1TARIA DE 1 DE JUNHO
DE 1965

O M nistro da Educação e Cultura,
tendo m vista do que consta no Pro-
cesso r? 23.723-65, resolve:

No 1 8 — Designar Wilma Tereza
Rodrig, es de Carvalho, Eacrituraria,
nível -A, daste Ministério para, por
GO cila pre:dar serviços junto a ani-
versida .2 do Coará, em Fortalcaa, na

tçáo dos serviços da secretaria
do MJ. 211 de Arte.

O M alstro da Educação e Culturr.,
no	 stla.. atribuições e, con.i-
c	 i a norrra.3 mardeda7 a•lar

1	 ,c3 ris 473 e 476 de 14 da

O M aistro da Educação e Cultura,
no uso de suas atribuições, resolve:

N9 1:0 — Designar Rui Campos
Bastos para exercer as funções de
Auxilia do seu Gabinete, junto à As-
sessoria de Imprensa, e atribuindo-lhe

grati lança° correspondente ao sím-
bolo 11 -P. — Flávio Supliey de La-
cerda.

•;anha.", em Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul, de acôrdo com o
Decreto n9 53.329, de 18.12.1963.
Armando Hildebrand, Diretor do En-
sino Industrial.

iN9 6.299 — 3:6.65 — Cr$ 1.785)

PORTAWA N9 75 DE 26 DE ABRIL
DE 1965

O Diretor do Ensino Industrial do
Minist trio da Educação o Cultura, no
uso da suas atribuições e

Coa-aclarando a competência atri-
buiclii à Diretoria do Ensino Indus-
trial no art. 49, "in fine", da Portaria
Ministerial n9 46, de 31.1.54, combi-
nado com o respectivo art. 79 e tendo
em vir i a o Decreto n1 53.329, de 13 de
dczambro de 1953;

Conaiderando que, por 5112.3 instala-
ções c orgadisaçao, a Escola "Viscon-
de cie Mauá", do SENAI, localizada
em Parto Alegre, Rio Grande do Sul,
tem tandiçees para realizar curso de
Cei.:saio Técnico Industrial de EletrO-
nica (a• ae venha a miniatdar no mie-
n:asa da demanda da industria local;

Conalikrando a conveniência da
feadiaiaao eventual e cem caráter su-
pletivo de curso técnico em convênio
entre a "Escola Visconde de Maná" e
o Programa Intensivo de Preparação
da Mão de Obra Industrial, resolve,
instituir, em caráter especial vincula-
do ao Programa Intensivo de Prepa-
ração da Mão de Obra Industrial, o
curso Técnico de Eletrônica, autori-
zado a funcionar em nível de colegio
técnico industrial, na Escola SENAI
"Visconde de Mauá", em Pôrto Ale-
gre, Estado do Rio Grande do Sul, de
acordo com o Decreto n9 53.329, de
18.12.1963. — Armando raidebrand,
Diretor do Ensino Industrial.

(N 9 6.300 — 3.6.65 — Cr$ 2.040)

PORTARIA N9 76 DE 26 DE ABRIL
DE 1965

O Diretor do Ensino • Industrial do
Ministério da Educação e Cultura, no
uso de suas atribuições e

Considerando a competência atri-
buída à Diretoria do Ensino Indus-
trial no art. 49, "in fine", da Portaria
Ministerial n9 46, de 31.1.64; combi-
nado com o respectivo art. 7 9 e tendo
em yista o Decreto n9 53.329, de 18 de
dezembro de 1963;

Considerando que, por suas instala-
ções e organização, a Escola de Enge-
nharia da pontifícia Universidade Ca-
tólica do Rio Grande do Sul, tem
condições para realizar curso de Colé-
gio Técnico Industrial de Máquinas e
Motores que venha a ministrar, no
interaase da demanda aa indústria lo-
cal;

Considerando a conyeniencia da
realização eventual e com caráter fill-
pletivo de curso técnico em convênio
entre a Universidade e o Programa
Intensivo de Preparação da Mão de
Obra inairstrial, resolve, instituir em
caráter especial vinculado ao Progra-
rad), Intensivo de Preparação da Mão
de Obra Industrial, o curso técnico de
Máquinas e Motores, autorizado a fun-
cionar em nível de colégio técnico in-
dastrial ria Escola de Engenharia da
Pontificia Universidade Católica em
Pêrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, de acórdo com o Decreto nú-
mero 53.229, de 18.12.19E3. — Arman-
do Iiiidebrand, Diretor do Ensino In-
dustrial.

(N9 6.351 — .3.8.65 — Cr: 3.040)

PORTA:11A N9 118 Dl 2 DE JUNHO
DE 1955

O Diretor do Ensino Industrial do
Ministario da Educação e Cultura, no
uso de suas atribuições o

Considerando a competência atri-
buída is Diretoria do Ensino Indus-
trial no art. 49, "In fine", da Portaria
Ministerial n9 48, de 31.1.64, combi-
nado com o respectivo art. 79 e tendo
em vista o Decreto n9 153.329, de 18 de
dezembro de 1953;

Considerando que, por suas instala-
ções e organização a Escola SENAI
de Londrina, localizada em Londrina,
Erstado do Paraná, tem condições para
realizar curso de Colégio Técnico In-
dustrial do Edificações que venha a

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE MAIO
DE 1965

O Subchefe do Gabinete, no uso de
suas atribuições regulamentares, re-
solve

N9 33 — Designar o Oficial de Ad-
rainistraçâo, nível "14", Juliana
Abrantea para /substituto eventual do
Chefe da Seção de Protocolo do Ser-
viço de Coordenação dos õrglioe Re-
gionais. — Hélio Carneiro Ribeiro.

PORTARIAS DE 7 DE MAIO
DE 1965

O Chefe do Gabinete do Ministro
de Estado dos Negócios do Trabalho e
Previdência Social, tendo em vista a
delegação de competência constante
da Portaria Ministerial n9 761, de 19
de setembro de 1984, publicada no
D. O. de 4 de setembro de 1964, pá-
gina no 7.934, resolve

N9 34 — Autorizar o Inspetor do
Trabalho, nível 17, Rosil de Oliveira

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO
DE 1965

O Ministro • de Estado dos Negocias
da Aeronáutica, resolve

N9 499-GM1 — Dispensar de servir
era Brasília, a contar de 1 de junho
de 1965, o Primeiro Tenente de Ad-
ministração — °sie] de Carvalho
Nobreza.

N9 500-GM1 — Designar o Tenente
Coronel Intendente da Aeronáutica
— Celso Vlegas de Carvalho Instru-
tor da Escola de Comando e Estado-
Maior da Aeronáutica, a partir da
data em que entrar no exercido das
funções.

N9 501-GM1 — Retificar, por ne-
cessidade do serviço, a classificação
da Tenente-Coronel Intendente da
Aeronáutica — Wilson de Oliveira
Crespo, da Diretoria de Intendência
para a Diretoria de Engenharia da
Aeronáutica, constante da Portaria
n9 391-GM-1, de . 3 de mala da 1965,
publicada no Diário Oficiai de . 14 sea
guinte.

N9 502-024-.. — Retificar, Dor ne-,
cessidade do serviço, para o Destaca-

Junho do 1955
. _	 _

ministrar, no interC....es te demanda
da indústria local;

Considerando a conveniência da
realização eventual o com caráter eu-
pletivo de curto técnico em convenia
entre o SENAI e o Programa 1We:s.:I-
vo dc_Preparaçáo da Mão de Obra In-
dustrial, reeolvo, instituir, em caráte-2
especial vinculado ao Programa In-
tensivo de Preparação da Mão de Obra
Industrial, o curso Técnico de Edifle
cações, autorizado a funcionar em
vel de Colégio Técnico Industrial, na
Escola SENAI de Londrina, em Lon-
drina, Fitado do Paraná, do acordo
com o Decreto n9 63.329, de 18.12.10C3.
Armando Hi/debrand, Diretor do En-
sino Industrial.

(N9 8.332 — 3.8.63 — Or3 2.040
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GA 3INETE DO MINISTRO

D RETORIA DO ENSINO
INDUSTRIAL

PORT.!, RIA N9 43 DE 12 DE MARÇO
DE 1955

O Di .etor do Ensino Industrial do
Ministé do da Educação e Cultura, no
uso de suas atribuições e

Coas ierando a competência atri-
buída i• Diretoria do Ensino Indus-
trial ru art. 49, "In fine" da Portaria
Ministr dal n9 46, de 31.1.54, combi-
nado e m o respectivo art. 79 e tendo
em visi I. o Decrcto n9 53.329, de 18 de
dezemba) de 1963;

Cons: ierando gut, por suas Instala-
ções e nanizacão, a Escola Nilo Pe-
çanha, do SENAI, em Caxias do Sul,
tem co idições para realizar curso de

a colégio técnico industrial de Máqui-
nas e 1 !citares que venha a ministrar,
no Mte'ôsse da demanda da industria
local;

Cons lerando a conveniência da
realizaç lo eventual e com caráter su-
pletivo de curso técnico em convênio
entre c SENAI e o Programa Inten-
sivo de Preparação da Mão de Obra
Indust al, resolve, instituir, em ca-
ráter e ipecial vinculado ao Programa
Inten,s1 o de Preparação da Mão de
Obra / adustrial, o curso técnico de
Máquir 3.5 e Motores, autorizado a fun-
dustria , na Escola SENAI "Nilo Pe-
cionar eu nível de colégio técnico ln-

MINISTERIO DO TRA3ALIA0
PREV/DNCIA SOCIAL

Belli, lotado na DTM em João Pes-
soa, Paraíba, c, viajar a esta cidado,
por via aérea, em objeto de serviço,
com a duraçáo provável do 3 dias,
para tratar de assuntos de interteza
daquela Delegacia junto aos órgãos
centrais deste Ministério. — lloacyr
Venoso Cardoso de Oliveira.

O Ministro de Estado dos Negó-
cios do Trabalho e Previdência Social,
no uso de suas atribuições, resolve:

NO 236 N A" — Praz'. rogar a inter-
venção decretada na Ordem doa Mú-
sicos do Brasil até a data da posse de
nova Diretoria recém-eleita: — . Arnal-
do Lopes Sussekind.

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e Previdência Social,' no
uso de suas atribuições e o que dis-
põe a alínea "g" da Lei 3.857, de 22
de dezembro de 1960, resolve:

N9 237 — Nomear Sebastião Cyleno,
Liborne Siqueira e Tito Mendes para
Integrarem a Banca Examinadora rie
compositor Popular. — Arnaldo Lopes
Sussekind.

MUNISTE- RIO
DA AERONÁUTICA

náutica, a transferência do Mak„.
Aviador Jair peitosa, constante de
Portaria n9 482-GM-1, do 19 de maio
de 1955

N 9 Ea43-G11-1 — Transferir, por
necessidade do serviço, o Tenente-
Coronel Médico Aer — Pedro Luis
Pereira de Souza, do Estado-Maior
para a Diretoria de Saúde da Aero-
náutica.

N9 504-GM-1 — Transferir, por
necessidade do serviço, para a Es-
cola ',e Aeronáutica, o Major-Aviador
- Marco Aurélio Campos Tavarea
do Destacamento precursor da Escala
de Aeronáutica.

O Ministro de Estado das New:a:roa
da Aeronáutica, de actordo com a
Circular n9 2, de 26 de janeiro do
1965, da Presidência da 'República,
resolve

N9 505-GM-1 — Prorrogar dor i
'um) ano a permanência d/ Fun-
cionário Hamiltou Vieira A.endeia
Oficial de Administração AP-201-/80
junto ao Governo do Estado de Mi-
nas Ccrai. e	 -	 1.17 de

mento Precursor da Escola de Acro- bro de 195a - 1:duardo GO~I •
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MiNISTERIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 'DE 25 Dra

DE 1965
O Ministro de Estado da indústria

e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o art. 88, do De-
creto n9 534, de 23 de janeiro de 1962,
resolve:

N9 70 — Designar o Escrevente-
Datilógrafo, nível 7, mat. 1.199 368,
José Luzitano da Silva Avelar, para
substituir o Delegado Regional de Se-
guros em Belém, Estado do Pará, em
seus Impedimentos legais, temporários
ou eventuais, até (30) trinta dias. —
Daniel Faraco.

PORTARIA DE 21 DE MAIO
DE 1965	 -

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, de acórdo com o que

prescreve o Decreto-lei n9 9.50, de
18 de agdsto de 1948, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero M/C-41.056-64, resolve:

N9 75 — Conceder habilitação a
Fernando António Lopes de Souza,
para exercer as funções de Leiloeiro
Público de Semoventes, na praça ia
comércio de Duque de Caxias, Estado
do Rio de Janeiro. — Daniel '"ara..).

PORTARIA DE 7 DE JUNHO
.DE 1985

O Ministro de Estado ' da Indústria
e do Comércio, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista o que consta
do Proc. MIC 14.483-65, resolve

N9 76 — Fixar os valores abaixo
para os honorárioe de professores,
assistentes, instrutores e conservado-
res dos Cursos de Aperfeiçoamento,
Especiliazação e Extensão Universi-
tária do Instituto Nacional de Tec-
nologia, por hora de aula, até o má-
ximo de 6 (seis) por semana, segun-
do o disposto no art. 89 das Normas
Gerais aprovadas pela Portaria Mi-
nisterial nO 65, de 30 de abril de
1962:

Profeesôres, Cr$ 3.000 (trés
cruzeiros).

Assistentes, Cr$ 2.000 (dois mil
cruzeiros).

Instrutores, Cr$ 1.500 (mil e qui-
nhentos cruzeiros).

Conservadores, Cr$ 1.200 (mil e du-
zentos cruzeiros). — Daniel Faraco.

DESPACHO DO MINISTRO
MIC-11.250-65 — Assunto: Convite

p ara a participação do Brasil à
XXXIV Feira Internacional de atm-
nan. A Secretaria do Comércio pe
loa "xst'oes que expõe no proce.,o,
opina contrariamente à presença lo
Brasil no aludido certame. — ')e
acôrdo. Há impossibilidade prática de
comparecimento, embora, im princí-
pio, seja recomendável o compareci-
mento íts Feiras de Ambito Interna-
cional. Em 28-5-65. — Daniel Faraco.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Divisão de Aguas
PORTARIA N9 117, DE 19 DE JU-

NHO DE 1985
O Diretor da Divisão de Aguas do

Departamento Nacional da Produção

Mineral do Ministério das Minas e
Energia, usando das atribuições que
lhe confere a Portaria Ministerial nú-
mero 284, de 21 de novembro de 1982,

tendo em vista o que requereu a Com-
panhia Hidroelétrica do Rio Pardo —
CHERP, com sede na cidade de São
Paulo,

considerando a reformulação da en-
trada em serviço das unidades gera-
doras do sistema Bariri; resolve:

I — alterar o item H, da Portaria

n9 41, de 12 de março de 1965, que
passa a ter a seguinte redação:

H — Descontos
As tarifas ora estabelecidas ad se-

rão integralmente cobradas após a
entrada em funcionamento das 4
(quatro) unidades das usinas Bariri e
Grarainha.

Durante èsse período deverá ser
coaleditio o desconto de 30% (trinta
por cento), reduzindo-se para 20%
(vinte por cento), após a entrada era
funcionamento da 19 unidade da Usi-
na de Bariri o posteriormente, para
10% (dez por cento), após asentrada
em favarionamento da r unidade da
Usina de Bariri.

II — A presente Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

(519 06.359 — 3-6-65 — Cr$ 1.783)

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDRNCIA
— Coleção de numerosos

pc6rdãos do Supremo
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de jurt.kpiw
dência.

ABRIL — MAIO — JUNHO — 1960

• Preço: Cr$ 800,

• A VENDA

Seção de Vendas Av. Rodrigues Alves, E

Agència I: Ministério da Fazenda

• Atende-se a pedidos pelo Serviço dc Reembólso Postaf
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TÉ- RMOS D!.:: CONTRATOCOJ , RDENÃO,',0 DOS ORGA-
ÍES1'0S REGINIAIS

Cabinete do Ministro
Extraordinário

eee e o de Coictra to cz.debrado entre o
,Lrig Exracc, d-ncirio 2.eira a

,deat çee clus Org iiii5r,
; e a 1, urdczço 13,..lrairo Goit-

pa,u a • pez. e.ação de servips
e„
Ac sete mas do Ines de junho da

pieocires na sede do a,runsté-
rio aiiaora_nerio para a Cooraeaa-
çao ,ice; (areara:e:J.o:3 reeaoneas,
• .s ....ie. ou- bis no

Rio le Jaaoiro, Leiaae daerundassasei,
de t in ia, coro oentiatante, o re-
feri, .) ai ese.ele, neete ato relera-me
Ledo peio et- eete,e, o led,,ae, General
Oivi uso eiro ae aieas, pelo mes-
mo or ci.,o, eae, rie Lema ao diepes-
to r i SIL,j0 itaia. "o ', do Doure-
te i onero ii.i, ue 17 de juin° de

pilLheado no Diário O icial cie
22 c o mesmo' nito e ano, e tenda em
vit. a peepoo.a feita pela Fundaçáo
Dm nro uveio., peasoa jurídica de
diic ro plivaao, cujo registro de nú-
irar loi lançando no livro A,
do legisteo Civil das Pessoas Juádi-
cas, com sede nesta cidade, á Aveni-
da Mercinll 94-6, neste ato represen-
tad , pelo seu superai ienaerne ..técnico
Lm Sodré Neto, brasileiro, casado,
Era enheiro, residente à Rua Rita Lu-
doi, número 24, apatamento 201, La-
bia 1, procurador, conforme poderes
cor artrites cia procuração passada no
Cai .ório cio 11,' Oficio de Notas desta
Co leal, no livro número 345, Felha
51- erso, cujos poderes lhe foram ou-
ter . ados pelo seu Diretor-Presidente,
Vis ,t-Almirante José Cláudio Beltrão
Fá teerico, beasileiro, casado, engenhei-
ro, e • pelo seu Diretor Vice-Presi-
de: te, José Ney de Andrade e de Car-
vai io, brasileiro, casado, advogado
aro )os residentes e domiciliados nesta
cid ide, a quem compete, conjunta-
mc ite, a representaçáo legal da Fun-
da, ao, na forma dos seus respectivos
Es atutos, aqui denominada Contra-
tas a, têm justo e contrato a presta-
çã de serviços especializados com o
co elevo especifico da realizaçao de
pe. euioas e levantamentos da conjun-
tte s geo-sócio-cconómica do Territó-
ric Federal de Roraima, que passou
pa a a subordinação administrativa
dc ,te Ministério por fórça do dispos-
to no artigo 1 9 , -eira "G", da Lei nu-
m ro 4.344, da 21 de junho de 1064,
ps 'a fins de planejamento e diretri-
zo de deeenvolvireento mediante as
se ulules clausulas:

,Naasttla Primeira: A contratada se
o' 'leu a elcarar, de aeOrda com o

( stse ..;Cit.:J para e s levautanen-
t ci pr.;9 a que tira fazendo par-
ti" inteerante do presente, adiante
t. retr,to. com eecrita oesereeseac •.a dos
p ieees tecnicoe, peequioas e :e zan-
r si tiros na conjuntura La. J-zucio-eco-
n .e.rica do Território Federal de Ro-
3 ccm o fim de peemitir reo
o ar...o rei ta: c—.to lecionei e ir:terral
ce todos os recursos diapensevelc, co-
• 1 tembém de estaoelecer dinerleae
cr e conduzam ao rápido desenvolvi-
21. :nto econõrreloo e social da reeele.o.

Cláusula Segunda: o presente emi-
ti tto é celebrado com dispenoa de
c ncorrência pública, com fundamen-
e nos termos do artigo 2ste, letra "b"
cl Regulamento Geral do Contabill-

. de Pública, e do artigo 1/, IV, letra
• " e parágrafo 1 9, da Lei n9 4.401,
d s 10 de setembro de 1934

Cláusula Terceira: O roteiro a que
s reeere a cláusula primeira poderá
s r reduzido ou ampliado, no decor-
r a. das atividades, de acórdo cora o
r albor atendimento doe objetivos vi-
t, idos, devendo tais modificações,
ei laudo de iniciativa da Contratada,

'rem previamente aprovadas pelo
or tre ta n te .
Cláusula Quarta; A contratada uti-

-i para a rerilezacseo das 'Desatei-

sas e levantamentos, p.ovieaos no pre-
een.e contrato e respectivo roteiro,
eqmpe especializada ur,eerada de
les dirigente — prolieeional de alto

•geoerito e comprovada c...pene:nela em
p1aL...,,ament0; 29 ) aL..r1te — pro-
iissionai de nível SuperlOr, especiali-
zado no assunto correspondente ao
objeto dos serviços contratados; 39)
peoeual de apoio.

C 1c usula Quinta; A Contratada uti-
lk ara, ainda, para os lens do presen-
te contrato, por sua exciusiva conta
e responsabilidade, os serviços do
Cor tro de Informações Técnicas —
CITEC — no levan,amento de dados
eibaoaráficos e estatísticos, • do acesso
à, decumentaçao existente nos diver-
ees óreaos.

Cluv.sula Sexta: O Prazo estipula-
do para a Ultlina40 ao estudo rala-

, tivo ao Territono Federal de Rorai-
ma será de três meees, a partir da
data do registro do presente contra-
to pelo Tribunal de Contas da União,
iniciando-se pela pesquisa de campo
e terminando pela análise, apreciação
e preparo dos relatórios, finais, de-
vidamente documentados.

Clausula Sétima: O contratante se
obriga a permitir o acesso às informa-
ções que possua e que forem julgadas
necessanas pela Contratada ao cum-
primento da tarefa assumida.

Cláusula Oitava: Obriga-se ainda o
Contratante a efetuar entendimentos
com o Governador do Território Fe-
deral de Roraima no sentido de se-
rem oferecidas aos técnicos da Con-
tratada facilidades de alojamento e
locomoção possíveis durante o desem-
penho de suas tarefas naquele Terri-
tório.

Clausula Nona: O contratante pro-
moverá os transportes para o pessoal,
da sede da Fundação no Rio de Ja-
neiro, para a Capital do Território
Federal de Roraima. Todos os outros
deslocamentos com o objetivo de aten-
der às necessidades impostas pela na-
tureza dos Trabalhos e desde que jus-
tificadas em exposição fundamental
ao Ministro de Estado, serão feitos
também pelos meios proporcionados
pelo Contratante.

Cláusula Décima: O contratante
pagará à Contratada Fundação, co-
mo contra-prestações dos serviços exe-
cutados, a importância total de ....
Cr$ 7.500.000 (sete milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros), ficando esta-
belecido que se procederá, no ini-
cie do contrato, ao pagamento da im-
portando de Cr$ 1.500.000 (hum mi-
lhão e quinhentos mil cruzeiros), de-
vendo os restantes Cr$ 8.009.000 (seis
milhões de cruzeiros) serem pagos em
três parcelas mensais e vencidas de
Cr$ 2.000.0e0 (dois milhões de cru-
w..*.ros) cada ama, sendo que a últi-
ma, imediatamente após o tármo fi-
nal do presente contrato, mencionado
na Cláusula sexta.

Cláusula Décima Primeira: A despe-
m com o presente contrato, no total
cio Cre 7.50.000 (cote milhões o qui-
nhentoo mil orureirau) correrá à con-
ta da dotação global do Ministério
Extraordinário, prevista na Lei 4.339.
do 10 de dezembro de 1964 — Anexo
4.01.01 — Função 0.0 — Categoria
roonennica — Especificação do
despesa 8.2, sendo empenhada sob o
número 173.

Cláusula Décima Segunda: rico es-
carecido que o preeonto contrato não
entrará em vigor cem que tenha eido
reoistrado pelo Tribunal do Contes,
não to responsabilizando o Contratan-
te por qualquer Indenização no wee)

naoegação do registro por aquela
argão.

Cláusula Décima Terceira: o dos-
cumprimento de qualquer doo cláusu-
las ou o inadimplemento doa obriga-
ções assumidas importará em plena
e automática =cisão do contato, to-
dopendente de notificação, cujelton-

do-se a parte inadimplente indeni-
zaçao por perdas e danos o ao paga-
mento da multa ete 10% sobre o valos
do contrato.

Cláusula Décima Quarta: A Contra-
tada está isenta do pagamento de
caução de acórdo com o parágrafo 29
do artigo 770 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública.

Cláusula Dgcinia Quinta: A Contra-
tada aceita e elege o F'óro da Cidade
do Rio de Janeiro como competente
para dirimir as questões que se susci-
tarem na execução déste contrato.

Cláusula Décima Sexta: As despe-
sas com a publicação déste Contrato
no Diário Oficial  correrão por conta
da contratada.

Roteiro a que se refere a Cláusula
primeira para levantamento Geo-só-

cio-económico do Território Federal
de Roraima.

(O presente Roteiro tem caráter di-
nâmico e está sujeito a sucessivas me-
dificações. As informações serão do
caráaer geral e poderão conduzir à
recomendação de estudos especificoo).

1. Características Geográficas:
1.1. — Limites da região a ser co-

tudada.
1.2 — Posição em relação aos gran-

des centros.
1.3 —, Relevo.
1.4 — Hidrografia.
1.5 — Geologia.
1.6 — Hidrologia.
1.7 — Clima.

2 — Recursos Humanoot
2.1 — População

2.1.1 — Total na região. Porcenta-
gens por grupos demográficos segundo
níveis de renda por familia.

2.1.2 — População ativa urbana o
rural.

2.1.3 — Tendências de crescimento
e migrações.

2.1.4 — Distribuição por atividades
económicos.

9.2 — Alimentação
2.2.1 — Dietas peculiareo a cada

um dos grupos demográficos a que se
refere o item 2.1.1.

2.2.3 — Carências alimentares te-
ganido o critério do item anterior.

2.3 — Habitação o vestuário
2.3.1 — Características doo habito,-

Çõe3 e vestuário segundo o critério do
item 2.1.1.

9.3.2 — Recursos para hospedagem
de pessoas em trânsito.

2.4	 Saúdo
2.4.1 — Quadro sanitário da região

apresentando az característicos segun-
do o critério do item 2.1.1.

2.4.2 — Carências o endemias es-
condo o mesmo oriterio.

2.4.3 — Abastecimento de água.
2.4.4 — Saneamento e aogóto.

3.0 — Educação e Cultura
2.8.1 — Nivel, primário. Acesso pe-

los grupos segundo o crittáo do item
2.1.1.

2.8.? — Nivel modio humanistico,
armai) o mormo critério.

2.8.3 — Nivel médio profissional,
segundo o mesmo critério.

2.6.4 — Mui superior. sz-.Jundo o
mesmo critério.

2.8.0 — Atividades artesticas.
3.5.6 — Outros formes do atividade

cultural.
9.6 — Distração

Ocupações corooterlotical do re-ro,
nas horas do lats=e segundo o cri.erto
do item 2.1.1.

— e:special Econômicos:
— Energia elétrica

e.	 Recursos existcnten
8.1.11 — Tarifas
9.1.3 — Demanda e tandem/ os to

aumento da demanda.
9.1.4 —• Planos existentes.

3.2 — Transportes
3.24 — Ikrroviário — Analleo cl

sitieweeo — Pontoo do estrangulamen-
to — Plonoo existentes.

3.2.11 — Rodoviário — Análise do
teco:elo — Pontoo do c-ilnmeu-
te Pie= =Letentes

3.2.8 — Fluvial — Anato do ree
tuaçáo — Pontoo do estrangulam:4;
— Planas existentes — Comenttee)
sobre a racionalização desse meio ete
transporte.

3.2.4 — Aereviário — Anate do ce..
tuaçâo — Tendência de expansão.

3.8 — Combustíveis
3.3.1 — Disponibilidade doo prime.

pais combustiveio — doméstico — coo
tomotrizes — industriais.

3.3.2 — Abastecimento o capacitoo
de de armazenagem.

3.4 — Comunicações
3.4.1 — Recursos existentes.
3.4.2 — Tarifas
3e4.3 — Demanda e tendendo-o Ce

aumento da demanda.
3.4.4 — Planos existentes.

3.5 — Agricultura
3.6.1 — Arca agricultável o este)

aproveitada — Tipos do colo.
3.5.2 -- Lavouras tradicianals

Rendimento.
3.5.3 — Lavouras recentes — %ta.

nica — Rendimento.
3.5.4 — Extensão Rural.
3.5.5 — Propriedado a g rio oln .-

Formas de utilização — Relação
proprietário o trabalhador rural.

3.5.6 — Sistema do financiame=to
ao produtor.

3.5.7 — Comercialização da proen
çâo agrloola.

3.5.8 — Escoamento das sofras.
3.6 — Produção extrativa vegete"

3.6.1 — Características dee= ore-
vidade — Comercialização.

3.6.2 — Medidas de proteção conta
práticas predatórias.

— Produção Animal
3.7.1 — Arem utilizados paro

ção de bovinos, suínos, 01711103 o
nos.

3.7.2 — Características doa reter
nhos o técnicas adotadas.

3.7.3 — Comercialização.
3.7.4 — Abate — Utilização da =4.

no o subproduto:.
3.7.8 -- Aodcuátura	 Técnica

Comercialização.
3.7.8 — Pesca fluvial o lacustre

Espécies — Técnicas — Comercial/roo
ção.

3.e— Mineração
9.8.1 — Ocorrência de minério me

Localização.
3.8.2 — Jazidas registradas no •

D.N.P.M.
3.8.3— Produção — Volume —

nica.nica.
3.8.4 — Coonercialização.
3.8.8 — possibilidades do inerme:e-

t°.
8.8.8 — Possibilidades deoorrenew

das atividades do mineração.
9.0 — Indústria

3.0.1 — Primeiro beneficiamento Co
matérias-primou.

3.0.2 — Fabricação do bem do pro-
dução.

3.9.8 — Fabricação do bons do coro
rumo.

3.0.4 — Aspectos do mercado rce
eionol em reação h Indústria local.

2.0.8 — Aspectos do mercado na-
cional ora relação à indústria local.

3.C.6 Aspectos do mercado en-
torno em relação à indústria local.

8.9.4 — Diretrizes e atuação de dr-
Item federai- estaduais e municipaio
no sentido de !e:envolver a indústrin
regional, fome: ar a exportação o dia-
ciplinar a innrertreças.

0.0.8 — Oportunidades mate
evidências para novos indústrias.

3.10 — Comércio.
3.10.1 — Ecoas de Influencia

e Indireta do comércio regional.
3.10.3 — Principais atividades cao

merciab.
2.11	 le'-toma bancário

3.11.1 -- OroanizaçOca govenor.mce,

3

▪

 .114 -- Organizações privadas.
3.11.9 — Operações, destinados eo

financiamento da produção.
3.11.6	 Operações de rotim.

4 — ~cotas Políticos:
44 — Atuação dos Governoo

deral, Eetadueel e Municipal em rJ.,
loçeo as atividades do Território
4.1.1 — Atividade programados.
4.1.2	 Atividades em exocaoão.
e.1.3 — Rem/todos

It=dts.dos Srvelchtnat.

4
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4.2 - Imponto e taxas cobrados
na região

4.3 - Aciõrdo do caráter tribu-
taria prestigiando as atividades do
Território.
5 - Considerações Sôbre Outros

Aspectos
6 - Ligeiro Comentário Sôbre as

Características mais relevantes.
Apêndice: Sugestões sõbre diretrizes

que objetivem promover o desenvolvi-

mento dedo-econômico da regilica ten-
do em lata a finalidade de manter
o equilibrio entre os aspectos palco-
social, valorização do homem e eco-
nômico, e oferecer condições atrativas
para investimentos pela iniciativa pri-
vada.

• assim, por estarem de meado as
parto contratantes, eu, Ernestina
Barbosa doe Santos, Oficial de Admi-
nistração, AP-202.14.B, lavrei o pre-

sente termo do contrato, no livro pró-
prio, do 32.9 1 (Um), existente no Ga-
binete do Ministro, às fõlhas 8 a 14,
têrmo que, depois do /ido e achado
conforme, vai assinado pelas partes
contratantes, na presença das teste-
munhas abaixo assinadas, para todos
os fins de direito.

Rio de Janeiro. - Oswaldo Cordeiro
de Farias, Ministro. - Lauro Sodré
Neto.

Temeinataa; Babo Mandas
Pontua - Ltth ltalad Haver.

Confere com b original: Lia Par-
tola Ifilhomens, Auxiliar de Gabinete%

Visto: Fernando Pessoa Pardelias,
Chefe da Seção do Expediente.

Pela cópia: Catharina Corrêa Ca:-
talo Branco, Auxiliar de Gabinete.

(N9 6.418 - 9.6.65 - Cr$ 19.380)

TRIBUNAL DE CONTASATA N9 41, EM 30 DE ABRIL
DE 1965

(Sessão Ordinária)
Presidência do Sr. Ministro Etelvino

Lana
Ministério Público - Dr. Affonso

Eenriques
Secretário - Sr. Raul Freire
Com a presença dos Sra. Ministro

Pereira Lira, Brochado da Rocha, Frei
tas Cavalcanti, Wagner Estelita e Vi-
dal da Fontoura, foi dado inicio" à
Sessão Ordinária de Fiscalização Fl-
nanceira, havendo o Tribunal proferi-
do as seguintes decisões sôbre a ma-
téria indicada.

Tabelas de Pessoal
Relatar o ar. Ministro Pereira
Lira

Em diligência, a do I. B. G. E. -
Serviço Nacional de Recenseamento,
para o exercido de 1965 (P. 11.061).

Ordens de Pagamento

Relatar o Sr. Ministro Pereira
Lira

Em diligência a de Cr$ 25.500 a
João Benedito Neto (P. 21.332-64).

Ordenou o registro de Cr$ 202.005 a
Luis Leal -Netto dos Reys (P. 10.844),
04 33.899 a Luiz A. Monteiro
(P. 8.028), Cr$ 44.400 a Expedito Ne-
pomuceno (P. 10.451), Cr$ 25.000 a
Wellington Lacerda (P. 8.952), Cr$
14.850 a Luiz José Flôres (P. 10447),
04 11.762 a Mário Antunes Fernan-
das (P. 9.774), Cr$ 600.000 ao Hos-
pital Beneficente Santo Antonio -
Pouso Nôvo - Arroio do Meio - RS
(P. 12.888), Cr$ 325.000 ao Asilo São
Vicente de Paulo, Três Corações -
MG (P. 13.265), Cr$ 1.000.000 ao Hos-
pital Municipal de Campo Bom -
(P. 12.889), Cr$ 3.250.000 as Obras
Sociais da Ordem dos Servos de Ma-
ria - Acre (P. 12.668), Cr$ 144.125
ao DCT - Serviço Nacional de Telex
(P. 7.072), Cr$ 97.790 ao DCT -Se-
ção Regional de Telex Brasília -
(P. 8.261), Cr$ 400.000 ao Instituto
dos Pobres de Maranguape - CE 	
(P. 12.892), Cr$ 24.000 a Domingos
Soares de Oliveira (P. 48.616-64), Cr$
32.453 a Antônio de Souza Negreiros
(P. 8.927), Cr$ 15.780 à Rio Light
S. A. - Serviços de Eletricidade
(P. 11.758), Cr$ 75.000 à Importadora
e Fornecedora Rocio Ltda. (P. 6.109),
Cr$ 18.580 a América Antônio, Soares
(P. 7.979), Cr$ 27.408 a Nelson Bor-
ges Alexandre (P. 8.443), Cr$ 650.a19
ao Orfanato Coração de Jesus - Tele-
filo Otoni - MG (P. 12.801), Cr$
29.661 a Admar Garcia Souto 	
(P. 8.916), Cr$ 2.413 a Geraldo Po-
res (P. 21.012-64), Cr$ 3.180 Nereu
da Costa Dourado (P. 8.007), Cr$
40.250 a Carolina Ferreira ta Silva
(P. 8.930), Cr$ 30.821 a Jader Ferrei-
ra da Silva (P. 8.962), Cr$ 3.414 a
Maximino José de Oliveira (F. 8.913),
Cr$ 11.243 a Arlindo Massafeni Dias
(P. 8.887), Cr$ 25.320 a Gregário Za-
nette Guerra (P. 9.368), Cr$ 17.615 a
Hércules Aureliano da Silva 	
(P. 29.696-64), Cr$ 53.487 a Neuza
Rosa Fontes Bollentini (P. 14 382-64),
Cr$ 43.654 a Nilde Figueiredo Barbo-
sa (P. 44.338-64), Cr$ 9.000 a Ariel-
tides Nunes (P. 10.331), Cr$ 9.360 a
João Liberato Gomes (P. 8.840), Cr$
3.900 a América Soares (P. 10.363),
04 97.935 a Luiz LavIgne de Lemos
(P. 10.359), Cr$ 6.012 a Zulma Moz-
!Ato Ferreira (P. 8.084), Cr$ 11.726 a
gerei Casta Sampaio (P. 8.926), Cr$
23.000 a Artemenio Pina Toma 	

(p . 9.366), Cr$ 16.000 a Ubiracy Fer-
reira (P. 9.374), 04 23.000 a Sedas
Agripino Heringer (P. 9.372), Cr$ 	
1.300.000 à Paróquia de São João Ba-
tista - Campos Novos - SC 	
(P. 12.797), Cr$ 111.640 a Carolina
Augusta Bittencourt (P. 9.382), 04
14.000 a Marcos Rausch (P. 9.373),
Cr$ 2.346 a Pedro Gonçalves
(P. 10.446), Cr$ 58.620 a João Bastos
Telles de Menezes (P. 7.986), Cr$ 	
76.345. a Arlindo Cambeiro Gonçalez
(P. 53.908-64), Cr$ 6.055 à Estrada
de Ferro Santos a Jundial (P. 8.431),
Cr$ 23.600 a Walfrido de Paula Mu-
nis (P. 8.300), Cr$ 31.963 a José de
adiando. (P. 11.356-64), Cr$ 2.250 a
Judith Ferreira Frasson (P. 8.530),
Cr$ 71.702 a Maria Luiza Soares 	
(P. 44.398-64), Cr$ 23.000 a Leonel
Alves de Oliveira (P. 8. 931), Cr$
12.980 a Cícero Fortunato de eniveira
(P. 8.533), 04 2.113 a António de
Souza Furtado (P. 8.525), Cr$
155.888 a Hilário Siqueira 	
(P. 7.584-62), Cr$ 18.650 a Adolpho
Feliz (P. 46.738-64), Cr$ 1.000.000
Prelazia do Rio Branco (P. 12.494),
•Cr$ 70.600 a Maria Silvestre Ferreira
(P. 26.582-64), 04 36.000.000 ao Min.
Wladimir A. Murtinho (P. 13.928).

Recusou registro de 04 32.200 a
José Arantes, por ter a divida incor-
rido em prescrição (P. 8. e42).

Recusou registro, por não terem sido
as despesas precedidas de contrato, nas
de Cr$ 13.360 a Domingos Pereira de
Carvalho (P. 27.926-64) e 0r$ 1.200
a Elita Paclilha da Silva (P. 28.661-64).

Distribuição de Créditos

Relatar o Sr. Ministro Brochado
da Rocha

Em diligência as de Cr$ 130.000.000
ao Tesouro Nacional (P. 5.609) e Cr$
69.000.000 ao Tesouro Nacional
(P. 5.608).

Ordenou o registro de Cr$ 	
3.220.000 ik Delegacia Fiscal no Esta-
do do Pará (P. 12.655).

Emissão de títulos: operações de
créditos

Relatar o Sr. Ministro Brochado
da Rocha

Ordenou o registro da operação de
crédito a que se refere a Portaria do
Ministério da Fazenda, sob n9 GB 110,
de 1-4-65 (P. 10.600).

Consultas
Relatar o Br. Ministro Brochado
da Rocha

O Tribunal, preliminarmente, dei-
xou de conhecer do expediente sob n9
337, de 17-3-65, da Presidência do Con-
selho Regional de Medicina do Estado
da Guanabara, por não ter sido for-
mulada a solicitação por .Ministro de
Estado, acrescendo que trata de ma-
téria não incluída na competência Mo-
te Tribunal (P. 8.737).

Ordens de Pagamento
Relatar o Sr. Ministro Brochado
da Rocha

Ordenou o registro de 04 30.800 a
Emitia Felipe da Silva (P. 11.384),
C'r$ 25.000 a Neoésio de Souza Campos
(P. 11.346), 04 19.244 a Dinorah de
Souza Morais (P. 8.748), 04 3.024
a Vicente Naves Leite (P. 9.689), 04
156.193 a Rubem de Mello Garcia ..
G. 9.e2W, Cr$ 10.0.00 a Vaie:aram Aer

gelo Teixeira (P. 11.371), Cr$. 58.000
a Irai Joiá Pelado (P. 8.754), Cr$ 	
18.112 a Dinorah de Souza Morais -
(P. 8.747), 04 16.823 a Enéas Mari-
bondo Vinagre (P. 11.295), 04 8.951
a Milton Bastos Piá (P. 11.298), 04
2.850 a Francisco Gregário Alves -
(P. 11.347), Cr$ 5.500 a José Clau-
dino Mala (P. 11.343), Cr$ 51.151 a
José de Oliveira Santas (P. 8.298),
Cr$ 44.490 a Maria Lourdes de Car-
valho Pacheco (P. 9.000), Cr$ 8.356
a Sérgio Roma de Abreu Lima 	
(P. 11.293), Cr$ 9160 a Antenor Ro-
drigues de C. Lima (P. 9.784), Cr$
22.750 a Julio Bonifácio da Silva -
(P. 8.910), 04 45.600 a Agostinho
Panzarini (P. 8.832), 04 4.516 a José
Gramo Bertinatto (P. 8.964), Cr$ 	
12.019 a Alfredina Viana dos Santos
(P. 8.543), Cr$ 1.024 à Estrada de
Ferro Santos a Jundiai (P. 8.427),
Cr$ 6.875 a Jorge Montassier 	
(P. 10.325), Cr$ 15.601 a Jaime Pi-
menta Valente (P. 10.328), Cr$ • • • • 4 •
17.615 a Odilon Pinto Coelho 	
(P. 10.835), 04 11.762 a Arlindo Za-
rani Fillir (P. 10.836), Cr$ 17.000 a
Adalberto Alves de Paula (P. 10.834),
Cr$ 4.800 a Oscar de Carvalho 	
(P. 10.329), Cr$ 188.600 a Ricardo da
Silva (P. 9.730), Cr$ 13.750 a Nair
Aguiar Ramos (P. 43.137-64), Cr$ •
4.000 a Honor José de Oliveira 	
(P. 8.753), Cr$ 244.546 a Joaquim
Custódio (P. 8.291), Cr$ 31.418 à Es-
trada de Ferro Santos a Jundiai
(P. 8.434), Cr$ 87.645 a Carmen de
Mendonça' Teixeira (P. 9.264), Cr; 	
23.000 a José Quinto dos Santos 	
(P. 9.262), Cr$ 4.338.515 a Je.yme
Mendonça (P. 8.898), Cr$ 18.396 a
Lygia Reis e Silva e outras 	
(P. 8.069), Cr$ 23.969 a Benedito Ro-
cha da Silva (P. 10.987-64), Cr$ ....
3.988.383 a Djalma Mendonça ....
(P. 8.836), Cr$ 2.700 a Geraldo Pi-
nheiro (P. 10.984), Cr$ 18.900 a José
Alves de Souto (P. 8.553), Cr$ 9.238
a José Elpidio Allevato (P. 10.385),
Cr$ 66.675 a Luiz Carlos Berrini Paula
(P. 8.592), Cr$ 18.900 a Helena 'reo-
tônio Prima (P. 8.552), Cr$ 17.000 a
Altamiro dos Santos (P. 9.263), Cr$
4.500 a Edison Silva Marques 	
(P. 11.369), Cr$ 9.372 a Herbert
Schneider (P. 9.685), Cr$ 101.000 a
Bento Viehe, (P. 10.534), Cr$ 2.500 a
Jonas da Silva Varginha (P. 11.370),
Cr$ 21.466 a Arnobio Brasileiro Bor-
ges (P. 11.300), Cr$ 6.000 a Pedro
Itaborahy (P. 11.167), Cr$ 2.490 a
Luiz Gonzaga do Nascimento 	
(P. 11.165), 04 975.000 É Escola cio
Santíssimo Sacramento de Brisamar
- Itagual - RJ - (P. 12.656), 04
45.000 á Importadora e Fornecedora
Rodo Ltda. (P. 1.178), Cr$ 829.000 A
Conacrvadora Brasileira Ltda. 	
(P. 13.574), Cr$ 349.163 à Societé
Anonyme diz Gaz de Rio de Janeiro
(P. 11.761), Cr$ 240.286 à Rio Ligát
S. A. - Serviço do Eletricidade -
(P. 11.750), Cr$ 3.250.030 à Cara, da
Criança - Bõea do Acre - AM 	
(P. 12.688), 04 10.289 à Societé Ano-
nyme du Gas de Rio de Janeiro -
(P. 12.843) (, Cr$ 470.843 à Rio Light
S. A. - Serviços do Eletricidade -
(P. 12.842), Cr$ 8.400.000 ao Gover-
no do Estado de São paulo 	
(P. 11.765), 04 650.000 à Ação So-
cial da Paróquia do N. S. de Lour-
des - Aracaju - SE (P. 10675), Cr$
650.000 aos Serviços Aselatencials aos
Menores do Sindicato dos Trabalhado-
tez da Indústria de Fiação e Teceia•

gera de Brusque - Brusque - Sta.
Catarina (P. 13.261), Cr 3.293.ued
tio Sr. Ministro Antônio de Frenan
Cavalcanti, integrante de Delegaçao
dêate Tribunal ao 59 Congresso Inter-
nacional das Instituições de Controla
das Finança.% Públicas, a realizar-a.
em Israel no corrente ano, nao na-
vendo S. Exa. tornado parte nerea.
julgatnento (P. 16.040), Cr$ 650.0a:
ao Centro Social São José - Araçatu-
ba - SP (P. 13.269), Cr$ 650.000
Lar da Criança, de Pompela - sie
(P. 12.676), Cr$ 2.600.000 ao Orai-
nato de Nossa Senhora do Bom Con-
selho de Bebedouro - Macei() -
(P. 12.793), Cr$ 1.950.000 à Ação So-
cial da Paróquia de N. s. de raiardes
- Aracaju - SE (P. 12.674), C r$ ••
103.947 a Lucy Benevides de Oliveira
(P. 7.976), Cr$ 1.300.000 às Obras
Sociais da Ordem dos Servos de Maria
- AM (P. 11.262), 04 325.000 ao Lar
N. S. das Mercês de Arazaquara -
SP (P. 12.799), Cr$ 67.749 à Rio Light
S. A. - Serviços de Eletricidade 	
(P. 11.756), Cr$ 35.375 à Societé Ano-
nyme da Gaz de Rio de Janeiro 	
(P. 11.762), Cr$ 419.964 à Rio Lignt
S. A. - Serviços de Eletricidade 	
(P. 11.754), Cr$ 159.386 à Societt
Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro
(P. 11.757), Cr$ 48.373 à Societe Ano-
nyme du Gaz de Rio de Janeiro 	
(P. 12.848), Cr$ 3.250.000 ao Institu-
to Missões Coneolato. - SC (P. 12.662),
Cr$ 38.013 a Miramar Hipálito 	
(P. 7.985), Cr$ 104.021 a Nelson Fran
cizoo Saldanha (P. 7.989), 04 • • • •
37.801 a Guilherme Bordin (P. 314),
Cr$ 6.875 a Getulio Cohen (P. 10.327),
Cr$ 108 à Estrada de Ferro Samao
Jundial (P. 8.432), Cr$ 63.200 a Celso
Taques de Mattos (P. 8.912, Cr$
3.120 a José Francisco Sllvério
(P. 8.9993, Cr$ 39.264 a Francisco
Alexandre Santangeio (P. 8.605), era
53.084 a Prudência Silveira (P. 8.410),
Cr$ 46.750 a Joaquim da Conceição
(P. 10.228), Cr$ 3.034 a &atidas Jaza
dos Santos (P. 8.917), 04 22.591 a
Theodoro dos Santos (P. 8.918), 04
e0.000 ao Ginásio São José de Alagoti
Grande - PB (P. 8.554), Cr$ 20.825
a Dermeval Athayde (P. 9.238), Cr$
12.448 a Sadune Salame (P. 8.540),
Cia 6.875 a Cândido Machado 	
(P. 10.326), Cr5 51.768 a Jetaulin
IvIalheiro Marcial (P. 7.899), Cra
10.533 a Rosa Soare.o Azais (P.
Cre 11.585 a Hélio Milton Pereira .
P. 8.416), Cr; 18.900 a Luiz Pereira

Rodrigues P. 8.585), ars li 0flr.
Ayres Lemos Filho (P. 9.e70) Cra
49.750 a Benedita José Trindade -
(P. 9.995), Cr$ 2.344 a Joáo taxou-
nera de Araújo Cruz (P. 8.60C, Cie
22.400 a Marina :lendo Vez 	
(P. 8.471), Cr$ 25.000 a Arthur Pe-
reira da Silva (P. 9.783), 04 33.84
a Lua Gonzaga de /vienezes
(P. 8.519).

Recusou registro de Cr$ 6.000.L0 c
Comarvadora Flamengo Ltda., ume.
vez que os serviços eotito sendo exe-
cutado a partir do 20 de março p.p.
e o montante deles irá ultrapassar e
limite de Cr$ 21.030.000, acrrespon
dente a 500 vezes o maior saaerio-nue
nimo vigente na época, estando ai-
jeita a concorrencia pública e con-
trato, na forma da lei (P. 14.179) .

Recusou registro de Cr; 2.950.0%
(P. 8.1V3) e Cr$ 2.950.000 (P. 8.187)
à Empresa Limpadora Imperial Limi-
tada, de acordo com o parecer do Mi-
nistério Público, como segue:

"A regra de serem os contratos sub-
metidos a reaistro é de ordem cons...
tucional e bastir] não poderia so.- r
tarada pela lei ordinária. aas, a no
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ver, a Le n9 4.401, de 1964, não pre-
seimau e tittur uma ca.eguria de co.).-

u...ÁÁS	 blliCit.Os a Ic.,LStrO, o que

	

atua, a aca evidencia, -,admissivel 	
k-arece , sos quis a lei enas rafe-

ru-ae, er i seu art. 29 , e o fez com
aimmesi, unpiecisao técnica, a uma
rapaiese ie uiapanaa de contrato (nrio
cie reata, o), maura° se tratasze
mapeis aferira* a cem vezes o valor
ou mann salario-minimo e, portanto,
n u suje, a ramieém a coleta ae preços
(arr. i s, nem 111, alirr a, e art. 29
cio ei r 4.401, de 1u64). Anterior-
mame a ;devida lei, já o Tribunal de
Lanai j „igara, em diversos casos, que
piaa as despeaas na.° sujeites, pelo
anuie,t heitaçao, poderia a Acimi-
miarias:a preacindir de contrato.

s_as, r t eapecie, mesmo esta inter-
pa-aaso mio nos paiece possa reaol-
ver o pr., brema da regularidade da or-
nam cie • acamem°. E' que os serviçaa
de limpe soo, por sua natureza, con-
anuaciaa e permanente, conaignandó
o eirçaa cato dotação para prove-loa
ua teu° o decurso cio exercido. Con-
taaaana i-se o quantum da uotaçao e
• .o preço que a Administraçao se

pagar num uniu) mas, veri-
/a--

•

 --aa s racilmente que a despesa
aa...al e In o serviço excede cs multe

o «uai ee auiniana a dispri-
cia c lota de preços. A ercunaran-

rei, LIZ. e Leacidiar a despesa, Urra-
taziao-a a um unico mas, mio altera

.21i1 iode a sua natureza de dan
-a. ...Á yd aliam:11w e conanuaaa, de-

,anueei. a pelo seu aura/tuna da hei-
a por via de cansequencia, tam-

usai de contrato.
La0 caiar a des-

Ci i concliçoes -e merecer regis-
LO, 	 o mcmor juizo."

a) Christian° Martins
Recu ou raaasiro ae Cr$ 97.369 a

Aamaa secam meio (a. 10.4s7) e de
(.... 41 asa a JUStO ieixeira de Matos

631), por lana de ler me ti-
u. cie pagaznen-

tu da erauticaçao pra risco de vida
ou sai. .e pieiisaaa pelos mtereasados
na pei odo de 14-3 a aa-10-151 - Lei
a a. a 1, de 1960, art. 78.

Leu, ,eta registro, por ter a divida lu-
cornde da presença° (parmiaacia por
mais 4. e cinco anos), ue era 11.0:j
a aea amimam Novo dos Reis 	
(P. 11. ida), C4 4.081 a odores lichaa
• ca opus ta. 10.2.0), Cr$ 135.362
a atue 4ns Meinicke Filho (P. 10.226),
era 11 i.000 aaleirotecnica Teléo
W. . 161-64).	 •

ateei .ou registro, por ter a divida
Lucrar ao em preacneao parcial, de Co
9.976 I Simeao Nazareth Viarma
U. E .438), Cr$ 198.505 a Durvalina
Dome es Teixeira (P. 9.834), Cr$ 	
205.2si a Julio de Figueiredo 	
P. 1 .540).
Rec isou registro de Cr$ 18.100 a

Mann Guanaraes Watson Flores, s ir
ter a divida incorrido em prescrição
Ut . 7 696).

Ree 15011 registro de Cr$ 3.696 à Via-
çao A /rea São Paulo S. A. - VASP,
porqu nao houve ato de autoridade
comp tente, designando o funcionário
para .) serviço de que decorreu a ata-
gcm com a indicação do assento le-
gral ( a 6.259-64).

Distribuição de Créditos
F elator o Sr. Ministro Freitas Ca-
V acanti

Ou enou o registro de Cr$ 75.000.000
A De sgacia Fiscal no Estado de Santa
Cata. lua (P. 13.573).

Adiantamentos
1 .elator o Sr. Ministro Freitas Ca-
% sicanti

Eu diligencia o de Cr$ 52.000.000
a M1 esto Bandeira Coelno (P. 11.2371.

Ordens de Paçarnento

I olator o Sr. Ministro Freitas Ca-
N alcanti

or lanou o re,73.-sto de Cr$ 32.059 a
Jose Cupertino de Almeida Góes -
ca. 33,012-(a), Ca$ 11.100 a atua"

Pereira de Araujo (P. 31.608-82), Cr$
9.900 a Augusto Alua Serafim 	

44.1.33-62), Cr$ 25.000 a Carlos
Teixeira Santiago (P. 8.507), Cr$ 	
66.600 a Antonio Pinheiro da Carva-
lho (P. 9.812), Cr$ 20.100 a Francisco
da Almeida Paiva (P. 10.431), Cr$
4.500 a Vinicio Teixeira Varela 	
(P. 10.440), Cr$ 13.319 a Argen Ge-
raldino dr. Silva (P. 10.437), Cr$ 2.053
a Joao Batista Rossi (P. 9.371), Cr$
12.915 a Pedro Paulo do Vala)
(P. 11.261), cra 15.200 a Herondino
Alexandre da Silva (P. 11.250), Cr$
4.711 a Joáo Oaario Bomfiallo Rota-
mal W. 11.304), Cra 83.503 a Rainnin
do Luciano do Souza (P. 10.850), 01$
7.500 a Gemida da Silva Lúcio 	
(P. a1.722-84), Cr$ 54;18 a Jaymo
Perelsa Guimartea (P. 01.237-W era
19.223 a Edmundo Zaarroirts Conatant
(P. 11.344), Cr$ 8.671 a ACULlror Mar-
claionatti Bagesteiro (P. 11.302), Cr$
8.105 a Oscar Zomer (P. 47.333-62),
Cr$ 10.0e0 a Cícero Ferreira da Silva
(P. 22.519-64), Cr$ 15.822 a Ivo Lopes
Ferreira (P. 11.356), Cr$ 18.000 a An-
tónio Aaierto da Silva Lisboa 	
(P. 11-157), Cra 4.805 a Sana Santana
(2. 9.( -J8), Cr$ 47.000 a Helena do
Amaral Bezerra (P. 11.233), Cr$
15.1...J ci Marió Carneiro Portes 	
(2. 11 607), Cr$ 325.000 no Serviço
C.a Asai:asneia a Menores a Cargo da
Iseaorai a N. S. da Conceição - Volta
RJCIOalf. a - 1W (P. 11.241), Cr$ 	
680.000 ao Asno dos Velhos - Pa-
rimava, -- PR (P. 11.769), Cr$ 	
2.60a 000 ao Instituto Profissional do
Bem e-aator - Garai:aluna - PI: 	
(P. 1'2.794), Cr$ 455.000 ao Instituto
Ca.:aula Labourê - Belém - PA 	
(P. 12.7e3), C r$ 650:000 ao Grupo
Laçarlia Humildes do Jesus - GB 	
(P. 12.439), Cr$ 650.000 ao Recolhi-
mento dos Desvalidos de Petrópolis -
RJ (2. 12.907), Cr$ 975.000 A Asso-
cle.ço Protetora do Recolhimento (1: s
Deavaadas (P. 12.906), Cr$ 650.000 a
a-aacride. -Rio aas Podres" - Asso-
caias° aeasileira de Ajuda ao Menor
- aoeraindia - MG (P. 13.268), Cr$
1.9a0,300 à Associação Beneficente de
Eauceaao e Satide - PI (P. 12.905),
Cr., J. e50.000 ao Patrona	 de liba

liG (P. 12.913), 'Cr$ 650.000
à Vila Vicentina Júlia Freire - PB
(P. 13.0(30), Cr$ 650.000 ao Instituto
toc,a1 da Paróquia doa Remédios -
Fortseais - CE (2. 12.790), Cr$ • • •
1.300.310 ao Serviço de Assistência a
Menores a Cargo da Tenda Espirita
hesuala Dalva - GB (P. 12.432), Cr$
5.80.000 à Escola Técnica Marcilio
Dias - GB (P. 12.430), Cr$ 	
7.150.000 ao Internato São Joaquim -
GB ( P. 12.429), Cr$ 323.000 ao Lar
dos Meninos de Dom Oriente, de Mi-
rada Nova - MG (2. 12.785), Cr$
1.950.000 à Escola Salesiana São José
- Campo Grande - MT (2. 12.791),
Cr$ 3.250.000 ao Colégio Comercial
Viaconde de Cairu - Belo Horizonte
- M(.3(P . 12.426), Cr $7.280.000 ao
Pis:sana:o São José, de São José de
Ribamar - MA (P. 12.792), Cr$ 	
1.950 000 à Ordem Fraternal São Vi-
cente (P. 12.427), Cr$ 325.000 ao Or-
fanato Padre Júlio Maria - Manha-
mirim - MG (P. 12.725), Cr$ 	
390.000 às Obras Sociais da Paróquia
N. S. Oa Saleta - laraxim - RS -
(P. 12.665), Cr$ 650.000 ao Instituto
Madre Maria das Neves e N. S. de
Nazaré - Saquarema - RJ (P. 	
13.264), Cr$ 2.275.000 às Obras As-
sistenciais da Paróquia - Mauriti -
CE (P. 12.661), Cr$ 114.910 a Maria
Coelho de Aquino (P. 7.779), Cr$ 	
29.771 a Natalício de Souza Castro (P.
15.787-84), Cr$ 15.951 a Thiago Chris-
tovam Faria de Lima (P. 13.594-63),
Cr$ 80.640 a Maria Asstunpção Costa
de Faria (2. 8.524, , Cr$ 65.688 a
Elza Vieira Mosqueira 4P. 48.412-64),
Co 53.437 a Elza Rocha Miranda (P.
45 105-f1), Cr$ 15.400 a Dulce de
Queiroz Lengley (P. 45.353-64), Cr$
45 612 a Joaquim Pereira Machado
(P. 45.103-64), Cr$ 68.47 8a Nevrton
José Pralta (P. 48.354-84), Cr$ ....
50.037 a Neusa Peterkenne de Andra-
de 4P. 48.4'1-64), Cr$ 65.890 a Mi-
guel Comes Lenna (P. 43.730-64). ..

Cr$ 53.487 a Zely Martins de Paula
Lopes (P. 49.063-64), Cr$ 3.153 a'
Francisco de Morais Sarmento (P.
62.008-64), Cr$ 25.000 a Jader Ferrei-
ra da Silva (P. 8.960), Cr$ 5.000 a
José Batista (2. 10.448), Cr$ 6.606
a Manoel Alves Dias (P. 14.934-64),
Cr$ 79.200 a Júlio Gammaro (P. ...
10.258), Cr$ 19.769 a Waklemar de
L. Albuquerque (P. 8.523), Cr$ ...
5.200 a Arnarillys da Silva (P. 8.537),
Cr$ 10.800 a João Lino Coelho (P.

Cr$ 4.000 a Paulo Alves Ro-
cha (P. 8.526), Cr$ 8.129 a Amaro
Coata (P. 8.410), Cr$ 8.400 a Odilon
Ma' rcelino dois Santos; (P. 8.538), Cr$
2.425 a Elio Dantas (P. 8.449), Cr$
23.000 a Felisberto do Narelmento (P.
10.781), era 150.000 a Célia de ,Souza
Alves Pereira (P. 7.058-64), Cra
113.308 a Olivier Ateima Machado (P.
44.339-64), Cr$ 3.225 a Nelson Alva-
res César (2. 8.373), Cr$ 48.556 a
Maria Salcziany Roz,ário Souza, voto
vencido o Sr. Ministro Brochado da
Rocha (P. 8.331), Cr$ 19.999 a Geny
Alvares Casar e outra (P. 8.373).

O Tribunal resolveu sobrestar o jul-
gamento do processo de Cr$ 94.402 a
Severino Rabelo Rangel, ante o pe-
dido de vista formulado pelo Sr. Mi-
nistro Pereira Lira (P. 9.732-05).

Em diligencia as de era 211.638 a
Jorge de Castro L. do Nascimento (P.
7.636), Cr$ 95.293 a José Felipe de
Oliveira (P. 10.535), Cra 298.003.000
• Burroughs do Brasil Máquinas Li-
mitada (1'. 11.822), Cr$ 149.000.000 t
Burroughs do Brasil Máquinas Limita-
da (P. 11.820).

-Relações de "Restos a Pagar"
- Relator o Sr Ministro Pereira

Lira:
Em diligencia a do Ministério da

Justiça e Negócios Interiores de res-
tos a pagar de 1284 (P. 7.237).

- Relator o Sr. Ministro Brochado
da Rocha:

O Tribunal mandou escriturar a ins-
crição ng 523, de resta, a pagar do
Ministério da Fazenda, de 1962 (P.
3.101-63).

- Relator o .Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti.

Em diligência, a do M.J.N.I., de
restos a pagar de 1963 (P. 2.429-64).

- Relator o Sr. Ministro Vidal da
Fontoura.

O Tribunal mandou escriturar a
inscrição n9 79-A, de restos a pagar
de 1962, do M.J.N.I. (P. 12.914).

Na ausência momentânea e partici-
pada do Sr. Ministro Etelvino Lins,
assumiu a Presidência o Sr. Ministro
Freitas Cavalcanti Vice-Presidente do
Tribunal, tendo o Tribunal proferido
as seguintes decisões.

Ordens de Pagamento
- Relator o 'Sr. Ministro Pereira

Lira.

Ordenou o registro de Cr$ 500.000 a
Sociedade Beneficente Hospital Trom-
budo - Sto.. Cruz do Sul - 11.3 (P.
12.883), Cr$ 500.000 à Sociedade Ca-
ritativa e Beneficente Ana Nery -
Santa Cruz do Sul - RS (P /2 883)
Cr$ 500.000 ao Hospital S. Sebastião
Mártir - Venáncio Aires - RS (P.
12.893), Cr$ 2.500.000 à Santa Casa'
de Misericórdia S. Lourenço do Sul
RS (P. 12.894), Cr$ '750.000 ao Hos-
pital N. Senhor de Lourdes - Nova
Basaano - Nova Prata - RS (P. ...
12.895), Cr$ 17.100 a Amora Carneiro
(P. 10.848), Cr$ 5.700 a Nair Cas-
tro de Aguiar (P. 10.847), Cr$ 7.500
a Lino Londregue (P. 10.363), Cr$
15.300 a João Ethel Cunhas (P. ....
11.358), Cr$ 19.000 a Gregõrio Zanette
Guerra (P. 9.369), Cr$ 10.950 a Ja-
neirinha Vieiga de Mendonça (P. ...
10.533), Cr$ 16.750 a Godofredo Fran-
cisco da Silva (2. 10.456), Cr$ ....
2.074 à: Companhia Paulista de aarça
e Luz (2. 11.353), Cr$ 9.600 a Anis-
tóteles Lima de Carvalho (P. 10.531),
Cr$ 18.000 a António de Pinho Ma-
çada (P. 11.35), Cr$ 4.550 a José Be-
vilaqu.a (P. 10.530), Cr* 27.265 a
Dionisio da Silva França (P. 10.986),
Cr$ 2.516 a Wanda Alves Guimarãesala aajaa_csa) , ca$ 4.500 A Wakbaey
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Perez da Silva (P. 10.937), Cr$ 7.027
a Helena Nunes Vieira (P. 11.360),
Cr$ 5.843 a Flávia Geravin.s de Mo-
raes (P. 11.2921, Cr$ 22.400 a New-
ton Alves de Oliveira (P. 10.311),
Cr$ 10.000 a Djaana Santiago Costa
(P. 10.1793, Cr$ 82.800 a Renato Li-
ma Rasa (2. 10 218), Cr$ 17.500 a
/Paina Godinho de Azevedo (P. ...
10.277),' Cra 523.2:3 ao Hospital do
Caridade de Laecaim - RS (2. ...,
12.897), Crz. 730.000 ao Hes•pitai Silo
José - Nova Prata - RS (P. 12.898),
Cr$ 500.00(1 ao Ria/atai Linha Avilte
- Carimbará - Noa Palma - R.S
(P. 12.8911, Cr: 103.000 ao HoapitaI
Quinze de Novembro - liamba - RS
(P. 12.896/, Cr$ 15.013 a Jorge Mar-
ques das Santos 1 ilao (P. 11.291),
Cr$ 4.800 a Odacar Luiz Tiram Jaalor
(P. 11.288), Cr, 4.800 a Paulo Fera
mandes Rodrigues (P. 11.26S t, (are ..
9.763 a Maaael Fearicisro dos Santoi
(P. 11.233), Cr$ 23.000 a Nace Sor-
34,3 Ribeiro (P. 11.17-11), Cra 21.700 ti
Osmar Braa doa Reli (P. 10.651),
Cr$ 16.030 a Maria da Glória da Sil-
va (P. 11.210), 43.000 a 'ataran-
tam Th.motco Stdrim (P. 10.778),
Cr$ 13.653 a Franciaeo Ra'a (P.'
21.3a1-5'), Cri 4 aár.5 A Paulo I'. da
Silva (P. 10.179.

Recusou ia-sistro da Cr$ 106.838 o
Cartas Borges de Andrade Remos, Por
falta de lei que tivtaia Vazado as con-
dições de pa -airento da gratificação
por risco de vida ou :saúde pleiteada
pelo interea Ledo no peando de 14-3 a
26.10.61 - Lei n9 3.780, de 1960, ar-
tigo 754 (P. 11.154).

Recusou re-sietaa de Cr$ 441297 a
Luiz Gonzaaa Barifouze, por ter a di-
vida incorrido cm preacriçáo (P. ..,
7.977 .

Recusou reastro de Cra 18.350 a Ana
tônio Auguati, dos Santos (P. 10.5391,
por ter a divida incorrido em prescri-
ção parcial (P. 10.539).

Recusou real:Aro de Cr$ 2.500 a Ar-
thur Nogueira, por carecer de funda-
mento legal (P. 11.354).

- Relator o Sr. Ministro Brochado
da Rocha.

Ordenou o rasa:iro de Cr$ 	
3.293.000 ao Sa. Ministro Etelvin0
Lins de Albuquerque, Presidente do
Tribunal e integrante da Delegaçáo ao
59 Corarrern Internacional das Insta.
tuiçeõs de Contrôle das Finanças Pú-
blicas, a realizar-se em Israel, no cor-
rente exercido (P. 16.041).

Larantarreato de caução
- Relator o Sr. Ministro Pereira

Lira.
Autorizou, em tannoa, o da prestada

pela firma "Senco" - Sociedade do
Engenharia e Comércio Ltda. (P.
11.042).

Contratos

- Relator o Sr. Miniatro Pereira
Lira.

Ordenou o re sistro do celebrado en-
tre o GovErno da Tinia° o a Prefei-
tura Municipal de Barro de Seio Fran-
cisco - ES (P. 11.523).

Pensões

- Relator o Sr. Miniatro Pereira
Lira.

Ordenou o real:aro das concessões a
Jurema Pessoa (P. 33.241-62), Ermo-
linda Soares Montani (P. 9.35)1), Pal-
mira Augusta Lontra e outras (P. ...
66.164-641, Delse Galhardo (P. ...
9.5141, Angelina do Nascimento Fur-
tado (P. 10.5293, Manha Clara Tor-
renz (P. 17.830-C3), Rachel Rodri-
gues Pereira (P. 9.757), marta de
Conceição Paascri Proença e ou
(P. 51.753-61), Etelvina Pereira ( .
9.731), Maria de Nazaret hBitten-
court de Casto Nogueira (P. 9.737).
Adalila de Meio Camara e outra (P.,
9.155).

Reassumindo a Presidência o So-
nhor Ministro Etelvino Lins, foi dado
prosseguimento á Sessão, com as tra-
balhos do ittcalLmçào linancolrts.



a, porque encerrado o
enraiai° a que se referem as cies-

ae Cr$ 181.500 a Waidemar
FernAra Lima e outros CP 6.553),
Cr$ 11.604 ao espólio de Azize Ab--
dalla Daiba (P. 64.176-64) e Cr$ 330
a Francisco Corrêa de Melo cp : 3.026).

Pagamentos
Relator, o Sr. Ministro Vidal da

Fontoura:
O Tribunal ordenou o registro dos

de Cr$ 650.000 ao Oratório Salesiano
de Assistência a Menores, Araçatuba,
SP (P. 12.786), Cr$ 119.937 a Societé
Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro
(P. 11.755), Cr$ 325.000 ao Orfanato
Nossa Senhora de Carmo - Carina
do Rio Claro, ma (P. 12.796), Cr$
13.000.000 ao Patronato de Menores
de Nova Iguaçu, RJ (P. 12.431),
Cr$ 650.000 ao Centro Social Nos-
sa Senhora de Lourdes - Juazei-
ro do Norte - CE (Processo 12.670),
Cr$ 3.250.000 às Obras Seraals da
Paróquia de Brasiléia, Acre (P.....
12.660), Cr$ 1.300.00 ao Orfanato
Santa Terezinha de Araxa, Araxa,
MO (P. 12.798), Cr$ 650.000 à Pa-
ráquia do Novo Brasil, para Assis-
tência Social, ES (P. 12.677). • • ••
Cr$ 18.900 a Jose Anchieta e.:antaii-
ce da Silva Moreira (P. 8.557), • ••
Cr$ 21.000 a Antonio Alvarenga •de
Resende (P. 9.260), Cr$ 15.000 a
Gani Ismael da Costa Neves (P. ..
8.559), Cr$ 18.900 a Vaidemar Pe-
reira da Silva (P. 8.547), Cr$ 18.900
a lerancelima Colaço da Silva (P. ..
8.546), Cr$ 23.398 a Cora Costa Pinto
(P. 7.974), 04 14.000 a Luiza de
Pinho Lima (P. 46.739-51), 	
C4 531 à Estrada de Ferro Santos a
Jundial (P. 8.430), Cr$ 240.000 a As-
sociação de Proteção à Maternidade
e à Infância Ibaiti, PR. (P. 8.555),
Cr$ 6.475) a Eleozipo Cardoso (P.
8.908), Cr$ 32.400 a João aos cinjas
Araruna (P. 8.435), Cr$.3.597 à Es-
trada de Ferro Santos a Jundiai (P.
8.425), Cr$ 18.900 a Zuleica da Sil-
va (P. 8.581), Cr$ 39.212 a Itisoleta
de Oliveira Guimarães (P. 13.058a
Cr$ 18.900 a Adauto Graciano da Sil-
va (P. 8.582), 04 18.900 a °Mania
Gomes de Assis (P. 8.584),

$ 12.960 a Antonio Pereira da Sil-
va (P. 10.796), Cr$ 41.430 a Celso
Dias Gomes (P. 8.900), Cr$ 34.970
a Societé Anonyme du Caz de Rio
de Janeiro (P. 19.622), Cra 538.938
• Societé Anonyme du Gaz de Rio
de Janeiro SP. 12.620), Cr$ 18.900
a Maria do Socorro Araujo (P. 	
8.551), Cr$ 19.000 a Américo Barros
Pinto (P. 9.281), Cr$ 18.900 a Ma-
ria Bezerra Cavalcanti (P. 8.561), 	
Cr$ 18.900 a Nailde Barreto de Aze- 	
vedo (P. 8.556), Cr$ 10.816 a Evan-
gelina D'Araujo Santos Lima (P. 	
8.597), Cr$ 266.488 a Societé Ano-
nyme du Gaz de Rio 'de Janeiro (P.
11.760), C4 9.750 a Georgina de
Almeida Agarez (P. 8.905),
Cr$ 18.900 a Luci Bezerra Lima (P.
8.588), Cr$ 9.234 9. Estrada de Fer-
ro Santos a Jundial (P. 8.426), 	
Cr$ 30.710 a Aldecair Aranha Meira
de Vasconcelos (P. 8.428), 	
Cr$ 15.200 a Liberio Lourenço '3ispo
(P. 11.393), Cr$ 5.000 a Manoel Ro-
&latias Ferreira (P. 10.274), 	
04 148.600 a Luiz Bodrigues de Car-
valho (P. 10.271), Cr$ 15.000 a An-
tonio Dias Sampaio (P. 11.231), 	
04 101.749 à Estrada de Ferro San-
tos a Jundlat (P. 8.429), Cr$ 21.000
a Jorge Dias Correia (P. 10.330),
C4 1.950.e00 ao Oratório Salesia-
no de Assistencla to Menor - Lu-
eólia, SP (P. 12.787), Cr$ 7. [" i`O .030
co Patronato Nop;>a Senhora Na- O Tribunal autorizou, em ténues
rani - 1313es. do Acre - Amazonas o levantamento das cauções bresta-
(P. 19.6:9), Cr$ 13.000.0e0 à Praia- aias pelas firmas Milton topa, Th-
da dede Rerrahr,s,	 12.0c4), 	 	 mas (P. 11.400) e -Pertuer.)-9,"

Cr$ 41.800 a Maria -Machado (P. ..
O - andou arquivar os 10.234) Cr$ 294.000 a Goliver 'Fito

Lée (P. 10.173), 04 4.035 a Soele-
té Anonyrre du Gaz. de Rio de Ja-
neiro (P. 13.677), Cr$ 30.000 a lesas,
Austregésilo • Maura Amazonas (P. ..
10.360), Cr$ 18.900 a Maria Gonza-
ga Cazé (P. 8.5ae), Cr$ 13.900 d.
Guiomar Tavares Formiga (P. 8.548)
Cr$ 18.900 a Maria Augusta Correis
Melo (P. 8.544), Cr$ 19.721 a Mar-
cos Rausch (P. 9.259), Cr$ 18.500 a
Zuhnira Marrocos Sucupira (P. ...
8.553), Cr$ 114.043 -a Rio LiGht
- Serviços de Eletricidade (P.....
12.844), Cr$ 84.181 a Rio Lisdit
(P. 12.621), Cr$ 9.372 a Osmar Dal-
sasso (P.. 9.773), Cr$ 62.47.3 a Sera-
phim José de ?adua (P. 8.0e1 ..
Cr$ 6.660 a Paulo ee Moraes (P.
11.006), Cr$ 46.800 a Nair C-onçal-
ves Savaget (P. 10.281), Cr$ 47.a50
a Júlia, Canabarro EsLeves (P. ....
10,276), Cia 17.000 a Onofre Batas-
k' (P. 8.l: 11), CrS 61.22 a Mar'- Ia
Andrea de Araujo (P. 7.983), C4
9360 a Tiago de Castro de Castro (P.
8.595), Cr..é 3 a00 a rsay.,..3.1..,o

Assumpção Araujo (P.	 ..
8.903), Cr$ 3.569 a Raimundo Mo-
reira dos Santos (P. 8.539), 	
Cr$ 13.630 á Florival Antonio de
Souza (P. 8.104), Cr$ 23.500 a Joao
Fenx da Silva (P. 8.899), 	
Cr$ 1.300.000 à Paróquia de São Pau-
lo Apóstolo - Capinzal, SC (P. 	
11.772), Cr$ 3.000 a Flavio Antonio
de Faria (P. 8.902), Cr$ 8.250 a
Luiz Baptista° (P. 8.487), Cr$ 4.827
a José Sady Magnanti (P. 10.783),
Cr$ 4.677 a José Manoel de Fraca
(P. 9.996), Cr$ 26.240 a Antenor
Mariancl Riodel (P. 10.797), • 	
Cr$ 650.000 à Sociedade Ai	 à
Maternidade e á Infância, Taneara
- Santa Caiarina W.i1.7Gz ,
Cr$ 1.300.000 ao Instituto Social
tropolitano em Pot/emolis, Rio de Ja-
neiro (P. 11.767), Cr$ 26.880 a Ene-
dina B. Machado (P. 8.541), 	
C4 650.000 à Soaiedade Trespassem-
se de Assistência Social, Três Pas-
sos, RGS (P. 11.254), C4 6.500.04
à Casa da Criança - Lar São Joze
da Associação São Vicente de Paulo,
São João de Menti, RJ (P. 12.484
04 2.600.000 à Casa do Menor Aban-
donado em Sertania, Pe. (P. 12.425),
04 10.735 a ()atavio de Araujo do
Aragão Bulcão (P. 9.734), Cr$ 23.250
a José de Oliveira Machado (P. 	
9.767), Cr$ 20.111 a Estrada de Fer-
ro Santos a Jundial (P. 8.433), 	
Cr$ 45.250 a Herendina da Silva Go-
mes (P. 10.283), Cr$ 45.250 a Erany
da Silva Gomes (P. 10.283).

Recusou registro aos de Cr$ 4.45e
a Nelson Machado (P. 10.537) e 	
Cr$ 2.971 a José Manoel de Fraga
(P. 8.598), porque as de.enesas incor-
reram em prescrição parcial.

Recusei.. rtg,stro, L.11cau em vista
o art. 7J, da Lei n° 3.710-80, aos de
Cr$ 106.338 a Deusdedit Araujo (P.
10.175), Cr$ 106.838 a Giu eppe yTru-
ro eP. 9.692), Cr$ 106.838 a Minam
Gotlib Laos (P. 10.178), Cr$ 10
a Humberto Braga de Siqueira P.
11.352), Cr$ 106.838 a Maria Joca
Imbassaho da Silva dos Santos (P.
10.174), Cr$ 103.838 a Dagoberto
Marques de Miranda Chaves (P. 	
10.177), Cr$ 106.838 a Manoel Pira
Ferreira (P. 10.176), Cr$ 97.935
Gil Clementino Cavaicanti de Al-
buquerque (P. 11.235), Cr$ 180.110
a Luiz Pedreira de Castro Pinheiro
Guimarães (P. 11.223) e Cr$ 10a8a8
a Carlos Barreiros Terra (P. 690).

Levantamento de cauçao
Relator, o Sr. Ministro Bro-

chado da Racha

Recursos das Delegações	 I Cr$ 18.900 a Pedro Lima de Azevedo

Relator, o Sr. Ministro Vida) da i (P• $ ' $$1 ' Cr$ 25.200 aMaria da•Costa Evangelho (P. 10.332),Por- "na:
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Estantes.
Em diligencia, o processo de alta-

, raça.° do orçamento analítico do Ser-
viço Nacional de Informações (P.
4.765)

Distribuigdo de crédito
Relator, o Sr. Ministro

Estelita:
O Tribunal ordenou o registro de

Cr$ 3.040.000 ã Alfandega do Rio de
Janeiro, mediante anulação no Te-
imare) Nacional (P. 13.342).

Pagamentos
Relatar, o Sr. Ministro Wagner

Estelita:
O Tribunal ordenou o registro dos

de Cr$ 11.312 a Luiz Cyrillo (P.
e,8.896), Cr$ 8.400 a Juvêncio Ventura
da Silva (P. 10.309), Cr$ 19.000 a'
Odll Bailamos da Rosa (P. 10.310),
Cr$ 3.217 a Elpidio Firmino dos Pas-
sos (P. 10.381), Cr$ 8.671 a Anto-
nio Garcia Machado (P. 11.303), Cr$

, 7.500 a Manoel Marcenno de Andra-
de (P. 10.439), Cr$ 2.821 a Alberto
Wilson de Castro (P. 11.299), Cr$
58.984 a Everardo de Souza (P.
10.536), Cr$ 13.000 a Licinio Martins
Ferreira (P. 57.942-64), Cr$ 82.000 a
Diva Bento da Silva Santos (P. ....
10.361), Cr$ 52.387 a Agnelo Vieira
de Melo (P. 10.364), Cr$ 9.600 a
Mario Montani Marins (P 11.345),
Cr$ 24.000 a Hugo Rangel de Borbo-
rema (P. 10.376), Cr$ 44.234 a João
Levy Navarro (P. 8.897), Cr$ 14.400 a
Irany Alves Viviani (P. 10.308), Cr$
3.000 a Joceil da Silva Vargas (P.
10.303), Cr$ 16.000 a Ward Avila Nal-
va (P. 9.365), Cr$ 10.800 a José Vi-
terbo Filho (P.. 10.306), Cr$ 12.316
a Antonio Sanches Penna (P 10.946),
Cr$ 17.000 a Homero Brandão de Fa-
ria (P. 9.367), Cr$ 9.892 a Societé
Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro
(P. 12.833), Cr$ 10.289 a Societé
Anonvme du Gaz du Rio de Janeiro
(P. 12.830), Cr$ 1.300.000 ao Centro

Dom Bosco, Lins, SP (P. ..
12.800), Cr$ 5.157 a Vicente Gonçal-
ves da Silva (P. 8.907), Cr$ 61.744
a Rio Light S. A. - Serviços de Ele-
tricidade (P. 12.847), Cr$ 177.49s a
Societe Anonyme du Gaz do Rio de
Janeiro (P 12.37), Cr$ 48.250 a Ca-
rolina de Oliveira Ferreira Coelto (P.
10.538), CrS 37.500 ao Patrone)o Sio
José de Ribamar, São Luiz, MA (le,
8.590); CrS 318.616 a Achill es Pa-
checo de Lima (P. 2.686-641, Cr$
329.583 a Dalva Cunha e outras (P.
'7.809), Cr$ 13.250 a Maria Lúcia da
Conceição (P..22.548-64), CrS 436.815
a Maria Cecilia de Melo Vilas Binas
de Pinho (P. 55.838-64), Cr$ 6.00,0
a Arlindo Pinto Nunes (P. 10.935),
Cr$ 13 500 a Elizeu Portela (P. 10.444),
Cr$ 83.835 a Maria Amalia de Cam-
pos (P. '1.747), Cr$ 12.070 a Antonio
José Paulo Quitério (P. 7.193-6'1),
Cr$ 53.487 a Arnaldo Gustavo Wolter
(P. 10.449), Cr$ 21.600 a Anezio de
Azeredo /VIaldonado (P. 9.273), Cr$
71.000 a Esther Salustiana da Silva
(P. 10.241), Cr$ 60.056 a Joaquine
Faraco (P. 8.919), Cr$ 23 000 a Ira-
cema Assumpção (P. 9.772), Cr$
60000 a Diclimo Castelo Branco (P.
8.562), Cr$ '768.270 a Societé Anony-
Ine du Gaz do Rio de Janeiro (P.
12.835), Cr$ 44.835 a Idalo Gianotti
(P. 8.836), Cr$ 12.960 a Américo Ca-
bral de Lima (I'. 8.526), Cr$ 330.642
ao Departamento de Fórça e Luz, da
NOVACAP (P. 8.621), Cr$ 78.532 is
Rio Light S. A. - Serviços de Ele-
tricidade (P. 13.675), Cr$ 567.066 a
Rio Light S. A. - Serviços de- Ele-
tricidade (P. 12.836), Cr$ 250.000 ao
Hospital São José de Alegrete, RGS.
(P. 12.882), Cr$ 459.108 ao Depar-
tamento de Fórça e Luz, da NOVA-
CAP (P. 5.725), Crie 66.125 ao De-
partamento dos Correios e Telégra-

foz (Serviço Nacional de Telex (P.
13.475), Cr$ 41.921 a Rio Light S. A.
- Serviços de Eletricidade (P.
12231), Cr$ 231.031 a . Societé Ano-
nyme du' Gaz do Rio de Janeiro (P.
12.826), Cr$ 975.000 ao Instituto ,São
José, Orleãs, SC (P. 12.788), Cr$
10.500 a Antonio Gonçalves Filho (P.
10.443), Cr$ 12.000 a Manoel de Al-
meida (P. 10.441), Cr$ 4.500 a Aloys
sio Gonzaga dos Santos (P. 10.445),
Cr$ 6.500.000 ao Colégio Comercia/
Professor Humberto Rosas, Belo Ho-
rizonte (P. 13.672), Cr$ 21 250 a Dé-
cio Pinto Ferreira Morado (P. 10.837
de 1964), Cr$ 6.240 a Lodrival Pereira
da. Cruz (P. 32.656-64), Cr$ 31.177
a João Pereira Quintella (P.- 5.248
de 1964), Cr$ 27.063 a Maria Concei-
ção Menezes (P. 'L981), Cr$ 7.150 a
Nataniel Ribeiro do Nascimento (P.
10.367), Cr$ 2.683 a Mauro de Car-
valho (P. 8 421), Cr$ 7.608 a Laix
Vilela (P. 8.420), Cr$ 82.319 a bea-
triz da Costa Ribeiro (1", 8.306), Cr$
16.100 a Paulo Franco de Oliveira
Filho (P. 11.359), Cr$ 21.460 a Le-
melvino de Souza Santos Filho (P.
10.925), Cr$ 17.000 a Jandira Triguei-
ro (P. 9.363), Cr$ 28.751 a Jaynee
Magalhães (P. 10.383), Cr$ 34.249 a
Rio Light S. A. - Serviços de Eletri-
cidade (P. 12.829), Cr$ 16.000 a Mo-
zart Siqueira Cavalcanti (P. 9.364),
Cr$ 16.000 a ()sentido Onofre &nega-
gila (P. 10.833), Cr$ 12.514 a Anto-
nio Chedid Filho (P. 10.832), Cr$
2.995 a Sadune Salomé (P. 8.542),
Cr$ 12.600 a Maria Izabel Castro (P.
56.087-64), 04 6.345 a Odilon Ribeiro
(P. 8.838), Cr$ 19.250 a Laudemira
Venoso da Silva (P. 8.914), Cr$
17.246 a Vicente Anunciado Sta.ffa
(P. 8.915), Cr$ 3.071 a Anilada Re-
zende Babo (P. 7.857), Cr$ 32.652 a
Lucia Martins Leques (P. 7.810), Cr$
9.622 a João Cavalcanti (P. 9.241),
Cr$ 144.224 a Waldemar de Souza (P.
8.920), 04 5.501 a Milton Conceição
Stutz (P. 10.828), Cr$ 12.480 a Wal-
domiro Agostini (P. 10.366), Cr$ 9.793
a Aloisio Lopes Ferreira (P. 10.829),
Cr$ 3.096 a Amaro de Albuquerque
Buarque (P. 20.450), Cr$ 20.321 a.
Amaro de Albuquerque Buarque (P.
10.450), Cr$ 20.231 a Societé Anony-
me du Gaz do Rio de Janeiro (P.
12.832), Cr$ 8.500 a João Mariano de
Lima (P. 8.966), Cr$ 9.240 a José
Gaede (P. 11.296), Cr$ 4.550.000 ao
Asilo São Vicente de Paulo, Curitiba
(P. 12.663), Cr$ 64.109 a Moacyr
Candido Mathiaa (P. 48.853-64), Cr$
6.000 a Nelson Marina (P. 10.332),
Cr$ 27.000 a Oswaldo Onofre Sane-
gaglia (P. 10.830), Cr$ 15.749 a Ru-
bem Luiz Gomes (P. 838), e'r$ 4.547
a José Vitalino Lopes (P. 10.842),
Cr$ 7.800 a Joel Renério Minho (P.
10.840), Cr$ 12.746 a João Corrêa da
Silva (P. 10.386), Cr$ 37.500 ta Or-
ganização das Voluntárias de Monte
Carmelo, MG (P. 10.841), Cr$ 82.319
a Décio Martins de Almeida (P. .,.
8.321), Cr$ 19.705 a Jair de Camar-
go Lima (P. 10.362), Cr$ 0.874 a
Aluilce de Castro Vasconcelos (P. .... r

8.554), Cr$ 32.000 a Marreavan . Per-
ragens, Comércio e Indústria Ltda. (P.
12.477), Cr$ 16.738 a Rio Light B.A.
-Serviços de Eletricidade (P. 12.849),
Cr$ 5.602 a Otávio Tenório Cavalcante
(P. 19..496-64).

Recusou registro aos de Cr$ 273.407
a José Galeão de Souza (P. 10.225)
e Cr$ 119.149 a Clemenceau Soares
Braga (P. 2.926-64), porque as des-
pesas incorreram em prescriçeo par-
cial.

Tabelas da crédito
Relatar, o Or. Ministro Wagner.

Wagner

Abertura de crédito
Relator, o Sr. Ministro Vida) da

Fontoura:
O Tribunal ordenou o registro do

crédito especial aberto pelo Decreto
ne 55.954 do 20-4-65, ao Ministério
da Fazenda, bem como a rua distri-
buição ao Tesouro Nacional 1103 ter-
mos do ~rafo Único do art. 19 da
Lei n9 4.536, de 9-12-64 (P. 2,110.
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Isagenharir Civil o Portuária S.A.	 O Tribunal ordenou o registro dos
(P. 13.072 .

sentam sôbre 03 casos assemelhados,
pendentes ou não de decisão final, re-
lacionadas com as demais entidades
autárquicos e paraestatals, inclusive
com subordinação á Presidência da
República; e) recomendar à 3e Dire-
toria de Tomada de Contas que os
processos de prestação de contas das
autarquias sejam examinados à luz
dos respectivos orçamentos, publica-
dos na forma da lei (P. 14.Mal).

O Sr. Ministro Relatar amititi voto
como segue.

VOTO

Pede-se, no processo, cm Expod-
çâo de Motivos do DAS? aprovada
pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, que o "Tribunal do Contas re-
examine sua decisão, para determi-
nar o registro e a distribuição dos
créditos atribuídos às Autarquias
vista do Orçamento Geral da União,
deixando-se, como tem acontecido, as
demais atividades de fiscalização e
contrõle financeiro a cargo do Po-
der Executivo na fase de elaboraçao
dos citados orçamentos secundários, o
do mencionado Tribunal na fato de
prestação de contas".

Fui relator do processo em que te
prolatou a decisão mencionada, do-
()João que se firmou em cedidas ia-
sãos de ordem legal e doutrinária. O
parecer de fls., da la Diretoria de
Fiscalização Financeira examina mui-
to bem o assunto, desde a sua fonte
constitucional até oe dispositivos de
leis orçamentárias e complementares,
bem como de decretos em vigor, bai-
xados pelo Poder Executivo, tudo em
confronto com as explicitai; atsibui-
ges conferidas legalmente a Coto Tri-
bunal.

De logo vale ressaltar o manda-
mento expresso do art. 72 da Cons-
tituição Federal, que consagrou os
princípios de unidade o univerealida-
de do orçamento:	 71_2

"O orçaenerao será uno, incorpo-
rando-se à receita, obrigatoriamente
atidas as rendas o tuprimentoo de
fundos, e incluindo-se discriminada-
mente na despesa as dotações neeeo-
carias ao custeio de todos os servi-
ços públicos".

Vale também ressaltar o parágrafo
segundo do mencionado era 73:

"O orçamento da despesa dividir-
se-á em duas partes: uma fixa, que
não poderá cor alterada senão em vir-
tude do lei anterior; outra variável
que obedecerá a rigorosa especifica-
Oto%

O imperativn (41
portanto, provém da própria Carta
Magna.

Não cabe aqui
menos discutir, até que ponto o pre-

Rei .tor, o Sr. Ministro Frei-
tas	 valcanti

O Tribu ial autorizou, em termos,
o levantai kento da caução prestada
pela firrm Gráfica São Luiz S. A.
(P. 11.41, ).

—Ra itor, o SP. Ministro Wag-
ner Et elita.

O Triia nal autorizou em termos
o Levanar ,ento das cauções presta-
das pelas firmas Empresa Brasileira
de Enger unia S.A. (P. 9.159) e
Chlistiani NieLsen	 Engenheiros	 e
Construto es S.A. (P. 12.903).

Mandou guardar na Diretoria com-
petente,	 da firma Sociedade de
Engenhar a Vila Rica Ltda. (P. ..
42.095-63

— R lator o Sr. Ministro Vidal
da F ntoura

O Trai mal autorizou, em térmos,
o levant mento das cauções presta-
das pe/a: firmas "SENCO" — Socie-
dade de Engenharia e Comércio Li-
mitada P. 11.040) e Conservadora
Brasileiri Ltda. (P. 12.845).

Contratos
— R lator o Sr. Ministro Pereira
Lira

O Tril unal ordenou o registro dos
termos catre o Ministério das Minas
e Energ a e a Prefeitura Municipal
de Ibira ;u — ES (P. 11.527) o
SPVEA a Fundaçfa) Serviço . Espe-
cial de Saúde Pública, PA (P. ....
64.989-6 , ).

Em dl igência o termo entre o Mi-
nistério ias Minas e Energia e a Pre-
feitura municipal de Anchieta, ES
(P. 11. 28).

O Tre ,unal recusou registro ao con-
trato ti ) locação entre a Delegacia
Federal de Agricultura e a Sra. Al-
tair Gt :.des Pereira Montengro,

seg tintes fundamentos: 1) não
consta haver a minuta de contrato
sido ai :ovado pelo Senhor Ministro
do Esta lo da Agricultura; 2) não há
junto o processo o documento que
compro le a delegação de competên-
cia da, o no servidor que assinou o
termo; 3) não foi pago o impósto
do ralo al) a classificação da deopeoa
a ser tfetuada (clausula 'oitava) foi
feita e a dee.acôrdo com a 'decoto lei
do me X; (Lei ne 4.539, do 10.12.e4)
(P. 11.464).

— Relator o Cr Mini-atro Em-
oli ido da Rocha

O ' 'ribunal ordenou o reais-
tro (03 termos entre o Mi-
Minist rio das Minas o Energia e a
Proferi ura de Santo Anseio — RS (P.
11.750 Ministério das Minas o Ener-
Ma e Prefeitura de Santiago — RS
(P. 1 .749), Ministério das Minas o
laierg a e a Prefeitura de Conceição
da Br ira — ES (P. 11.523) o SPVEA
o a 1 relazia do Macapá, Amapá (P.
C3.19C -64).

R lator, o Sr. Ministro Freitas Co-
val anti:

Relator, o Sr. Ministro Wagner
Estelita:
O Tribunal ordenou o registro dos

termos entre o Ministério das Minas
e Energia e a Prefeitura de Jacinto
Machado, SC (P. 11.748), SPVEA e
o Govêrno do Estado do Acre (Po.
12.851 e 12.852), S.P.U. o o espólio
de José Arosa Calvo (P. 8.818).

Em diligência os térmoa entre o
Ministério das Minas o Energia e a
Prefeitura Municipal de Mimoso do
Sul, ES (P. 11.523), Ministério das
Minas e Energia e a Prefeitura Mu-
niciapl de Colatina, ES (P. 11.522),
Comissão do Valo do São Francisco
o o Governo do Estado de Minas Ge-
rais (P. 6.240).

O Tribunal mandou anotar os atos
que decorrem dos Decretos Legislati-
vos no. 13, de 30.3.85, e 15, de 8.4.65,
pelos quais foram mantidos decisões
do Tribunal, denegatóriaa de registro
aos termos celebrados, respeetivamen-
to, entre o Ministério da Agricultura
e o Governo do Estado da Baleia (P.
11.078) e Govõrno do Território Fe-
deral do Rio Branco c Petrônio Mota
do Oliveira (P. 12.654).

Tabelas de Crédito
Relatar, o Sr ;alo iram Wagner

Estelita:
O Tribunal, noz termos da conclu-

são do voto proferido polo Sr. Minis-
tro Relator, resolveu: a) liberar, como
distribuição no Tesouro Nacional, os
créditos globais do corrente exercício,
constantes do Orçamento, em favor
doa entidades autárquicos, atendidas
as ponderáveis razões apresentadas pe-
lo D.A.S.P., com aprovação do Se-
nhor Presidente da República (expe-
dientes sob no. 226, de 26.4.05, da-
quele Deloartamonto, dirigido h Pro-
sidencia ia República; no 140, de ...
28.4.65, endereçado ao Tribunal de
Contas); b) recomendar s Diretorias
do ,Plecalizaçáo Financeira que repre-

celta Constitucional vem sendo cum-
prido, seja no que Gb rcopeato à re-
ceita, seja no que z3 refere à detpa-
se.

Poder-se-ia, no máximo, ponderar
que a orientação maio correta c:.ita-
ria situada num meio termo, em que
ao mesmo tempo se ovitaase a enl-
uarada globalização de dotações, que
frastra os objetivos de controle o O
sua excessiva discriminação, que orla
peias e embaraços à atividade gover-
namental, dado surgimento a alguma
expedientes que te vêm infelizmente
incrustando em nossa experiência ad-
ministrativa notadamente o da cha-
mada "química" orçamentária.

Mas isso não constitui matéria do
nossa alçada e, sim de legislador, que
julgará da melhor maneira de dar
cumprimento ao dispositivo consti-
tucional.

O exame dos diplomas legais o re-
gulamentares citados no referido pa-
recer da rir, Diretoria de Fiscalização
Financeira (Leia no. 4.539 e 4.326,
de 1964, n9 4.295, de 1963 e Decreto
n9 53.511, de 1965) conduz à conclu-
são de que o Tribunal encontra In-
discutível apoio para condicionar a
distribuição de crédito h prévia exis-
tência dos orçamentos secundários eu
analíticos.

No âmbito das autarquias, como
oportunamente resulta a Diretoria
"a vinculação do seus orçamentos to
da União (Lei n9 4.320-64, arte. 108
o 109), com aprovação por Decreto
do Poder Executivo, a ser obrigat•-
riamente publicada no D. O. Seção
— Parte I (Decreto n9 54.397-64, art.
49, ressalvada a hipótese de dispoJi-
gilo legal expressa, deferindo-a ao
Poder Legislativo (Lei 4.320-64, art.
107) e a determinação do desdobra-
mento dos créditos globais a ela
concedidos (Decreto 55.511 de 1985,
art. 10) são fatores que preteriram as
disposições de leis anteriores, segundo
as quais a distribuição de créditos
globais atribuidoa às Entidades Au-
tárquicos se fazia automaticamente".,

Do até aqui exposto se conclui, por-
tanto, que as dificuldades o obstá-
culos surgidos na execução do nôvo
sistema orçamentário que se vem ten-
tando adotar no pais, não podem, do
qualquer forma, ser atribuídos à de-
cisões do Tribunal, que• apenas se tem
limitado, como lho compete, ao es-
trito cumprimento da legislação o
normas complementares vigentes, do
cuja elaboração, aliás, não partici-
pou, em qualquer de suas fases,

Mas, por outro lado, o Tribunal nfio
em sido indiferente ás situações L.3

alto que vêm surgindo do funciona-
mento da nova experiência orçamen-
tária.

Foi o quo ocorreu, por exemplo, no
processo CO do 152e3, anexo, quando
co deferiu, vencido o eminente /dl-
nictro Ruben Roxa, o pedido de dis-
tribuição do catdito global, sem em-
bargo da auatneia de publicação do
respectivo roe ittioo, tendo em viota
o ~acho prcaldendal exarado

,pozição do Motivas do Sr 1+41nfui-
tr0 Extraordinário para a 000rdent"
00 dos ornam/anca ite3ionais.

Pode o Tribunal novamen.o,
meti entender, adotar orientação t
melhanto, agora do caráter mais gUZ:l.

atribuleao do fiscalizar e contra-
Ira não c:eim. =a, pelo contrário,
cm boa doutrina inclui :1 do °dal-
i-1' o coksborar. Por outro lado, ri
asa; não L3 fanem para que ceaamento
:a cumprem, na letra do cru contrato,
nen um rafaram oonatrutivo que cola-
cia a, no tampo o no cepaço, à can-
eatnioao doe r.w..1 dcágnion fundarmai-
MC, :,ons pc...-turiençõea ou crítv.v..1
de ordart admini,trativa no atcrd:,-
inL-nto do interr. a pablieo, que otae

toion da tydo, cumpro p..a.-
="ar,
rotP) oirnrrn-1,, portanto, releal

r'eate	 (=a:e

termos entre a SPVEA o o Governo
do Estado do Acre (P. 12.853), e
SPVEA e o Governo do Estado do
Acre (P. 12.835).

Em diligência os térmos entre o Mi-
nistério das Minas o Energia e a Pra-
leitura de Jacinto Machado, SC (P.
11.751), Diretoria Regional doe Cor-
reios e Telégrafos de Bauru, SP, o
Assad Benoth (P. 65.859-64) e S.P.U.
e Christian° de Almeida (P. 9.739).

O Tribunal mandou anotar o ato
que decorre do Decreto Legislativo nú-
mero 12, de 30.3.65, pelo qual foi
mantida decisão do Tribunal, denega-
teu-ia de registro ao termo entre a
D.R. do D.C.T. de Campanha, MG,
e a firma Sociedade Técnica Constru-
tora Ltda. (P. 11.238).

O —ribunal ordenou o registro doo
tCrmi' entre P.V.E.A. o o Governo
do Ei 'AO do Acre (P. 12.854), SPVEA
o Fui dação Serviço Especial do Saú-
de Pi blica, PA (P. 64.917-64),.SPVEA
o PU! dação Serviço Especial de Saúde
Pdbli a, PA (P. 64.823-64), o Minha
tario da Justiça e Negócios Interiores

partamento de Imprensa Nado-
:mi ) americana de Brazilia Restou-
rant< Ltda. (P. 12.497); tendo sido
voto vencido quanto à classificação da
derp, 3a o Sr. Ministro Brochado da
Riad N.• , diligência os termoe entre a

.1, do T.11'. em São Paulo o Pedro
.;;Ol! -co da Clive, (P. 57.551-V), D.P.
ao a". em EU Paulo o Jora
Anil mi e outro (P. 32.4a3-Ge ), Divi-
ao de Obras do D.A. do aelaletério

ea :aaide e a 'empraza afetropolitara
de "onstruçõeo — METRE00ed C.A. 4
(P. la.222).

Relator, o Cz..••.t"""rs) V"-1
r
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• permita a remoção doa obstá-
apontados, mas que simultdnea-

te resguarde a competência pre-
• a de fiscalizar o emprêgo dos di-
eiros públicos, inseparável da pró-

pria existência de qualquer Côrte de
~tas.

Assim sendo e tendo em vista:
' a) o precedente da decisão adotada
no processo n9 89, de 1965;

b) as dificuldades registradas na

re ição de Motivos do DASP para
imediata publicação dos orçamen-

das autarquias, numerosas das
quais ainda não puderam remeter ao
mencionado Departamento os respec-
tivos processos; .

o) que as mencionadas dificulda-
des se aliam a outras, também decor-
rentes das inovações trazidas ao pro-

a orçamentário pela Lei 4.320, de
1964, agravadas, como se acentua no
processo, "pelo desaparelhamento dos
inteires responsáveis e pela falta de
tempo para a suficiente familiariza-
ião do pessoal administrativo com as
novas técnicas estabelecidas" de que
resultaram "atrasos no encaminha-
mento dos processos, difíceis de su-
perar";

d) que de tudo decorre o surgi-
mento de sérios problemas, assinala-
dos com ênfase pelo Poder Executivo,
nas atividades das autarquias, espe-
cialmente das que operam nos setô-
res subdesenvolvidos•

e) que as atribuições de fiscaliza-
ção e contrôle financeiro podem ser
plenamente exercidas na oportunida-
de da prestação de contas;

f) que o Poder Executivo assume
formal compromisso de adotar "pro-
vidências adequadas" para que "as
autarquias não descurem da obriga-
eão legal de submeter seus orçamen-
tos à aprovação do Presidente da
República",

meu voto é no sentido de que o Tri-
bunal:	 ...

a) libere os créditos globais do cor-
rente exercício como constam do Or-
çamento, em favor das Entidades Au-
tárquicas, atendidas as ponderáveis
razões apresentadas com aprovação do
Sr. Presidente da República;

b) recomende às Diretorias de Fis-
calização Financeira que representem
sôbre os casos assemelhados, penden-
tes ou não de decisão final, relacio-
nadas com as demais entidades au-
tárquicas e paraestatais, inclusive com
subordinação à Presidência da Repú-
blica;

o) recomende à 39 Diretoria de To-
mada de Contas que os processos de
prestação de contas das autarquias
sejam examinados à luz dos respecti-
vos orçamentas publicados na forma
da lei.

Com esta decisão o Tribunal conci-
liará a necessidade de contribuir no
sentido " de remover obstáculos ime-
diatos ao funcionamento da máqúina
administrativa, do mesmo passo que
resguardará a competência, de . que
não se pode demitir, de fiscalizar os
gastos públicos, assim como assegu-
rará apenas com transigência no tem-
po, a obediência ao imperativo legal
da publicação dos orçamentos das au-
tare.lias.

11.ssaive-se, finalmente, que essa
decisão, tal como exposta, apenas se-
ria alotada no corrente exercício, re-
tornando o Tribunal a orientação que
vinha esposando, 'em exercícios futu-
ros, desde que ainda prevalescentes os
dispositivos legais atualmente em vi-
gor, pois se pressuporão oportunamen-
te removidas as dificuldades ora exis-
tentes em diversas áreas do Poder
Executivo.

Pensão
Relator Sr. Ministro Pereira Lima
Em diligência as concessões de Zilda

'Maria dos Santos Couto (P. 9.963)
'20 de Wilma. Aparecida da Silva e ou-
I jFies (P. 9.900).-

Relatar o Sr. Ministro Brochado
da Rocha

Ordenou o registro das concessões
de Helena Morais do Souto e outra
(P. 1.100), Edith Omena de Maga-
lhães (P. 19.713-60), Joana Silveira
Magalhães (P. 9.664), Maria Ambro-
dna Affonso Ferreira e outras (Pro-
cesso -3.730-61), •Jorge dos Santos (P.
58.149-84), Ana Budnik Leal Ferreira
e outras (P. 20.510-63), Cordélia de
Barros Soares de Gouveia (P. 52.771,
de 1961), Isabel Maria Pinheiro Ama-
ral (P. 313.326-62), Judith da Costa
Ferreira (P. 9.689), Rita de Andrade
Amaral (P. 40.703-61), Rosita Tei-
xeira de Mendonça e outra (P. 43.810
de 1962).

Em diligência as concessões de Mi-
guelina Miranda Ribeiro (P. 23.773,
de 1962), Maria da Luz Padilha dos
Santos e outra (P. 9.965).
. Relator o Sr. Ministro Freitas

Cavalcanti
Ordenou o registro das concessões

de Ursulina Bueno de Oliveira (Pro-
cesso 9.922), Delizette de Souza Del-
duque e outras (P. 22.284-64), Hilda
de Barros Nunes e outra (P. 22.43,
de 1964), Marina Aguiar da Cunha
Mattos (P. 25.144-80), Beatriz Ro-
drigues Moutinho (P. 9.736), Rita
Lanes da Silva (P. 9.738), Flaminia
Martins Lima (P. 9.735), Anizia Si-
queira da Silva (P. 18.913-84), Vir-
gília do Amaral Mendes (P. 73.168,
de 1960), Benedita dos Santos e ou-
tras (P. 45.255-64), Maria Massa de
Souza Gomes e outra (P. 8.505),
Theodora Santos de Cargueira e ou-
tras (P. 43.736-61), Albertina Cor-
tine de Freitas e outra (P. 11.887).

Em diligência as de Lídia Beson-
chet de Freitas e outra (P. 9.952),
Banida Godoy Grizahay (P. 9.968,
de 1965).

Relator o Sr. Ministro Wagner
Estelita:

Ordenou o registro das concessões
de Nilza Cuevas de Azevedo Soares e
outra (P. 9.560), Elza Timm de Al-
meida Magalhães (P. 60.875-61), Ma-
ria Cecilia Rodrigues Galhardo (P.
94747), Tevelinda G. Mendonça (P.
9.156), Zulma Rocha Abreu (P. ....
15.487-60), Pura da Silva Coelho (P.
39.756-61), Emma Canopa Silva (P.
31.111-63), Josefina Brogonski Waa-
lev e outras (P. 63.091 -64), Lotardes
Belém Benatti (P. 9.630), Irene Mo-
reira Sampaio (P. 9.966).

Em. diligência as de Iracema Go-
mes Ferreira (P. 9.947), Vara Lúcia
Abraiião da Silva (P. 8.715), Neusa
Corrêa (P. 57.339-61), Alayde Morei-
ra de Moraes (P. 9.923).

Relator o Sr. Ministro Vidal da
Fontoura:

Ordenou o registro das concessões
de Claricia Cameta Formant° e outra
(P. 44.374-62), Delfina da Silva Cruz
(P, 37.155-62), Alexandrina da Sil-
veira Melck (P. 9.668), Ilza Ramos
Corrêa (P. 9.699), Regina Jardim
Cavalcanti (P. 10.525), Orminda
Vieira (P. 8.502), Luiza Leite Ferrei-
ra (P. 10.462), Braulia Penetra de
Oliveira (P. 36.372-62), Raia Leal
da Costa (P. 36.339-62), Carmela de
Carvalho Mendes (P. 30.155-60), Zul-
ma Duarte Pereira de Figueiredo (P.
8088-84), Cecilia de Albuquerque
Belo Wanderley e outra (P. 38.364
de 1960).

Em diligência as de Alzira Blumer
Quint (P. 28.720-63), Hermecilla de
Oliveira Corrêa (P. 58.971-61).

Aposentadoria

— Relator o Sr. Ministro Pereira
Lira:

Ordenou registro das de J054 Mar-
tins de Souza Ramos (P. 8.905), Ro-
sa Maria Ferreira Faria (P. 30.689
do 1980).

— Relator o Sr. Ministro Brocha-
do da Rocha:

Ordenou o registro das de José As-
sis de Carvalho (P. 10.317), Raymun-
do Ribeiro Gouvés (P. 10.815).

Em diligência a de António Ricarte
Cunha (P. 12.569).

252-TeirtgE=Vos Freitas
Cavalcanti:

Ordenou o registro das de José Al-
berto Bastos de Souza (P. 8.758), José
Estephánio de Carvalho (P. 12.566).

— Relatar o Sr. Ministro Wagner
Estelita:

Ordenou o registro das de Manoel
Honorato da Silva (P. 10.816), José
Pereira (P. 10.113), Raimundo Go-
mes de Oliveira (P. 10.812).

— Relatar o Sr. Ministro Vidal
da Fontoura:

Ordenou o registro das de João
Octaviano do Nascimento Ramos (P.
12.468), Francisco .Ferreira Lima (P.
12.569), Francisco Garcez Filho (P.
12.492), Manoel Pinto Caramuru —
(P. 10.213).

Reforma
— Relator o Sr. Ministro Pereira

Lira:
Ordenou o registro das de Milton

Carneiro Motta (P
"
 8.971), Marcelino

Felisberto Macedo (P. 8.977).
— Relator o ar. Ministro Brocha-

do da Rocha:
Ordenou o registro das de Acrisio

Ribeiro de Andrade (P. 8.982), Ade-
lino de Almeida Amaral (P. 45.277
de 1564).

Em diligencia o de António Gomes
da Cruz (P. 7.700).

— Relator o Br. Ministro Freitas
Cavalcanti.

Ordenou o registro da de Arcides.
Gabriel Pereira (P. 8.978).

Em diligência a de João Carva-
lho (P. 10.820)-

— Relatar e Sr. Ministro Wagner
Estelita:

Ordenou ,o retastro da de Raimun-
do Nonato Gome* (P. 8.984).

Em diligência a de Aristóteles Pe-
reira (P. 8.976).

— Relator o Sr. Ministro Vidal
da Fontoura.

Em diligência as de Oracy de Lima
Rocha (P. 22.978-88), Paulo Augusto
de Azeredo Coutinho (P. 8.981), Be-
nedito Martins dos Santos (P. 2.920),
estando junto o de pensão em favor
de Lindalva Menezes dos Santos (P.
2.920)

Pensão

— Relator o Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti:

Ordenou o registro da pensão es-
pecial em favor de Delmira de 011:
veira Silveira (P. 45.319-61).

— Relator o ar. Ministro Vida] da
Fontoura:

Ordenou o registro da'concessão de
Eva Bourquet Ladvoeat (P. 94.448 de
1960).

Registro a posteriori
— Relatar o Sr Ministro Pereira

Lira:
Ordenou o registro simples de Cr$

320.000 a António Pedro dos Santos
e outros (P. 12.493).

Mandou transformar em tomada de
contas a comprovação do adiantamen-
to recebido por José Mania Trancoso
(P. 14.129).

— Relator o Or. Ministro Brocha-
do da Rocha:

Ordenou o reentro simples o de Cr$
36.000 a Arasannir Tourirdw e outros
(P. 12.469)

Mandou transformar em tomada de
contas a comprovação de adiantamen-
to recebido por Anisio Assunção (P.
14.130).

— Relator o Sr, Ministro Freitas
Cavalcanti:

Ordenou o registro sob reserva de
Cr$ 1 3455.340 em favor de Alvaro
Brandão e outro, por haver sido em-
penhada em data anterior á do re-
gistro do respectivo crédito (P. ....
11.583).

Mandou transformar em tomada de
contas comprovações adiantamentos
em favor de Nathaniel da Paz Barata
(P. 13.618), José Munlz Trancoso (P.
13.619), Belmiro Francisco Ferreira
(P. 13.617), Meio Pereira Rangel (P.
13.616), Alberto da Silva Mala (P.
13.615).

— liator o Sr. Ministro Wagner
Estelita:

Em diligência as comprovações de
quantitativos de Cr$ 94.055.026 a Luiz
Miguel Sçaff, do Departamento Na-
cional de Endemias Rurais, ex9 de
1961 (P. 59.545-64), Cr$ 188.110.053
idem, ',dem (P. 53.103-64), Cr$ ....
195.440.000 a Mário Ivo Fittipaldi, do
Serviço Nacional de Tuberculose (P.
1.675-64).

- Relator o Sr. Ministro Vidal
da Fontoura:

Mandou transformar em tomada de
contas comprovações de quantitativos
recebidos por Luiz Meire Conde (P.
13.642), José Parias de Rezende (P.
13.641), Crispim de Souza Neto (P.
13.647), Othon Leal Ferreira (P
13.645), Fernando da Costa Maga-
lhães P. 13.646), Gaspar de Souza
Dias, (P. 13.644), Aristides Augusto
Alvares Mascarenhas (P. 13.584), Ivan
Zanoni Hausen (P. 13.583), António
Francisco Ferreira Novelino (P. ....
13.579), Haroldo Ribeiro Fraga (P.
13.580), Jayme Silveira Peixoto (P.
13.581), Gladiolo Marotti Fernandes
(P. 13.578), João Alberto Corrêa Ne-
ves (P. 13.577), Paulo Pereira de Oli-
veira (P. 13.654), Ponciano Damasce-
no (P. 13.652), Romeu de Oliveira
Braga (P. 55.415-64), Paulo Nilson
Secunho Gabetto (P. 13.582), Coas-
tâncio Deschamps Cavalcanti (P. ..
13.651, Antônio Palmeira da Silva
(P. 13.650), João Ferreira de Lima
(P. 13.649), Fernando José da Mata
(P. 13.653), Ewaldo Corrêa Lopes (P.
13.648), Francisco Castro de Oliveira
(P. 13.643), Mário de Oliveira Fer-
reira (P. 9.909), idem (F. 9.910),
Edmui,So Mala (P. 59.633-63).

Restituição d.e receita

— Relator o Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti:

Julgou legal a de Cr$ 377.568 em
favor do Banco Mercantil de S. Paulo
S. A. (P. 11.388), Cr$ 445.846 em
favor de Fada Fábrica de Arames e
Derivados de Arame Ltda. P. 12.963).

Julgou ilegais as de Cr$ 49.300 a
Aluisio Mayer e de Cr$ 153.757 a De-
cimar D.R. Marinho S. A., porque
infrint$ntes do disposto no art. 77, H
29 e 39 da Constituição Federal (Pra.
13.139 e 12.678).

O Tribunal mo tocante à restitui-
ção de Cr$ 23.915, ao Sr. José An-
drade de Souza (P. 49.464-61), dei-
xou de conhecer, por incabível na es-
pécie, do expediente interposto pelo
interessado, como recurso, nos tér-
mos da decisão proferida, na Sessão
realizada em 7-8-64, no processo nú-
mero 13.626, de acôrdo com a con-
clusão (parágrafo final) do voto emi-
tido naquela assentada pelo Sr. Minis-
tro Ruben Rosa.

Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a Sessão, e, para constar,
lavrou-se a presente ata, que vai ao
final assinada pelo Sr. Presidente. Eu,
Raul Freire, Secretário das Sessões,
a subscrevi. — Etelvino Lins.
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d — critério do jul evancnto dar. pra-
iD O O : r..--31-1-2Z 1 -I- O P"'"oata3:

o — deecriçao rucintn do objeto Ca
licitação;

C Prefeito cio Distrito laal2eal, no
reo euea aaebuiçoes leais e cem
len eanelatO nos aetegos 97 o
da eci n9 1.711, de 23 de outubro de
135. , reaeve:

C mceder noventa (0) dias de 11-
cen a para tratamento de saude .
Ivr.i Barcetioe, titular do cargo cm
coe ieeee de Secretario de Agricultura
e r •odução, a partir da data ckste ac-
ere O.

I istrito Federal, 9 de junho do 1935;
779 da República e 69 de Bre.silla. —
Pli lo Cantanheile, Prefeito.

1 ECRETO "P", N9 39 DED DII
JUNHO DE 1935

Prefeito do Distrito Federal, no
eu de ruas C111311/0= leaals e com
(in demento nos artigos 97 e seguin-
te da Lei n9 1.711, de 28 do outubro
do 1952, resolve:

I mignar o Engenheiro Luellio Betas
Br to, Secretário de Serviços Público;
pai a, sem prejulzo de cum Zumbes, rez-
po ider lcu t..spediente da z.,crefla
de Agricultura e Produção.

:rietrito Federal, 9 do junho do 1965;
rr da Repúbileei e 89 de Brazilia. —
PL aio Cantanhale, Prefeito.

)zcarrRnztir", Pro 420 DE O EC
O DE 1965

• tabelece as normas referentes cl coa-
Yetecdo de serviço: ou obras e a
nedeketo de material destinado co

rieiceo público de adrainistraçdo 41-
A:ta e ekdireta do conjunto admi-
zaabatlao do Distrito Federal.

Prefeito do Distrito Federal, nor) Ca suas atribuleSte /exata de-
e. ne.:

Art. 141 03 procedimentos referentes
C contrataçÃo de serviços, na obras

poio reeime do empnateda, bem como
eeaceçao de materiel, tauieementee
2 dtrainadoe ao seiviço pa-
ute:o ae administraçao direta c de ad-
mirastração descentreliaeda, obedece-
...o às seguintes normaa:

I	 Far-se-á liciteçao por comer-
lancis' pública:

a) para a execuçâo de serviços ou
obres, do montante superior a tO9 v&
:et; o valor do salário-minimo vigente
no Distrito Federal;

b) para aquisição de materiale
eqeepamentas de montante Igual ou
superior a 500 vezes o valor do salário-
m ramo vigente no Distrito Federal.

II — A licitação poderá ser feita
per concorrência aciminiatrativa:

a) para a execução de serviços ou
ceras do montante igual ou inter or
a 500 vezes o valor do realerio-rninimo
vigente no Distrito Federal;

b) para aquisição de materiais p
equipamentos do montante inferior a
500 vezes o valor do ealario-mínimo
vigente no Distrito rederel.

171 — A licitação poderá ser leite,
por coleta de preços:

a) para a execução doa serviços ou
obras de montante Inferior a cem ve-
zos o' valor do salário-tainimo vigente
no Distrito Federal;

b) para a aquisição de materiais e
equipamentoa de momento Inferior a
oitenta va...= o valor do =lado-mini-
rio vigente; no Distrito Federal.

IV — Ficam dispensadas as concor-
rências em entoe devidemento justi-
ficadas, a critério do Prefeito do Dis-
tele° Federal:

a) para aeuisiçao e execuçâo de i:er-
viçoz ou obras que, por circunstancias
especiais ou imprevistas, forem consi-
deradas de caráter urgente;

b) ga r eteiaçáo do material!), tu
eaaeikei (,,L2o podem ser iorneerdee
per p_edeaer, empresa ou re.,, aee
te	 eeelusieee•bera como pe
a exarieCto de serviços dependantee
de prole Abatas de notória capeceeta-
zaçao;

c) pare a aquisição de ananele:
d) para arrendamento ou equislçeo

• ene.eie eaeanad(e ao ervao
• creaneo tiverem caracterieticee
eepeciaie;

e) quando náo houver acudido ee-
nhum proponente a uma Lei aeça0 c.a-
teeior.

19 atas hipóteses deste artigo, oo-
dera ser também dispensada a coleta
de preços, em casos devidamente jus-
tificadoe, a juizo do Prefeito do Dis-
trito Federal.

29 Poderão ser tamban dispen-
sadaa concorrencias ou tomada do pre-
ços, em casos de urgencia especial, a
critério do Prefeito do Distrito Fe-
deral, para a aouisição de generoe
reentícios nos locais de produção.

1 39 A aquieição de mercadorias de
comercio, objeto da atividade cie er-
g o deacenaetwedo, nec esta .
a concorrencias ou coletas de preços.

Art. 29 A coleta de preços far-se-á
mediante carta-convite expedida, pelo
menos a 3 (tres) licitante) c com 5
(cinco) dias ateis no mínimo de an-
tecipação, verificada por protocolo.

Art. 39 A licitação, Faia aquisição
de material ou execução de serviços
ou obras, por concorrência pública ou
administrativa, indicará, pelo menos:

a — dia, hora e local da licitação;

b — quem receberá as propostas;

e — condições do apretentaçao das
propostas;

— local Lin oue Jaza° peetadee
informraeai e fornecidee pira:doe, Ins-
truções, esp.:cila:n.05u o -'litro] Ca-
mentiu nee,aaaria.. eo perfeito cenhee
cimento da ileitneeo;

g -- priee inaeamo para rauexi-
manto co Ujj,.,,o

h — valore' da C1.ica0 pura eueite.-
ção e paea canarae, eando ler o vezo.

Art. 49 Entre o., proponentes julga-
doe ideaeos e a. o
vencedor terá aquele que oferecer me-
nor ereço, anÁvu
Ladora, por ra :x te:inces, coneide-
rar outra propotaa ame a mala con-
veniente.

Paraerafo Unice. geando o odleal
coneurrencra acenai,: ci..,e,ini.x.çao por
nau, a lieli4“o	 pres.r a p7c-
fereacia ão peopoetas de menor r:ro-
ço para cada Item, independentemen-
te cio preço 6..OL..t1 (12 pá.up.c4L-1.
Se tal prererencia no ter prevista, c.a
prepo.las tare° MC-ri:avele.

Art. 59- tete decreto entrare. em
visor na data cie sua publicação, revo-
gadas as dispueiçoce em contrário.

Distrito k'eLeral, 9 de junco de 19e5,
77 9 da iiepuoaea e e de Bre:eira. —
Plano Caniantiels, — Colom-
bo eeachatio azsi, eu:reterei do Go-
verno — Jcaquiet Paias Pereira, se-
creario de lanançae — Francisco
nitejo Rocha, tetretário de Soada
José Luis Pinto Coelho	 Oliveira,
Secretario da Viaçeo e Obras — Dar-
CY Mesquita aa Si/va, Secretario do
Serviços Sociais	 Joiro Gomes da
Sara, Secretario de Administração
Cleantho Rodrigues de Siqueira, Soe
cretário de Educaça.o e Cultura — Lu-
cílio Bries Brito, Secretario de Servi-
ços Piabicos — Ivan Barcellos, Secre-
tário de Agricultuea e Produção.
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lão cio 3,6 litros 	 cautc 50 • 20 6.100 329.600 • • 7

2) Tinta de fundo liquezarceo em 2.4. de gala) de	 3,6
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formacio.

Saldo anterior 	  Cri 12/..056.1450•
Caapiás dilate 211 1111 	  014	 5.254.255
C/3111• restante 	 /kW MO Sr, iro, 602,, 151
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PASSIVO

•eb

NÃO EXIGIVEL
Casa Matriz — Importação sem Cobertura

Cambial (£375.447-2-6) 	
Fundos de Depreciação 	
Fundo Indenizações Trabalhistas 	
Filial S. Paulo •— c/Capital 881.071.2E3

186.714.332
441.879.754

32.183.200
300.000

EIUGIVEL
Casa Matriz — c/Renovações de Cabos

(£1929185-0-0) 	
Casa Matriz — c/Geral 	
Casa Matriz — Conta Corrente

Libras (£545.076-11-1) 	

Menos: Casa Matriz — Conta Corrente
Cruzeiros 	

Credores Diversos 	
Contas Correntes Gerais
Conta do Pessoal 	

750.862.813
107.697.742

1.920.439.619

2.778.999.573

434.311.044

2.344.688.529
188.763.200
709.376.578

1.355.015	 3.242.183.317

CONTA DO RESULTADO
Lucro de anos anteriores 	 	 .	 77.654.018
Prejuízo nèste ano 	 	 51.618.785	 28.035.223

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Titulas em Custódia 	
Titules em Caução

8.929.394.831

49.000
50.000 99.000

Cr$ Cr$

DIBITO

Cr$ Cr$

Despesas Gerais 	
Despesas Extraordinárias 	
Despesas com Publicidade 	
Conservação Cabos — c/Libras (£99431-0-0) 	
Conservação Cabos — o/Cruzeiros 	
Devolução de Taxas 	
Impõsto de Renda 	
Multas	 	
Impostos Diversos 	
Depreciações
Indenizações Trabalhistas — Lei 4.357 	
Diferenças de Câmbio 	
Lucro de anos anteriores 	
Prajnizo nèste ano

17.654.018
51.618.785

5.366.383.288
'407.884.167

3.198.926
684.017.888

1.131.034
10.034.118
27.689.294
8.084.029

12.847.668
61.973.100
32.183.200

194.865.538

26.035.228

6.836.298.178
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SOCIEDADES
FIlE WESTERN TELEGRAPH COMPANY, LIAIITED

1RA~ GERAL em 21 DR ~ABRO MG 1984

•

Robert Charles Dunlop, Representante no Brasil. — Adotpho Tbrres de Menezes, Contador CRC-GB 25) 11.180.

UMONUTRAÇÃO DA CONTA SR umaos 5 PERDAS

ATIVO

Cr$ Cr$

IMOBILIZADO
Inversão de Capitals

Edifícios e Terrenos 	 50.973.471
Móveis, Utensílios e Aparelhos	 	 420.775.331
Cabos Submarinos	 	 1.021.926.598
Linhas Terrestres	 	 25.452.082
Automóveis	 	 31.046.860 1.550.174,310

DISPON/VEL

Caixa e Bancos 	 843.306.874

REALIZAVEL A CURTO PRAZO •

Contas a receber 	 1.005.601.471
Obrigações	 Reajustáveis	 	 32.183.200
Títulos •	 5.065.234
Adiantamentos ao Pessoal 	 3971.650
'':ontas	 Correntes	 Gerais	 	 92.183.977 1.139.005.532

'REALIZAVEL .A LONGO PRAZO
Adicional ReStituivel Imp. Renda 	 	 9.185.000
Empréstimo Compulsório — Lei 4.242 	 1.630.808
Empréstimo Compulsório — Eletrobrás 4.538.388
Depósitos Diversos 	 	 5.347.968
Depósitos a ordem da SUMOC 	
Contas em Suspenso 	

717.753.000
158.353.978 898.809.115

CONTAS DE COIOPENSAÇA0

Titulo em Custódia 	
Títulos em Caução 	

49.000
50.000 99.000

8.929.394.831

CRID 4-T O

Saldo de anos anteriores 	

Receita do Tráfego 	

Juros 	

Serviços Prestados — Tráfego em Trânsito

Rendas Diversas

Cr$

77.654.013

8.709.023.597

19.393.431

. 11.638 947

18.588.188

8.836.298.170

nobert Cnuwles Dutgo,P, 4fpresentante no Brat& 444020 2.'4rres da kteneaca. Contador CRC-GB Ag 11.180.
CUISnaern 27.970 -- 2-6-05 -- Cri 13.260).
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BANCO DO COMERCIO Il
LAVOURA s. A.

caorrnao

Certifico que, "Banco do Comércio
e Lavoura S. A." com sede em Doto
Córregos, neste Estado, arquivou nes-
ta Reparticao sob o numero 281.163,
por despacho da Junta Comercial em
sessão de 8 de abril de 1905, às Minto
dos jornais: Duna° Oficial de 11 de
novembro de 1954, e Diário Coméroio
e Indústria de 10.1.1954 que publica-
ram: Ata de Ase. Geral Extraordiná-
ria realizada em 9.10.64 — do que
dou fé. Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado de S a n Paulo, O de
abril de 19e3. — ?recria Julicta Gr-
raldo, Diretor-Serre:ário.

c: mt.o

Cc.rtifico que, t Banro do Comércio
e Lavoura S. A."

'
 cem em De

Córregos, neste 1 lado, arquivou ar.-
ta Repartição sob o numero 231. '.,
por despache da Junta Comercial ç
rt-v.."o do , .; do abril do 19ll3,
Mas doo r..uat: Fotocópia da

AGRICOJ.A. MERCANTIL
CIEDADE ANONIMA

CeRTIDÃO

no de arquivamento no Re-
Comércio, Certifico, na for-

;islação em vigor, que o Ex-
no Senhor Presidente do
ntral da República do Bradl,
.cho de quatorze de maio de
antos e sessenta e cinco, t: -
processo número mil duzen-
senta. e seis barra sessenta e
iblicado no Diário Oficial da
dezenove de maio do mesmo

3VOU, nos ttrmos do parecer,
a dos estatutos do Banco
Mercantil Sociedade Anoni-
sede em Pôrto Alegre, Es-

Rio Grande do Sul, na con-
do deliberado pela ae.sem-

?1 extraordinária do vinte o
Lbril de mil novecentos o
tpatro, publicada
o Fstado do Rio Grande do
Énte novo do real° do Mee-
E, por tor verdade, eu NO-

Zória Santo: Vzlra, ranciona-
Banco, lavr-d atznto
que Coubt=1 ri

pelo Chefe da Divistio de Organização
e Funcionamento de Estabelecimentos
do Crédito, Senhor Raymundo Soares
de Moura, aos trinta e um de maio
de mil novecentos e sessenta e cinco.
— ~mundo Soares de Moura.

Se/agem: Cr$ 500.
(N9 8.296 — 3.8.65 — Cr$ 1.530)

C a C — COMPANHIA GERAL DE
C=ITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

• czzarmlo

Par:. Zins de arquivamento no Regis-
tro do Comércio, Certifico, na forma
da legislação em vic.•or, que o Exce-
lerstleanno Senhor Diretor-Executivo
da Superintendência da Moeda e do
Créd:to, por despacho do vinte e vete
de mar ,as de mil, novecer tas e	 ;en-

f ta exarado i. processo nume-
:o doas mil, quinhentos e dezenove
t^rrn rer.zenta e quatro, publicado no

I /Y,e'r:o Oficial da Uniáo do sete do
, r owt1 do mil, novccentoo o s'.;ozaento o

trovou o r:02o, no pscrivo
vd Ca O G C — Csmx.niab

Geral de Crédito, Financiamento o
Investimentos, com sede em Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais, da
Importância de um milhão, oitocentos
e quarenta e quatro mil, quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros e vinte cen-
tavos, para futura incorporação ao ca-
pital da titular, resultante da reava-
liação efetuada nos têrmos da Lei
número quatro mil, trezentos e cin-
qüenta e sete, de dezesseis de Julho
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, conforme deliberação em assem-
bléia geral extraordinária de doze de
outubro de mil novecentos e sessenta
e quatro, publicada no "Minas Ge-
rais", órgão oficial de imprensa do Es-
tado de Minas Gerais, de vinte e três
do mesmo inCs e ano. E, por ser ver-
dade, eu Yone dos Santos Monteiro,
funcionária dêste Banco, lrvrel a ore-
wnte Certidão, çue também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Orga-
nizaçr.l o e Funcionamento de Estabo-
1oeinicni do crédito, C3rilior Ray-
mundo tnnren de Moura, aos treze de
abril do mil, novecentos o ceszenta
cinco. — Roi/mundo SOC?Ce de troara.

Co/azem Cr . 500.
(149 C.VJ — 3.8.CI — Ca) 1.M
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AMEZICAN BUREAU OF BHIPPINQ
nro bz JANEIRO

Balanço 3oral o DemonetraçCo da Conta do Lucros o Perdas, cm 31 do dez tinbrO do 1984. Tranzeribm 1 Elnozr.7-3C II= Do r. 9 6 -.-
irado no D.N.I.O. (Divisão de Registro o Cadastro) cob n9 27.163, em 15 de junho de 1984.

PABS.IVO

Não ndsivel:

Capital . . . 	  71-• tro-rrr•-•-• • * • • • • • •	 20.000,00
Provisão p/Depreciação . 	 	 1.083.283,60
Provisão p/Devedores Duvidoso!! 	 ,	 883.493,30
Lucros e Perdas:

— De anos anterior=	 0.1371.153,30
•-- Do exercício .. . .. .. 	 2.180.898,40	 701.254,90	 11.873.1nI,C3

Exigível:

Empréstimos 	
Reserva p/Variações Cambiais 	

Empréstimo do Exterior 	

Reserva p/Impôsto de Renda 	
Fundo do Indenização Trabalhista ..-

Contas a Pagar . 	 r••• "h • •"T 	

9.310.000,00
0.353.000,00

950.000,00

197.558,00

/82.000,00

160. 847,60

23.107.123,40

Demonstração da Conta Lucros o Perdas para o ano findo em 31
de dezembro de 1954

.1.21.111~G.-21!C—.

DEBITO
	

CII2DITO

•-•••

Disr mivel:

*•••••••

Caixa 402. 920,70
Bancos	 . 	 4.755.370,30 11. 158 . 291,80

Real tável a Curto Prazo:

Devedore	 Diversos 9.751.489,90
4,ontes C orrentes . 	 	 1.388.037,80 9 . 129 . 537,73

Reali .ável a Longo Prazo:

Pepósito,	 e Empréstimos Compulsórios •.. 1.371.455,60
rundo d s Indenização Trabalhista 	 110.000,00 1.481.435,80

Imol lizado:

Veículos	 	 4 4.208.300,00
Móveis	 Utensílio. 	 6.119.611,10 9 . 321 . 911,10

25.107.165,44.

ATIVO

82.733.303,80

pespesas Gerais 45.663.407,10
ZmpOsto de Renda na Fonte a recolher 	 175.054,30
Impostos Diversos 82.500,00
Reserva p/Impôsto de Renda 	 6.798.038,00
Reserva p/Flutuações	 Cambiai'	 	 s 	 4.255.000,00
PePrecir tics 435.642,00
Provisão p/Indenização Trabalhista — Lei 4.37 	 117.556,00
Saldo er s 31 de dezembro de 1904:

— c:., anos anteriores 	 3 . 077 . 153,90
— c) exercício .	 	 2.369.898,40 707.254,9e

58.294.452,30

Saldo em 31 de dezembro do 123 	

Outras Receitas . .

Honorários	 . 	

6.077.153,20

803. 471,03

34 . 853 . 822,00

58.234.452,93

-

American Bureau of Shipping. — L. J. Richotzx, Representante Geral. — Jayme Dias Pinheiro, Tec. Cont. — CRC — GB 19.279.
(Ne 27.921 — 1-6-65 — Cr$ 13.280).
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do Diário Oficial da Unido de 11 de
fevereiro de 1965 que publicaram:
Certidão da SUMOC ref. ao aumento
do capital de Cr$ 10.000.000 para ...
Cr$ 30.000.000 — do que dou fé. —
Secretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 20 de abril de
1965. — Maria Julieta Geraldo, Di-
retor-Secretário. •

(N9 6.356 — 3.6.65 — Cr$ 2.550)

COMPANHIA INTERSUL DE
CREDITO FIANANCIAMENTO

E INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Certifico que Cia. lntersul de Cré-
dito, Financiamento e investimentos
com sede em Porto Alegre arquivou
nesta Repartsçao sob OY 170.416 por
despacho da J mita Comercial, em ses-
são de 11 de março de 1965 o jornal
Diário Oficial da Uniao, ediça, de 4
de janeiro de 1965 que publicou a cer-
titiao de aprovação do aumento de ca-
pital pela allMula de Cra 250.000.000
para Cr$ 287.500.000,- do mie dou fé.
Secretaria ala Junta Comercial ao Rio

- Grande cio Sul, em -Pôrto Alegre, aos
cinco, aias do mes de abril de mil no-
vecentos e' sessenta e cinco. Eu, Gelei
dos Santos, luncionário desta Reparti-
ção, a datilograiei; coeferi e subscrevo.
Gelei dos Santos. Eu, Alicio Thomaz,
Chefe da Secção de Registro e Auten-
ticaçáo de Documentos, a assino: Ali-
cio Thoniaz.

.	 CERTIDÃO

Certifico que Cia. Intersul de Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
com sede em Porto Alegre arquivou
neste Repartiçao sob n 9 il'S.ses por
despacno ua Junta comerciai, em es-
são de 29 cie abril de 1965 os jornais
Diário Oficial do astado, ecliçoes ue
15 de outubro de' li ó4 e 14 de aoril cie
1965 que publica raii o primeiro a ata
da Ass. Geral Eatr, realizada em 9 cie
outubro de 1964 t ai segundo .. Certi-
dao de arquivameato nesta Junta sob
ny 170.400, em sesOio de li de março

Xde 1965, do que doa é. Secretaria da
Junta Comercial (1

s
 Rio Grande ao

Sua em Porto Aleak \.x.. ..ze dias
do mes de maio dl ris, novecentos e
sessenta e cinco. aeu, 

e

'e lci dos San-
tos, luncionario dista laepartiçao, a
datilograrea cenierl e sia tcrevo: (selei
dos Santos. Eu, Al tio Taomaz, Dhefe
da Secçao de itegii tro e i utenticaçao
de Documentos, a assino: Vicio Tilo-
tuas.

(N9 6.357 — 3-6 , 65 — Cr$ 3.060)
4---

dezembro de 1963; -.estando anexa-
das ao referido documento as fôlhas
do Diário Oficial do Estimo, edição de
18 de março de 1964, que , publicou a
ea da assembléia gerai extraordiná-
ria, eralizada em 28 de fevereiro de
1964; — do que dou f e. Secretaria da
Junta Comercial do Estado de Sãs
Paulo, 26 de maio de 1965. Eu, lar
los Sérgio Taveira de Souza, escriturá-
rio — datilografei, conferi e assino:
Carlos Sergio Tavezra deSouza. E eu,
Maria Julieta Geraldo, Chefe da Se-
ção de Certidões, subscrevo: Maria
Julieta Geraldo. Visto: p/ Perceval
Leite Britto, Secretario: Maria Julie-
ta Geraldo.

(N9 6.358 — 3-6-65 — Cr$ 2.550)

COMPANHIA FIDUCIAL DO CO-
. MERCIO E INDÚSTRIA DE

FINANCIAMENTO, CRÉDITO
E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do comercie, uerunco, na for-
ma- cia legislaçao em vigor, que o Ex-
ceientissimo benrior s'renuente do
Banco central me Rept:mima do Brasil,
por despacho de trinta de abril de
mil novecentos e seseenta e cinco, exa-
rado no processo numero cento e se-
tenta e oito barra sessenta e cinco e
publicado no Jizarzu oficial da União
de onze de maio do mesmo ano, apro-
vou, nos termos do parecer, o aumen-
to de capital da uompannia Fiducial
do Comercio e muustria de Financia-
mento, Crédito e Investimento, com
eecie em Soo Paulo, astacio ae Saci
eaulo, de seiscentos e oitenta e três
inances de cruzeiros para setecentos
e uoze milnôee, seaseentus e cinquenta
mil cruzeiros, efetivado metia .te rea-
valiaçao do ativo imoonizado, nos têta
mos da Lei numero quatro mil, rire-
santos e cinquenta e :sete, cie aezesseis
de julho de mii novecentos sessenta
e quatro, sendo, em conseadencia, dis-
tribuidas, proporcional e gratuitamen-
te, aos acionistas, como tionaicaçao,
vinte e nove mil, seiscentas e cinquen-
ta ações ordinárias, nommatis as ou ao
portador, do valor unitario de mil cru-
zeiros, e a reforma dos estatutos, na
conformidade do denoeracicamela as-
sembléia geral extraordinaria realiza-
da em oito cie outuoro at mil nove-
centos e sessenta e quatro, publicada
no Diário untam ao Estado de Sao
Paulo de vinte e quatro do mesmo
mês e ano. E, por ser verdade, eu
Yone dos Santos Monteiro Bastos,
funcionaria deste Banco, -lavrei a pre-
sente Certidão, que tamisem vai assi-
nada pelo Cnefe da seivisao de Jr-
ganização e Funcionamento de Esta-
Delecirnentos de Creano, Senhor ~-
mundo Soares de Moura, aos vinte e
quatro de maio de mil novecentos e
sessenta e cinco.

Selagem: Cr$ 500
(N9 6.367 — 3-6-65 — Cr$ 2.040)

BANCO DO ESTADO DO PARA S. A.
CERTIDÃO 1(9 184 - 65

Certifico, a requerimento de Banco
do Estado do Para S. A. estabelecido
nesta cidade, euntorme petição pra-
tocolada sob o número 1.169 em 29 de
Março de 1965, que revendo o arquivo
desta repartição verifiquei que, por
despacho proferido pelo senhor Dire-
tor no dia quatorze (14) de Novem-
bro de mil noveoentos e sessenta e
quatro (1964) encontra-se devidamen-
te arquivado sob o número mil du-
zentos e noventa e oito sessenta e
quatro (1298-64) o Diário Oficial da
União edição de quinta-feira, dezoito
(18), digo, Vinte de Agôsto de mil no-
vecentos e sessenta e quatro 	
(20.8:1964), no qual está publicado o
inteiro teor de uma certidão expedi-
da pela Superintendência da Moeda
e do Crédito (SUMOC) referente 'a
homologação do aumento do capital
social do Banco do Estado do Pará
S. A. sediado nesta cidade, para cen-
to e vinte milhões de cruzeiros 	
(Cr2 120.000.000) . Outrossim forma

alterados os estatutários artigos, quar-
to, ajustado ao novo montante e forma
divisionária do capital e Dezoito que
trata da remuneração da . Diretoria.
O referido é verdade. Passado por intrn
Maria de Nazaré dos Santos Brito,
Bibliotecário-Arquivista, classe eI" e
conferido por mim, (assinatura ilegi-
vel), Primeiro Oficial, classe "M" da
Junta Comercial do Estado do Pará
em Belém, 20 dc abril de .1965. — Os-
car Faciola — Diretor da Junta Co-
mercial.

(N9 6.371 -- 3-6-55 -- Cr$ 1.530)

GUINLE S.A. -- INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o _aa-
celentissimo Senhor Presidente do
Banco Centrai da República do Bra-
sil, por despacho de vinte e seis de
abril de mil, novecentos e sessenta e
cinco, exarado no processo número
dois mil e trinta e nove barra sessen-
ta e quatro e publicado" no Diário
Oficial da União de sete de maio de
mesmo ano, aprovou, nos têrmos do
parecer, a reforma dos estatutos so-
ciais da Guinle Sociedade Anônima
— Investimentos, com sede no Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, na
conformidade do deliberado pela as-
sembléia geral extraordinária de dois
de setembro de mil novecentos e ses-
senta e quatro, publicada no Diário
Oficial do Estado da Guanabara de
trinta do mesmo mês e ano. E, por ser
verdade, eu Yone dos Santos Montei-
ro Bastos (Yone dos Santos Monteiro
Bastos), funcionária deste Banco, la-
vrei a presente certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão de
Organização e Funcionamento de Es-
tabelecimentos de Crédito, Senhor
Raymundo Soares de Moura, aos doze
de maio de mil novecentos e sessenta
e cinco.

Selagem: Cr$ 500.
(N9 28.202 — 3-6-65 — Cr$ 1.428)

COMPANHIA AMERICA DO SUL
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-

VESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República cai Bra-
sil, por despacho de trinta de abril de
mil novecentof e sessenta e cinco, exa-
rado no processo número duzentos e
cinquenta barra sessenta e cinco, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
onze de maio do mesmo ano, aprovou
o registro, no passivo não exigível da
Companhia "América do Sul" Crédi-
to, Financiamento e Investimento —
CREASUL, com sede em São Paulo,
Estado de São Paulo, da importância
de cinco milhões, oitenta e dois mil,
quatrocentos e oitenta e seis cruzeiros
e noventa centavos, para futura in
corporação ao-canital da titular, resul-
tante da reavaliação efetuada' nos
termos da Lei número quatro mil, tre-
zentos e cinquenta e sete, de dezesseis
de julho de mil novecentos e sessen-
ta e quatro, conforme deliberado em
assembléia geral extraordinária de
vinte de novembro de mil nov-centos
e sessenta, e quatro ., publicada no
Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo de vinte e nove de dezembro do
mesmo ano. E. por ser verdade. eu
Maria da Glória Santos (Maria da
Glória Santos 'Veras), funcionária dês-
te Banco, lavi ei a presente certidão.
que também 1/ Ri assinada pelo Chefe
da- Divisão de Organização e Funcio-
namento de Estabelecimentos de Cré-
dito, Senhor Raymundo Soares de
Moura, aos vinte e oito de maio de mil
novecentos e sessenta -e cinco.

Selagem: Cr$ 500.
38.217 — 3-6-65 — er6 D.040).

BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Regis-
tro do Comércio,. certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Exce-
lentissimo Senhor Presidente do Ban-
co Central da República do Brasil, por
despacho de vinte e quatro de abril
de mil novecentos e sessenta e cin-
co, exarado no processo número cen-
to e dez barra sessenta e cinco, publi-
cado no Diário Oficial da União, de
três de maio de mil novecentos e ses-
senta e cinco, aprovou, mos termos do
parecer, o aumento de capital do Ban-
co América -do Sul Sociedade Anôni-
ma, com sede em São Paulo, de um
bilhão de cruzeiros para dois bilhões
de cruzeiros — efetivado mediante
reavaliação do ativo imobilizado. nos
termos da Lei número quatro mil, no-
vecentos e -sessenta e quatro, sendo.
em consequência, elevado o valor no-
minal das atuais aees, que nassa,
de duzentos cruzeiros para quatrocen-
tos cruzeiros, beneficiando, desse mo-
do, indistintamente, a todos os acio-
nistas, e a reforma de' estatutos, na
conformidade do deliberado pela as-
sembléia geral extraordinária de qua-
torze de outubro de mil, novecentos
e sessenta e quatro, publicada no Diá-rio Oficial do Estado de São Paulo,
de quatorze de novembro do mesmo
ano. E, por ser verdade. eu Maria da
Glória Santos Véras (Maria, da Gló-
ria Santos Veras), funcionária deste
Banco, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Funciona-
mento de Es tabelee imee tes de Crêiii-
to, Senhor Raymundo Soares de Mou-
ra, aos sete de maio dé mil novecen-
tos e sessenta e cinco'.

Selagem: Cr$ 500.
(N9 28.278 — 3-6-65 — Cr$ 2.040).

—
BANCO COMERCIO E INDUSTRIA

DO PARANA'

RESTINGA S.

	

	 INVESTI-
TOS

CERT (DÃO

Certifico, em cuzaprimento ao des-
pacno do ar. Presidente insta Junta,
exarado em petiçeb seutaa com are
140, estaduais, inutilizaaos e protoco-
lada sob o n 9 1.479, que a firma • ..ees-
tinga 5. A. — lia restimentos", com
sede nesta Capitai, tem os seus esta-
tutos sociais e demais documentos le-
gais de sua constattuçao, cleviaamense
arquivaaos nesta Is epartiçao, sou o a9
203.084, em sessacS 'cie 1 9 de junno de
1962; — posteriorm ínte, a reierma (a-
ma arquivou sob o n9 281.581, era
sessão de 20 de abril de 1965, a ata
da assembleia geral extraorcimaria —
realizada em 23 de a:lezembro de 196.3,
pela qual o capitai social ta elevs-
a. Cr$ 50.000 000 (cinquenta mi.
ilides de cruzeiros; ; — estando ans-
xadiss ao referido • documento as
lima cio MUNO Oficial aa e rua°, eda
saio de 6 de omissa de 1964, que pu-
blicou a Certa:ia° ca SUMuis; — e

r folhas do Difira; Oficial do Estado,
ediçao de 18 de lei ereiro de 1964, (me
publicou a ata cia aSsembléia geral Jx-
traordmaria, realiZ lua em 2e dede-

-

- ria realizada em :18 de fevereiro de

• ção dos estatutos' aprovados na ÁS-

•

zemaro de 1963;	 sob o n9 281.5432
ern sessao de 20 ce abril de 1965, a
ata da assembléia geral extraordina-

sembléia ;sarai extraordinária de 23 de

legado o aumento • 1e. capital e altera-
...56a, pela qual foi Verificado e homo-

,

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho de vinte e seis de
abril de mil novecentos e sessenta e
cinco, exarado no processo número
duzentos e quarenta e quatro barra
sessenta e cinco e publicado no Diá-
rio Oficial da União de três de maio
do mesmo ano, aprovou, nos termos
do parecer, a reforma dos estatutos
sociais do Banco Comércio e Indústria
do Paraná Sociedade Anônima, com
sede em Curitiba, Estado do Paraná,
na conformidade do deliberado pela
assembléia geral extraordinária de
vinte e seis de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e quatro, publica-
da no Diário Oficial do Estado do
Paraná de quatorze de janeiro de mil
novecentos e sessenta e cinco. E, por
ser verdade, eu Yone dos Santos Mon-
teiro Bastos (Yone dos Santos Mon-
teiro Bastos); funcionária déste Ban-
co, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Crédi-
to, Senhor Raymundo Soares de Mou-
ra, aos sete de maio de mil novecen-
tos e sessenta e cinco.

Selagem: Cr$ 500.
(N9 27.798 — 31-5-65 — Cr$ 1.224).

BANCO REAL DO PROGRESSO S.A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Centr'aPda República do 3ra-
sil, por despacho de quatorze de maio
de mil novecentos e sessenta e cinco,
exarado no processo número oitocen-
tos e oitenta e cinco-barra sessenta e
iras, publicado no Diário Oficial da
União çlos vtutt e quatro do mesmo
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do senhor Presidente foi lido pelo
sei: avario o edital de convocaçáo nos
Ore. :os e datas acima citados, nos ao-
ta. ima termos: "Assembleia Geral
Oi . muna" — Ficam convidados co
rei :coes acionistas para a Assembleia
Ge al Ordinária a realizar-se às 10
1Ái) P-j do aia 23 de abril de 1965, na
as t eocial, na Avenida W-3 — que-
dou 70 — loja a — 19 andar, para na
101 na dos Estatutos Sociais, julgar
os atos e contas da Diretoria, relati-
vo ao exercício de 1964 e eleger o
C1) Lie1110 Fiscal para o corrente ano.
Ac iam-se ti, disposição dos senhores
es....nietas, na referida sede social, oe
Co- 'Inientos a que se raiare o artieo
99 do Decreto-Lei 2.627, de 26 de se- Certifico que Brazilia Turística e
lei :oro de 1940. Brosilia, 19 de março ,Comercial S.A. arquivou nesta Di-
ste 19e5. Ildefonso Cadioit dos San- istleao isob número 903 (novecentos e
to. Presidente". Com a palavra o 'rim), por despacho de um de junho
te tsor presidente, disse que os 1cle um mil novecentos e sessenta e
do umentoS de que trata o artiao 03 ,cenco, a Ata da Assembléia Geral Or-
on Decreto-Lei 2.627 foram terabern1ainaria, realizada em 23 de abril de
pi meados no "Correio Brazillense do i063, que a prova o Relatório da Di-
al lã de abril e no Diário Oficial de , retorta. Balanço, demonstração da
19 de abril do corrente ano. Faseou- lconta de Lucro; e • Perdas e parecer
se á leitura de tais peças a sauer, o ' elo Conselho Fiscal, referentes ao
R( tateia° da Diretoria, Balanço, De- es:ercicio de 1964, bem como elege os
m .nrtrativo da Conta de Lucros e
P( ides e parecer do Conselho Fiscal,
ta lo referente ao exercício encerrado
et 31 de cleaembro de 1964. Termi-
nu da a leitura o senhor Presidente
ce :cedeu a palavra a quem quisesse
de a, fazer uso. Como ninguém se ma-
n1 :estasse, foi submetida á discussão
e votarião peça por peça, sendo todos
aj somados por unanimidade, como
também foram aprovadas, sem reser-
ve s e unanimemente, fadas as con-
te. ; e atos praticados pela Diretoria, Sr. Diretor-Geral do DNRC. (Por-
a' sten.do-se de votar os acionistas le- teria rd' 37, de 17 de setembro de1
e . lrnente Impedidos. Foi também 1963. Diário Oficiei da 4 de outubro
rs Irovada a proposta da Diretoria com ,de 1963), assino o 11r ,T te Certidao
o parecer favoravel do Conselho Fie- lno primeiro dia do mas de junho de

membros efetivos e surac.ntee do on-
relho Fiscal, fixei-alo-lhes a remune-
ração. Do que dou fé. Departamento
Nacional de Registro do Comércio.
Divisão de Registro e Cadastro-Grupo
de Seções do Distrito Federal. E
par aconstar, eu. Elza Botelho, Ofi-
cial de Administração nível 12, dati-
lografei. conferi e assino. EIza Bo-
telho. E eu, Alfredo Costa de Olivei-
ra, Chef ecla — D.E., no
excrc icio de poderes delegada- pelo

Ir

/ade e ano, aprovou, nos termos do 'mil, para distribuição do dividendo de

ima) de acorao cum o lucro liquido
apurado no exenocio de 1964. Assim

destribuido o divideado de
ceis 66 (edeitnia e 6,13 CrWelreá) por

parlaZ..ndu O tosai do 	
Cio 6.600.003 beis ne.diees e .seisecn-
soo mil cruzei:as .. A eram: procedeu-
se e. elairao Co toneetho !decai para
o eeercicio do liasi 12-,'e ficou a.seim
toditiediao: ri sineass e.eilvoo: Dou-
tor Joee Júlio reinicie). ao Souza, bra-
seeiro, casedo, medias); Dr. Adurem
sl'Aienear brasileiro, ca-
aedo, advogado e Jr. Renato Peixoto
do Alencar, bresee ieo, casado, jorna-

e para Supienses: Dr. Aluisio
S a:Pião Trinas, ora-areie°, casado,
Eresenneiro; Walter Saldanha de AI-
incida, braelleiro, ca, ado, comerciário
e Ler. Anibal da Roca Nceauelra Jii-
n1w., brasileiro, criado, médico, to-
deo reeideneee na cidade do Rio de
Jur eira, Ratado da Guanabara. Por
decisao da Asserabiela Geral Ordiná-
ria, ora reunida, ficou eataputedo que
o pró labore anue: para os membros

aar da A.Jse.m.bk,ia Geral Ordinaria efetnes do Coneeiho Pascal será de
aruliia Turística e Cometem/ C.a 21.000 (vinte e quatro mil cru-

a a., reatiz.acia em 23 de abril de zelros) a parti rde. presente data. E

cez horas do dia vinte e três
• eia de ma novecentos e sessenta

• s mu, reunnam-se na sede da Em-
pr. a sita a Avenida W-3 —
• ,a — loja 3 — 1 andar, Braedia,

Federal, acionistas em Mi-
n ) meal, conforme asainaturas lan-
am, a no "Livro de Presença", re-
e—atando usais de 2/3 (dois ter-
ç a	capisal social com direito cie

Art. 29 Ao Clube eia Imprensa cum-
pre realizar, em aça° paralem a GUS

associa-;uca protranonais, ele emprega-
dos e empregadores, da impeensa es-
crita, falada e televisionada:

a) o congraçamento dos homens de
imprensa cair turas 1,15

h) proaramas de desenvolv.mento
cultural, tenao em vista o aperfeiçoa-
mento moral, Intelectual e técnico dos
-homens de imprensa, promovendo
conferencias, congressos, exibiçoea ci-
nematográficas e teatrais, expesmões,
cursos, viagens, excursõea, boistas de
ustAlcuS, cunVel,..es a 1111....,,,Liluku CL Al
organismos nacionais ou estraneenue
e tudo mais que torna possivel a con-
secução do referido aperfeiçoamento.

c) programas de ação social °Pica-
voado a preservação do prestígio dos
homens de imprensa como inteepreta,s
da vontade e dos interêsses do povo

d) ação política visando a preser-
vação dos princípios democritticoe que
asseguram a vida da imprensa como
instrumento da expressão popular e
elos superiores interaszes do pais.

e) programas de recreação social e
esportiva e, quando necessário, social
assistencial, inclusive em benefício de
outros organismos ou instituieões
outras cansadas do povo, dentro e
fora do pais.

Art. 39 São
Im

a

c
cl
e
Art. 49 A Diretoria é composta de I gual será fixado pela Diretoria.

Art. 12. Aos stip:era-a:3 cabe subsei-
tuir os respectivos Diretores, podendo,
cai casos excepcioneis o suplente de
um diretor ser convocado para assu-
mir as funções de outro diretor que
não àquele a que esta vinculado.

Art. 13. Ao Conselho Fiscal cabe
dar parecer sabre o orçamento anual,
sôbre baláneetes mensais e sobre ba-
lanços armeis, devendo reunir-se, or-
dinariamente, de tres ens três meses,
e, extra° dinanamente, quando neces-
sário.

Art. 14. O Coands Conselho red-
rar-se-á, ordinariamente, uma vez por
ano, em eaesto, e, metraoidinarannen-
te, crendo convor. do mlo asidente
do Glutse ou por sei) oreptio Preeiden-
Ir, ceretenirodo-lho: deliaerar sabre as-
sumas de relevanria palitou, econo•
unS es, textal e Cultural; homounar as
in4ic.:m(5es: da Dh.eiorla ou da Assem-
tilam Geral, rele ilvemente à coroes-
:10 de t i toloe de benemerancia,
"‘MIHns da Imprensa e de Amleos da
Cidade . elesier o Jornalista do Ano;
deliberar sóisre dirl i neees e honras
que venham a ser instituidas, a Jor-
nais e homens de Imprense, nacio-
nais ou estrangeiros, por sugestao
Di eetoria. da Assembléia Geral, do
próprio Conselho ou de associações ou
entidecles jornalísticas: elaborar pra-
cremes ele comemorações cívicas, In-
cluindo as de dates hiatór i cas do jor-
na l ismo brasileiro.

Art. 15. A Assembléia Geral com - •
neto: eleger a Diretoria e o Conselho
Fiscal. bem como os membros da
nrsr.de Conselho, 01v:eivada o dispos-
to no 1 2 9, do art. 69 ; deliberar tare

r, a relorma aoe eatematoe ao . 6,en, (seis virgula ca por cento) por
leasis o Real ao Progreeso oecdse
.4si . c.,111 secie eien eo trite:,Z.11J
ão si, no lia Lado de Sao Paulo, na
coi 1.1..LatiU ao denoeracio peias ais-
etre,	 mirins extraordinanaa

ar ,o ue ff:sereno e doee de
cio m.1 novecentus .e seesieima

e „ nu Diurto Oficial do
Lese ij de Sao Paulo de três de maio
e si ma de amisto do mesmo s uo.
r, ser verdade, eu asaria Ca Gló-
ria CaLOS Velas (Maria da Gloria
taies s • Veras), Tuncionana aeate Ban-
co, _anel a preetate certietao, que
ten.. ,a vai assusto_ rimo Cama da
1). . .o de Oissanizariao é Funciona-
nui	 ae Esiauelecinuntos de Credi-
ta,

	

	 kiarmundo Soares de alou-
. uois ee junho de mil novecen-

tne	 et...benta e cinco..
ia: Cr 500.

3-0-65-- Cria 1.13).

BRAZILIA TURÍSTICA E
CallERCIAL S.A.

• . Coliesituida a mera pela forma devidamente confertaas e autentica-
In. .naa no artigo vinte e um eal. dos, pena os f ins ideais. Brasília, 23
aos satiatotos Sociais, com a escolha de abril de 1965. Ars. Édio _Ortiga
• Àe,onista Comendador João .ar- F ,9rigo Pauto Carneiro de Freitas,
Ilt a ao ioreria.s para Presidente ela

aibléia e ao Sr. Édio Ostiga Fe-
da; J para secretario, declarou o Se.-
ale : Presidente instalada a Moem-
• Gmal Ordinaria convocado por
• us publicados no Diário Oficiai
una CciS 24-3, 25-3 e 2-4-1965, _e no ções, S.A..— Joun Carneiro de Frei-
Jor :11 "Correio Braziliense" dos dias tas, Diretor Simeri a s enden ne João
20, l e 24 de março do corrente ano, Carneiro de F •	 ^ ri a. Ce;te.

de que todos as interessados Santos, Salomão Campos, Alui-
tiel tivessem ciéncia. Por solicitação . sio Sebastião 7. ri ,J1iUiJtJ U à:,/z-

cur Fernandes, lzabel J.A.S .. Carva-
lho, Renato Peixoto dc Alencar e
Paio Ortiga Fcdrigo. — Confere com
o original lançado às falhas I (um)
ver, dois e dois verso do Livro n9 2
(dois) de Atas de Aesembléla Gerai.
Brasília, 23 de abril de 1965. — Eclio
Ortiga Fedripo, secretário. — João
Carneiro de Freitas, presidente.

DEPARTAME NTO NACIONAL DE
REGISTRO DO COMÉRCIO
DIVISÃO DE REGISTRO E

CADASTRO-GRUPO DE
SEÇÕES DO D.F.

CraTIDÃO

nada mais havendo a tratar, o se-
peeside ,e :oeneau a s .o

pelo tempo necceserío á lavratura da
presente Ata no Livro próprio. Rea-
berta a sessão e verificando-se pelo
livro de Preoença que ledos os senho-
res acionistas se encontravam to re-
cinto, foi a presente ata lida, por
main secretário, mie a escrevi, sendo
eprovada e arrins da por todos. Dela
tiro quatro cópia. Ma datilografadas,

ri a Surtos, pp. Eu-
genio Gahrielle D'Oillé Dreixier —
op. José Júlio Ferreira de Souza —
PP. José Janduhy Carneiro — pp.
Sitiney Soares, iodo Carneiro de Frei-
tas, Bresilla Co!Orcio e Representa-

ano de um mil novecentos o texenta
e cinco. — Alfredo Costa do Oliveira.
(Pagou de taxa Cr$ &O°, pela Guia
nv ...), digo, Selado com Crt .u(),
(quinhentos cruzeiros).

Processo na 1.235-65.
la 9 bani.	 3-C'io — Cr	 .6r,O)

—
CLUBE DA IMPRENSA DE BRASÍ-

LIA
ESTATUTOS

Art. 19 O Clube de Imprensa tem
sede o feiro no Daatrito Federal, sendo
o orgao de ação aos homens de im-
prensa no campo da cultura em geral
e das atividetaea amiais, recreativa,
esportiva, bem como sociel-aaeiaten-
ciai.

e, no máximo, 9 (cinco) m4abral do-
lugn...cto:4 pesa Duraria, por indicação
de qualquer doa seus nesmOros ou do
Granem Conotaria.

Art. 69 A Jarmo; ar compete: diri-
am o Clube, namininstar o .A.' 1.1 ware-
inani°, redor:ir, mediara do piorai-
vel, as finasienrclea mitatuterias, ele:-
ceiem reemita:eu e 11011ria,..1 fáka

oreanner o orçamento
anual, pedis ser zasainetido à Is:actu-
o:ima Gerà, Ca..11 parecer do Conee-
iho dehaerar enbre a aduais-
Lao de membros do Clube, aplicar pe-
nalidades e derianar os na...moras das
Guimarães Internas.

4 19 As decieões da Drreemea canto
tomadas por masceia de votos, Ck,.;In3
cabendo recurso à sereemblela Geral,
nos Casos de grave inirinetncia de
nuerna total-Leram ou it; :mental, a
critano do Grande Conselho.

Art. 99 Ao Presicirnie compete re-
presentar o entioc, inclusive cisi Juizo,
convocar e prcealir as reurouta da
Diretoria e da Asserreoléia Geral, r..s-

Lrier as atas e .o Orçanento Anual,
rubricar os livros da eieceetaria e da
Tesomaria, ortienar as chapeai:e visar
eheaues e contas, nomear e demitir
funcionários, fixar-Ines os vencimen-
tos, mandar elaborar relatórios, ba-
lansos e preserves orpieneaterize.

1 19 Ao suplente do Pieeldente cabe
substituir a és -e nos seus impetemen-
tos e eurans-lo na aLa,ua.eie ..

Art. 10. Ao Seclotaaio compete
suussitair o euplente do Pisnalente, no
impedimento do Presidente e eeu su-
plente; ter sob sua guarda e cuidado
o arquivo do Clube, propendi a cor-
respontiencia e o enpetlienSe, redigir
e ler as atas das reunoies da Direto-
ria e ea Arierinolria C e -na cLrir (3

serviços da Secretaria, propor a no-
meaçaie demando o -puna-seio de fun-
cionários da Sem-Miaria, receber e cri-

prensa:
) Diretoria;
) Conselho Fiscal;
) Grande Conselho; e,
) Assembléia Geral;
) Comissões Internas.

órgãos do Clube da

cam,ailar, ple . )ast	 aj.	 ao> CO:

admiesuo de novos eacios e executar
outros atos normahnence atribuidea
Seceeteries.

Art. 11. Ao Tesoureiro compete ter
sob sua guarda os valusea do Clube,
efetuar pagamenSoe e recebimentos
autorizados, assinar com o Proaiden-
te contas e cheques, dirigir os traba-
lhos da Tesouraria, recolher a bancos
'autorizados ou à Caixa Econômica os
'dinheiros do Clube, exceto o minium
inecessário a	 pequeniia despesas, o

Presieente, Secretario e Teemareiro,
com mandato de 2 (dois) anos e elei-
tos pela Assembléia Geral, juntamen-
te com um suplente para cada cargo
e com os membros do Conselho Fis-
cal.

1 19 Só poderão fazer parte da Di-
retoria jornalistas militantes ou em
trózo dos direitos sindicais, com mais
de 2 (dois) anos de exercido inin-
terrupto de profissão ou 5 (cinco) de
exercício interrompido.

2 9 O cargo de Secretário e soa
suplência podem ser preenchidos, pela
Assembléia Geral por qualquer dos
membros do Clube, desde que indica-
dos nela Diretoria.

Art. 59 O Conselho . Fiscal é cons-
tituiria de 5 (cinco) membros, sendo
2 (doiss escolhidos dentre todos os
membros do Clube. e 3 (tras) dentre
os iminelistes, respeitada a norma do

ta do artigo anterior.
1 1 9 O presidente do Conselho Fis-

cal aeri ele i to pelos seus próprios
membros. den tre os três jornalistas
mie a

rt. e? O Grande Conselho a com-
ram i o do 15 (qiiinze) membros. ele i

-tos, lent am en t e cens a Diretoria e e
Conselho Tri ece l, dentre todos os
merrill,os di Clube.

1 19 Fe eeo natae obrigateariamente
do rrrn ndr Conselho, pelo menos 8
(olt el le-neit s tes observada o norma
do 1 19 de art. 49.

2° O nresi dente do Grande Con-
selho será M elte neles próprios mem-
bros des sa enatam 15 (quinze) dias
areSe	 olnin§o,

" t	ês cer •lsraes Testem os ss-ee
ronefiluides de, no mínimo 3 (três)
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de Cralsito, Senhor laannuado Soa=
de Moura, era sete de junho de mil
novecentos e semente e cinco.

Selagem Cr$ 500.
(N9 8.435 — 10-8-85 — Cr$ 2.040).

disposto nos arta. :18 e 20, conside- convívio doe homens de imprensa e	 Disposições sz

de todos os beneficias culturais, re- Art. 31. Enquanto não fõr mau-
gurada a sede própria do Clube da
Imprensa, êste será dirigido por erma
Comissão de 5 (cinco) membros, elei-
tos pelos jornalistas militantes ou ene
gazo dos direitos sindicais com ativi-
dado em Brasília, cabendo a Presi-
ciência dessa Corniesão ao atual pre-
sidente do Sindicato. dos Jornalistas.
Profissionais do Distrito Federal.

19 A essa Comissáo compete pro-
mover os atos necessários à constru-
ção da sede própria, seu financia-
mento, instalação e inauguração, re-
cebendo cada um de seus merabroa
funções específicas naquele sentido.

Art. 32. Sessenta dias apôs a mau-
guração dR, sede própria, a Comissão
lairetora convoce eá. a Assembléia Ge-
ral para, de acardo com os presentes
Estatutos, eleger tod os os órgãos dire-
tivos e deliberativos do Clube, os
quais tomarão pozee 30 (trinta) dias
após.

§ 19 Os atos	 Comissão Diretora
serão apreciados pelo Conselho Fiscal'
eleito e eubmetalos eprovaeato da
Assembléia Gerei 60 (sessenta) dias
após a posse claquAe órgão, que se
reunirá eatimordinariaraente ,30 dias

	

antes da caatevoca.ealo	 Assembléia,
para emitir L eseu parecer.

Art. 33. A aairetoria eleita • após a tica de esportes e um ambiente te-
inauguração da\ sede do Clube caberá do para diversão 'e recreação;
promover a ele braeão do Regimento d) formar uma convivência sadia

contendointerno do Cia r. 	 as por- entre moças e rapazes;
mas disciplinada -...s dos direitos e de- . e) manter intercâmbio com entidaa[
veres dos sóceoe„i , cuol complementa- des congêneres;
rã os presentes ., stat‘itos.	 .	 .f), promover e organizar bailes, fes-
- Art..' 24. •rrir	 1--,1statutos entrar:5:o tas e reuniões sociais.
em vigor 30 (trinta) dias apõs a sua .Art. 49 Os presentes estatutos po-
publicacão no nW.rio Oficia/. 	 riem ser reformados, desde que a te-

B11"1111-1 ' 13 d' '11-") de 1965 ' — forma seja aprovada pela AssemblCa-
Arn aldo Reines, Presidente. 	 Geral (A.G.).

(Na 6.413 — a6-65 — Cr$ 13.370).	 Caeleuto ri

Sindicato dos Jornalistas Profissiona is atares que	
, D

sejam am,	 .1,--	 Dos sócios
do Distrito Federal, que poderá rocei teria, tendo em vista a ordem. hiterr:...a	 COMPANMA CRENA7/ DE
bê-lo para uso próprio ou destina-lo e a preservação do 	pa trimm

	

e o aio -J-	 CR1,,DI7'0., i..rA,..4.2VCIAMENTO 	 Art. 80 São deveres dos sócios:

a outrem.	 a ral e material do Clube.	 E 1NVS7 IME2VTO p
g) es sócios não respondem eubsi-

Art. 21. O Clube da Imprensa p0-1
dera ceder, em sua sede própria,.	

1 Art. 26. O Clube da Impeense,	
diariamente elas obr igações sociais

cErrt T,,, DA REPOBLICA do Clube.
meus de quaMuee natureza, locais ps'aern:1 conferirá t ítulos de Amigo da lin- BAN crae

	

.	 1) EF/iglI.,	 Cseerua ano
a instalação dos serviços admMistra- Prensa, Amigo da Cidade e Joinmista 1

etivos e assistenciais do Sindicato dos do Ano, a pessoas que, por atos ou
	 Do patrimônio

Jornalistas Profinionals e, medi	
pmavras hajam beneficiado a ias- Crareilo

antc1	 •

convén i o para a instala.ção de servi- prensa, o Cluba da
., Imprensa, 13rasi- Para fins de , arquivamento no R-e- Art. 10. O fundo social do CSCI3

e	 profisrao, deetaca	 p or gist	 bensro do Comércio, Certifico, na for- constitui-se de 	 be	 móveis e imo-
t i	 O,	

ndo-se
ma da legislaça.o em vigor, que o veis e corpóreos e incorpóreas, re.servaes
Excelentíssimo Senhor Presidente do contribuições, donativos, subvençõám
Banco Central da República do Era- legados e verbas especiais.'
sia por despacho de vinte, e seis de Art. 13, Em caso de extinçam a
maio de mil novecentas e sessenta e Assembléia Geral que a votar, nomea-

rá uma comissão de 5 (cinco) mema
bros dentre os sócios fundadores le-
gais que deverá apurar o ativo e O

passivo do Clube, d.estinando o ara
patrimônio à Paróquia da Santa Crua.m

CAPITULO IV

Dos podAres

Art. 15: O CSCB será ~castra-
do por uma Diretoria composta de 5
(cinco) membros, efetivos, eleitos bisa
nalrnente pelo Conselho Deliberativo,
dentre seus membros, podendo ser re-
eleitos. E assim se constituir

a) presidente;
b) vice-presidente;
e) 19 secretário;
d) 29 secretário; e,
e) tesoureiro.
Art. 20. Compete ao presidente:
d) representar o Cii3CB em juizo 0

fora déle, ativa e passivamente.
Ceelarrao v

• Da dissoIugdo

Art. 23. O CSCB só poderá ter =s-
ento de acôrdo com O Art. 21 trinan
e um), item 1 a 11:1, do Código Chia
Brasileiro.

Caearemo
Art 2l. 8to cocam fundadores Co

voto, todos da Fundadores.	 uma só vez ou em parcelas, a cáté-

,	
t.	 1 19 O direito atribuído aos Funda- rio da Diretoria.

dores, neste . artigo, aplica-se tamberal § 10 Além da taxa mensal e da
crá/u relação ao art. 18.	 jOia, todos os membros do Clube es-

§ 29 No caso de dissolução, o patril tão obrigados a resp eitar as normas

m	 aoanio do 'Clube será transferido	 l.	 estatutárias, regimentais e regulamierne:

serao tantas quantas -lorem reclama-
das pelo desenvolvane nto daí • ativi-
dades do Clube, cuMpre a execução de
tarefas especificas no quadre das LI-
nalidades do- Clube.

Art. 17. Constitui patrimôn i o do
Clube: a) bens móveis e imóveis; b)
valores adquiridos ou decorrentes de
rendas diversas; c) contribuições de
sócios e membros do Clube; d) doa-
ções legados; c) aluguéis, juros de
títulos e depósitos, multas e outras
rendas. •

Art. 18. O patrimônio do Clube não
pode ser alienado, parcial ou total-
mente, sem expressa autorização de,

• no mínimo, dois têrços dos jornalis-
tas militantes ou	 gôzo dos direi-

' toa sindicais, sócios do Clube e em
dia cem os deveres sociais, excetuan-
do-se pequenas alienações de interes-
se administrativo, a critério da . Dh.e-

• toda.
19 As despe-as do Clube se- rente dos direitos	 sreitos socia ao Fundador

é oarigado a pagar a taxa de inseri-
çao no Clube.

rando-ee cora dire -co a voto, nes
cato, apenas os jornalistaa militantes
ou em gózo 'dos dire tos sindicais, que

sócios do Clube e estejam em
os deveres sociais. que apenas pagarem a taxa de ias-

dia comt 18 As Comisiões Internas, que criçáo no Clube. 	 sã§ 59 Grandes Beneméritos o os
que hajam prestado reletazime ser-
viços materiais e morais à imprensa
ou ao Clube, a critério da Diretoria.

§ 69 Beneméritos sia) Os que hajam
prestado apreciáveis serviços morais
e materiais à imprensa ou ao Clube.

Art. 24. Ó Fundador, que contri-
buir, de uma só vez, com a importân-
cia mencionada no Parajraló 19 do
.Artigo 'anterior, até 00 (sele,enc.) dias
após o registro do Clube da Imprensa
como pessoa juridica, ficará isento do
pagamento da taxa mensal 'de manu-
tenção durante 2 (dois) anos.

. 19 Os direitos sociais des membros
fundadores aio transunesivera aos
herdeiros Ou a quem *JiCb atundado-
res) transferirem tais direitas, obser-
vadas as normas estatutár ias e regi-
mentais quanto á extensea desses die
_reitos.

§ 29 No caso de alienaçáo, o acama.

riM realizadas pelas rubricas próprias.
.

§ 19 Os membros do Clube não res-
pondem solidária e subsidiãriamente
peias obrigações por êste contraídas.

art. 20. O Clube da Ireprensa sie
poderá ser dissolvido por deliberação
de pelo menos dois têrços "dos jorna-
listas militantes ou em gôzo dos di-
reitos sociais, reunidos em Assem-
bléia Geral para êste fim convocada e
da	 articinarão com direito a

.

creativoa e esportivos do Clube.
49 Usuários são os admitidos nas

condições do Parágrafo anterior mas

Art. 25. Todos os membros do
Clube, à exceção dos Irandes Bene-
méritos e Beneméritos, estão obriga-
dos ao pagamento de uma taxa men-
sal de manutenção do Clube, além de
uma impertáncia, a titulo de jóias,
inicialmente fixada em Cr$ 50.000
(ein ilenta, mil cruzeiros), paga de

CLUBE SANTA CRUZ DE BRASIL1A
EXTRATO DOS ESTATUTOS

(Estatutos aprovados na Assem-
bléia-Geral Extraordinária de 19 do
maio de 1965).

CAPITULO I

Do Clube e suas finalidade:

Art. l ç' Sob a denominação do Clube
Santa Cruz de Brunia, (CSCB), tom
constituído um Clube, o qual será re-
gido pelos presentes estatutos e dis-
posições legais aplicáveis.

Art. 29 O CSCB, fundado a 19 do
inalo de 1965, cora sede na Paróquia
da Santa Cruz, eterá tempo de dura-
ção indeterminado.

Art. 39 O CSCB tem por fins:
a) cultivar a solidariedade entre co

jovens que trabalham, residem, ou fre-
qüentara a Paróquia da Santa Crus;

b) promover e estimular o deeen-
volvimento cultural, social e profic-
sional;

c) proporcionar e incentivar a pra-

ços administrativos e assistencleis da
entidades afins, 'I

Os benefícios resultantes das fina-
lidades do Clube, que são . privativas
de seus sócios e membros.

Art. 22. Dez porcento (10%) da
renda liquida de tôdas as promoções
do Clube da Imprensa serão destina-
dos aos serviços administrat ivos e
e assietenciais do Sindicato dos Jor-
nalistas Profissionais do Distrito Fe-
deral, podendo essa ajuda ser au-
mentada ou diminuída, a critério da
Diretoria e tendo em vista as neces-
sidades de expansão e as responsabi-
lidades econômicas e financeiras do
Clube.

Art. 23. Os membros do Clube da
Imprensa são- assim classificados

a) Militantes Fundadores
b) Militantes
sa Usuárias Fundadores
d) Usuários
e) Grandes Beneméritos.
f) Beneméritos	 •	

1 instituir alinõços periódicos com ou-

19 Militantes Fundadores são os tras personalidades do Govérno e da

iernelistas militantes ou , em aeza doei vida económica, artística e cultural
direitos sindicais que hajam contri-I de Brasília e do 

pair

buído cone a importância de •	 Art. 29. Os presentes Estatutos só
Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros) • d e poderão ser reformados por iniciativa
urna vez ou em parcelas para a cores- da Di.retoria, do Grande Conselho e
truca° da sede do Clube da Ima
preiesa,

	

	
ela Assembléia Geral, sendo indispen-
sáve1,. nestes doia últimos casos, re-

§ 29 Militantes são os jorrelistas queria-lente dirigido ao Presidente do
Clube e assinado por, no tainimo,

sindicais que apenas contribuam com
militantes ou em gozo dos direitos

	

a taxa ele•enscrição no Clube. 	
dois tarços dos membros do Clube em

§ 30
 Usuários Fundadores são os pleno gózo de seus .direitos :sociais.

§ 19 No cario de allenacão pateai-10-
membros usuáries que contribuam niel ou &malucam nrevelecerao as
com a importância referida no Pará- no 1-mas dos Artigos 18 e 20.

são admitidos no quadro social do Art. 30. A Diretoria poderá limitar dão, Mie tanebéai vai assinada pelo C3C1B:grafo 19, e que, não sendo jornalistas,

talube, a ceifeira) da Diretoria, para 0 ou ampliar o Ingresso do membros Chefe da Divisam de Organização e Venceslau Vez da Coza>

fina e:Med:talco de desfrute...rena êoiluzetxko de chiba- 	
Funelemanacnto da Festo,balecimcntra Jefereon Vez latargata

seta trabalho dentre os demais, em
número de 5 (cinco) os dois primei-
ros e um para o último.

§ 19 O primeiro titulo será de livre
escolha da Diretoria, homologada
pelo Grande Conselho; o segundo e
o terceiro serão conferidos pelo Gran-
de Conselho, podendo a Diretoria ou
a Assembléia Geral indicar nomes à
deliberação daquele órgão.

Art. 27. No mês de dezembro, o
Clube da Imprensa oferecerá um al-
mõço ao Presidente da República,
propiciando-lhe uns encontro infor-
mal com os homens da imprensa,
para conversar sôbre problemas do
pais e da administração.

Art. 28. Uma vez por ano, de pre-
ferência durante as 'festas de ani-
versário da Cidade, o Clube da Im-
prensa receberá num almaço o Pre-
feito do Distrito Federal, podendo

cinco, exarado no processo número
cento e sessenta e atam barra sessenta
e cinca e publicado no Diário Oficial
da União de dois de junho do mesmo
ano, Concedeu, nos têrmos do pare-
cer, autorizaeao para o funciona-
mento, como sociedade de -crédito,
financiamento e investimentos, po-
dendo operar, inclusive, com recursos
de terceiros, pelo prazo de dois anos,
da Companhia Crenan de Crédito
Financtarnento e Investimento, com
sede em São,, Paulo, Estado de São
Paulo, constituída por escritura pú-
blica, lavrada, em dezenove de abril
de-mil novecentos e seesenta e cinco,
no Décimo Terceiro TnbMião de No-
tas da Cidade de São Paulo, no Es-
tado de São Paulo — fôlhas sessenta
e cinco aceso do livro número sete-
centos é oitenta e três — e publi-
cada no "Diário Oficial" do Estada
de São Paulo de seis de maio do
mesmo ano. cem o capital registrado
de cem milhes de cruzeiros, repre-
sentado por cem mil ações ordinárle•s,
nominativas do valor unitário de mil
cruzeiros, com realizaçao de cinqüen-
ta por cento no ato e o saldo no
prazo de dez meses, a contar da data
da aprovação governamental, estando
comprovado o pagamento do sélo rap

-porcional devido. E, por ser verdade,
eu, Mim?) Vieira Machado, funcionária
dast. Banco lavrei a presente Certl-
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Pe. lélio Paschoal
1:11.5i ) de Araujo
\Vai, ir Dant,.
Vau io Car .lho

Oliveira da Costa
1Wr a Alfredo
\Vai, ir Ferreird Morgado
(feio, Generoso Pereira
A r. tr .itildo Vieira da Conceição
Lt v a) Ferreira Lima

José Ferreira da Costa
Liarice de boir,a
Maria Luiza Souto
Messias da Costa Monteiro Filho
Pedro Cardoso da Costa
1• 'rancisco Luiz Sobrinho
Raimundo Soares 1-mitigo&
Luiz Carlos da Silva
Aüilia Rodrigues Ferreira
Maria Garcia Silva
José, Helio dos Santre,

Rita Maria da Silva
Maria de Lourdes Santos
Antônio Valclivino Barros
Antônio Esperidião Morais.
Art. 30. A primeira Diretoria Per-

manente do CSCB é constituída doe
seguintes membros:

d) Presidente — Venceslau Viu da
Costa;

b) Vice-Presidente — Astrogildo
Pieira da Conceição;

e) 19 Secretário — Jeferson Vez
Morgado;

d) 29 Secretário — Pedro Cardoso
da Costa.

e) Tesoureiro — Rita Maria da
Silva.

Brasília, 10 de junho de 1965. —
Veticeslau Vez da Costa, Presidente.
— Jeferson Vez Morgado, 19 Secre-
tárko.

(N9 6.450 -- 10-6-65 — çr; 5.100).

ANÚNCIOS
L ECLARAÇAO DE F1RMA

Anu ajo Goulart de Andrade, orasi-
leit.°, asado, filho de Osvaldo Gou-
la.-t cit Andrade e de Da. Julieta Ri-
beiro :koulart, nascido em 23.9.1934,
em It rapuá, Estado de São Paulo,
de prt fissáo Cirurgião Dentista, por-
tador la Carteira de Identidade Re-
gistro Geral n9 2.358.337 — V-3333
— V-3 :22, expedida pelo Departamen-
to de nvestigações, Serviço de Rien-
tificaç .0 do Estado de São Paulo,
reside te e domiciliado nesta Capital,
tt Ave ida W-3, Q. 32, casa 173 fun-
dos, c1( clara para fins de direitos, que
consti ui sua firma individual, na
Aveni f a W-3 Q. 3 lotes, 1-2, sala 23
— Bri na, DF, co mo ramo de Con-
sultóri Odontolóaico, a partir de 1
de jut ho de 1965, com capital de ..
Cr•3 3 000.000 (três milhões de cru-
reiros), integralizados no ato da as-
sinatu a, em moeda corrente do pais.

Brat "lia, DF', .7 de junho de 1965.
An tott o Goulart de Andrade.
(N9 6 409 — 8.6.65 — Cr$ 1.020)

S NDIC ATO NACIONAL DA
MISTRIA DO CIMENTO

ssauutrix GFRAL ORDINÁRIA

Convocaçáo
Nos têrmos do Estatuto, convoco os

mirei •s associados elites a se reu-

nirern em Assembléia Geral Ordiná-
ria que se realizara no dia 22 de ju-
nho corrente, às 14 horas, em 1 9 con-
vocação, na sede social. sita na Rua
Sete de Setembro n9 81, 69 andar,
com a seguinte ordem do dia:

I — Apreciação e votação da pro-
posta orçamentária para 1965, com o
respectivo parecer do Conselho Fiscal.

Li — Assuntos gerais.
Não havendo "quorum" na primei-

ra convocação, realizar-se-á a Assem-
bléia em 29, ás 14 oras e mais, no
metano local e dia com qualquer
número de associados presentes.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1965.
— José Ermfrio de Morais Filho, Pre-
adente.

Dias 11 — 14 e 15.6.65.
(N 9 6.432 — 9.6.65 — Cr$ 3.060)

ASJUILLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Nos têrmos do Estatuto, convoco os

senhores associados quites a se reu-
nirem um Assembléia Geral Extraor-
dinária que se realizará no dia 22 de
'junho corrente, às 15 horas, em 11

convocação, na sede social na Rua
Sete de Setembro n9 81 — 69 andar,
a fim de apreciar e votar a proposta
de alteração do Estatuto e do Regi-
mento Interno, relacionado com a
criação de um (1) cargo de 29 Secre-
tário.

Não havendo "quorum" na primei-
ra convocação, realizar-se-á a Assem-
bléia em 21, às 15 horas e meia, no
mesmo local e dia com qualquer nú-
mero de associados presentes.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1965.
— José Ermirio de Morais Filho, Pre-
sidente.

Dias 11 — 14 e 15.6.65.
(N9 6.433 — 9.6.65 — Cr$ 3.060)

CLUBE PORTUGUÊS DE
GOIÂNIA

Sorteio de viagens a Portugal entre
portadores de títulos de "Amigo do
Clube Português de Goiánia

O "Clube Português de Goiânia"
comunica que em reunião da Diretoria,
realizada em 30 do corrente, foi de-
liberano, dadas as sugestões recebidas
para que o prazo de validade dos prê-
mios se dilate abrangendo a época do

Campeonato Mundial de Futebol a
realizar-se em Londres, adiar o sor-
teio de 30 de junho para a extração
da Loteria Federal de 23 de dezem-
bro do corrente ano.

Goiânia, 30 de maio de 1965. — Pelo
Clube Porthguês de Goiânia Luis Mal-
ta de Oliveira Monteiro, Presidente.
— José Luiz Dias da Fonseca, 19 Se-
cretário. — Mias Martins da Silra, 19

•Tesoureiro.
(N9 6.415 — 9.6.65 — Cr$ 1.275)

DECLARAÇAO
Declaro para os devidos fins, que

perdi o Certificado de propriedade em
nome de Manoel Joaquim, e demais
documentos do carro marca Paceard
— 1949, motor n9 H-216052, côr creme
e azul, adquirido de Manoel Paiva
Caxias. — Edinilson Ferreira Lima.

(Dias 11 — 14 e 15.6.65).
(N° 6.449 — 10.6.65 — Cr$ 1.275)

DECLARAÇAO
Declaro, para fins de publicação, o

extravio de meu Diploma de Mécit-o,
expedido en 1:8 de dezembro de 111-,:3.
registrado no Ministério da Educa:ao
e cultura, Diretoria do Ensino Supe-
rior, a 30-7-64, sob n 9 27.294, no 11,,ro
M-25, fôlha 3 V, Processo n 9 28 C,'8,
de 1964. — Dr. Cláudio Mendes.

Dias: 10, 11 e 14-6-65.
(N9 28.3E0 — 3-6-12 1 5 — Cr$ 1.6 6)
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LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL

DA

PR VID,NCIA SOCIAL,
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N.* 838

2.• edicao

Preço: Cr$ 280

A VENDA

fleçtio de Vendais: Av. Rodrigues Alv&s, I

Agência I Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Pontal
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PREÇO DÉSTE NÚMERO Cr$ 10


